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1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagens do Senhor Pre5idente da República 

-SUBMETENDO AO SENADO A ESCOLHA DE NO­
MES INDICADOS PARA CARGOS CUJO PROVIMENTO 
DEPE.~DE DE SUA PREVIA AQUIESCENC!A: 

N"' 2j17 (n"' 20/77. na origem), referente à eséolha do Sr. Sér­
gio Luiz PorteiiLI de Aguiar, Embaixador do Brasil junto ao 
Domínio de Trinidad-Tobago, para, cumulativamente, exercer a 
funçào de Embaixador do Brasil junto a Granada. 

N<~ 29/77 (n"' 24j77, na origem), referente à escolha do Sr. 
Rohr:rro Luiz Assumpçào de Araújo, Embaixador do Brasil 
junto à I ndia. p<.~ra. cumulativamente, exercer a função de Embai­
xador do Brasil jvnto ao Reino do Nepal. 

NP J0/77 (n~' 28(77. na origem), referente à escolha do Sr. 
Ovídio de Andrade Melo, Embaixador do Brasil.junto ao Gover­
no da Tailândia, para, cumulativamente, exercer a função de Em­

, b<.~i.x<.~dor do BnJsi/ junto à República de Cingapura e à F e~ 
deraçào da Malásia. 

-DE AGRADECIMENTO DECOMUNICAÇOES: 

N~' 3j17 (n"' 423(76, na origem), referente à aprovação da 
matéria constante da Mensagem n"' 72/76-CN. e dos Projetos de 
Decreto Legislativos n"'s 40, 41 e 42, de 1976. 

N"' 4j77 (n<:> 424/76. na origem), referente à aprovação das 
matérias constantes das Mensagens n"'s 75 e 78, de 1976-CN. 

-DE AGRADECIMENTO DE COMUNICAÇÃO RELA­
TIVA À ESCOLHA DE AUTORIDADE: 

N" 5(77 (n"' 390j76, na origem), referente à escolha do nome 
do General~de-Exército Reynaldo Mello de Almeida para exer­
cer o cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar. 

N~' 6/77 (n!>402j76, na origem), referente à escolha do nome 
do Sr. Raymundo Nonnato Loyola de Castro, Ministro de Se-

gunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República da Coréia. 

N~> 7/77 (n9 417/76, na origem), referente à escolha do nome 
do Sr. Georgenor Acylino de Lima Torres, Corregedor da Justiça 
Militar, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal 
Militar. 

-RESTITUINDO AUTOGRAFOS DE PROJETOS DE 
LEI SANCIONADOS: 

N9 8/77 (nQ 384(76, na origem), referente ao Projeto de Lei 
da C à mar a n9 101/76 (n9 3.129-B/76, na Casa de origem), que au­
torita o· Poder" Executivo a abrir, ao Ministério da Aeronáutica, 
crédito especial até o limite de CrS 89.000.000,00, para o fim que 
especifica. (Projeto que se transformou na Lei n~' 6.378, de 
7-12-76.) 

N9 9j77 (n~' 385/76, na origem), referente ao Projeto de Lei 
da CâmarJ nQ 104(76 (n9 3.154-B/76, na Casa de origem), que au­
torita o Poder Executivo a al>rir à Justiça Eleitoral, em favor do 
Tribunal Regional Eleitoral, em favor do Tribunal Regional Elei­
toral do Acre, o crédito especial de CrS 615.800,00, para o fim 
que especilica. (Pr-cjeto que se transformou na lei nY 6.379, 
de 7-12-76.) 

N~ 19/77 (n~> 386j76, na origem), referente ao Projeto de Lei 
da Càmara n~' 10~/76 (n9 3.153-B/76, na Cas.a de origem), que au­
toriLa o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Fazenda, em 
favor do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfei­
çoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, o 
crédito especial até o limite de CrS 120.000.000,00, para o fim 
que especifica. (Projeto que se transformou na Lei n~' 6.380, 
de7-12-76.) 

N9 11/76 (n9 387f76, na origem), referente ao Projeto de Lei 
n~> 15/76-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Minis­
tério da Justiça, em favor de diversas unidades, o crédito especial 
até o limite de CrS 1.817.600.00, para o fim que especifica. 
(Projeto que se transformou na Lei n"' 6.381, de 7~ 12-76.) 

N"' 12/77 (n~> 388j76, na origem), referente ao Projeto de Lei 
da Câmara nP 102(76(n9 3,/JO~Bj76, na Casa de origem), que au­
toriza o Poder Executivo a abrir em favor do Fundo Nacional de 
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Desenvolvimento- Recursos sob Supervisão do Ministério dos' 
Transportes e Transferências a Estados, Distrito Federal e Muni· 
cípios- Recursos sob Supervisão do Ministério dos Transpor· 
tes, o crédito especial até o limite de CtS 94S.OOO.OOO,OO, para o 
fim que especifica. (Projeto que se transformou na lei nq 6.382, 
de7-12-76.) 

N~' 13f77 (n"' 389/76, na orige.rn), referente ao Projeto de Lei 
n~' 13f76~CN, que dispõe sobre o processo discriminatório de 
terras devolutas da União, e dá outras providências. (Projeto que 
se transformou na Lei n~> 6.383, de 1-12-76.) 

N~' 14f77 (n"' 391f76, na origem), referente ao Projeto de Lei 
da Câmara n.,.. l09J76 (n~' 3.158-BJ76, na CaSa de origem), que 
regula a eleição p:.ua prefeito, vice-prefeito e vereadores, nos mu­
nicípios que deixaram de fazê-la na dia.15 de novembro de 1976. 
(Projeto que se transformou na Lei n~' 6.384, de 7-12-76.) 

N~> 15/77 (n~' 393/76, na origem), referente ao Projeto de Lei 
da Câmara n11 91/76 (n~' 3.089-B/76, na Casa de origem), que ai~ 
tera dispositivos da Consolidação das leis do Trabalho, e dá ou~ 
tras providências. (Projeto que se transformou na Lei n~' 6.386, de 
9-12-76.) 

N~' 16/77 (n~' 395j76, na origem), referente ao Projeto de Lei 
do Senado n~' 315f76~DF, que autoriza o Governo do Distrito Fe­
deral. a contrair empréstimo destinado ao atendimento da Rede 
de Ensino de Segundo Grau do Distrito Federal. (Projeto que se 
transformou na Lel n'16.3S8, de 9- \2-76.} 

N~' 17/77 (n~> 396/76, na origem), referente ao Projeto de Lei 
da Câmara n~' 93j76 (n., 2.553-B/76, na Casa de origem), que fixa 
as Referências de salário dos empregos do Grupo-Processamento 
de Dados, e dá outras providências. (Projeto que se transformou 
na Lei n<1 6.389, de 9- 12~ 76.) 

N" 18/77 (n'i' 397, na origem), referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n~' 92f76 (n~> 2.815-Bf76, na Casa de origem), que rea~ 
justa o valor da pensão especial concedida a Justiniana Fleut)l 
Passos. (Projeto que se transformou na Lei n~' 6.390, de 9-12-76.) 

N<1 19/77 (n~' 398j76, na origem), referente ao Projeto de Lei 
da .Câmara n"' 94f76 {n~' 3.092-B/76, na Casa de origem), que dis­
põe sobre o Pessoal do Mínistério do Exercito, e dá outras provi­
dincias. (Projeto que se transformou na Lei n~' 6.391, de 9-12~ 76.) 

N~' 20/77 (n'i' 399(76, na origem), referente ao Projeto de Lei 
do Senado n~' 263/76-Df, que altera disposições do Decreto-lei 
nQ R2. de 26 de dezembro de 1966, que regula o Sistema Tribu­
túrio do Distrito Federal. (Projeto que se transformou na Lei n~' 

6.392. de9-12-7fí.) 
N~> 21/77 ( n" 400j76. na origem), referente ao Projeto de LCi 

do Senado n~' 311/16-DF. que eleva em Cr$ 159.608.000,00, o li­
mite a\r\htlido uo Governad<n:do Di~tr\to Federal para abertura 
de créditos sup.lementares. (Projeto que se transformou na Lei n9 

6.39~. de 9-12-76.) 
N9 22/77 ( n., 401 f76, na origem), referente ao Projeto de Lei 

do Senado nQ 244/76-DF. que dispõe sobre a participação do Go­
verno do Distrito Federal no capital da PROFLORA S.A. -
1-lorcstamcnto e Rcnorestamento. (Projeto que se transformou 
na l.ei n° (1.394. de 9-12-76.) 

N<1 23/77 (n° 403/76. nu origem), referente ao PmjetO de Lei 
n"' 11/76-CN. que .estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 1977. (Projeto que se transformou 
na Lei n° 6,395. de9-f2-76.) 

N~' 24/77 (n~' 404/16. na origem), referente ao Projeto de Lei 
do Senado n'1 212/76-0f. que estima a Receit<l e fixa a Despesa 
do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1977. (Projeto 
que se transformou na Lei n~' 6.396, de 9-12-76.) 

N~' 25/77 (n~' 409/76, na origem), referente ao Projeto de Lei 
da Câmara n'i' 106/76 (n~' 2.686-B/76, na Casa de origem), que 
dispõe sobre pensão especial em favor de Beatriz Ferreira Lucas 

e Arminda Ferreira Lucas. (Projeto que se transformou I'Ja Lei riq 
6.398, de IQ-\2-76.) 

NQ 26j77 (n"' 410/76, na origem), referente ao Projeto de lei 
da Câmara n<J \OS/76 (n~' \.6<)&-B/76, na Casa de or\gem), que 
acr.escenta~e altera dispositivos no Decreto-lei n~' 764, de 15 de 
agosto de 1969, que autoriza a constituição da sociedade por 
ações Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais- CPRM, e 
dã outras providências. (Projeto que se transformou na Lei n~' 

6.399,de 10-12-76.) 
N~' 27/77 (n~' 411/76, na origem), referente ao Projeto de Lei 

da Câmara n~' 100/76 (n'' 3.066-B/76, na Casa de origem), que 
prorroga o prazo de validade dos concursos para provimento dos 
cargos de Juízes Substitu:os do Trabalho, estipulado pela Lei ~~~ 

6.087, de 16 de julho de 1974. (Projeto que se transformou na Lei 
n• 6.400, de 10-12-76.) 

N~' 28/77 (n\1 412/76 .. na origem), referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n~' 11.4/76 (n"' 3.1-3 l-B/76, na Casa de origem), que conce­
de pensão especial a Rosalina Thomé Moreira, e dá outras provi­
dências. (Projeto que ~e transformou na Lei n~> 6.401, de 
\0-12-76.) 

J.l.2 - A viso do Ministro Chefe do Gabinete Civil da 
Preóidên<la da República 

N~' 478-SUPAR/76, encaminhando cópia dos esclareci­
mentos prestados pelo Presidente üa Petróleo Brasileiro S.A.­
PETROBRÁS, em resposta do Requerimento n~' 502}76, de au­
toria do Sr. Senador Itamar Franco. 

l.l.3 - Ofi~ios do Sr. 19~Secret,rlo da Cimara dos Depu~ 
tados 

-ENCAMINHANDO À REVISÃO DO SENADO AUTO­
GRAFO DO SEGUINTE PROJETO: 

Projeto de Lei da Câmara n~> lj77 (n~' 2.320-A/74, na Casa 
·de origem). que regula a locação predial urbana, e dã outras pro· 
vidências. 

-COMUNICANDO A APROVACÃO. SEM EMENDAS, 
DA SEGUINTE MATflliA: 

N~" 500/76, referente ao Projeto de Lei do Senado nq 42/75 
(n~" 2.S33-Aj76, na Câmara), que modifica dispositivos do De~ 
ereto-lei n~' 227, de 28-2-67 (Código de Mineração), alterado pelo 
Decreto-lei n~' 318. de 14-3-67. (Projeto enviado à sanção em 
6-12-76.) 

-ENCAMINHANDO AUTOGRAFOS DAS SEGUIN­
TES MA TERIAS: 

N~> 517/76, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 72/76 
(n~' 2.600/76. na Casa de origem). que dispõe sobre o mercado de 
valores mobiliCtrios e cria a Comissão de Valores Mobiliârios. 
(Projeto que se transformou na Lei n~' 6.385, de 7-12-76.) 

N9 519/76. referentt~ ao Projeto de Lei do Senado n"' 296, de 
1976, que veda aos Municípios empenhar, no último mês do man­
dato do Prefeito, mais do que o duodécimo da despesa pre-vista 
no orçamento em vigor. (Projeto que se transformou na lei n"' 
6.397. de 10-12-76.) 

N'1 520f76, referent·~ ao Projeto de Lei da Câmara nl' 9/76. 
(Projeto que se transformou na Lei n~> 6.387, de 9-12-76.) 

.N9 521/76. referenk ao Prnjeto de Lei do Senado nq 204, de 
1976. que dá nova redaçào ao artigo 8~" da Lei n~' 6.341, de 5-7-76, 
que dispõe sobre a organizaçào e o funcionamento de Movi­
mentos Trabalhista e Estudantil nos Partidos Políticos, e dá 
outras providências. (Projeto que se transformoU na Lei nq 6A02, 
de 10-12-76.) 
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N<:> 00 t /77. referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 86, de 
197fi (n" 2.04Rj7fi. na Casa de origem), que retifica sem ônus a 
l.ci nv fi.279, de 9·12-75. que Estima a Receita_ e fixa a Despesa da 
t!ni~H) para o exercício financeiro de 1976. (Projeto que se trans­
formou na Lei n" fi.405, de I 5-12·76.) 

NO? 002/77. referente ao Projeto de Lei do Senado n" 42, de 
1975. que modifica disposi!ivos do Decrew-Jei n" 227, de 28·2-67 
(Cúdigo d!! Mineraç:lo), .:1lterado pelo Decreto·lei n'> 318, de 
14·]-67. (Projeto que se transformou na Lei n9 6.403, de 15-12-

Jó.l 
N~ 00Jj77. referente ao Projeto de Lei da Câmara n" 74. de 

1976 (n" 2-'559/76, na Casa de origem). que dispõe sobre associe­
dades por t!Çi'ics_ (Pro_ieto que se transformou na Lei n" 6.404, de 
I 5-12- 76.) 

1.2.4 - Comunicações da Presidência 
- Recchimento da l\1cn~;lgem n'~ 01/77 (nQ 383j76, na 

origem). pda qual o Senhor Presidente da_ República submete ao 
Scnadt) pn)po~ta do Sr. Mini~tro de Estado da Fazenda para que 
a Prcfcitur:t Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo (SP), seja au· 
tori1ada a ~:k\'ar o mont:mtc de sua dívida consolidada pará os 

fins que espccifit::t. 
- Rct:chimcnto de cnmunid:u;ões de Srs. Senadores que se 

au~cntaram do Pai~ durante o r~:t:csso. 
- Como~;açào de sessão do Congresso Nacional a realizar­

se amanhã, dia J. :1.., I! hora~. wm Ordem do Dia que designa. 

1.2.5 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n"' ! /77, de autoria do Sr. Sena­
dor Ülto Lchmann, que indui no ~:onceito de ensino de I" grau, 
para fin~ do dispo ... to no art. 59 d<J Lei n"' 5.692, de li de agosto 
dt: !97 I, tl ministrado a crianças de idade inferior a sete anos. 

- Proicto de l.ci do Senado n'~ 2/77. de autoria do Sr. Se· 
nad{1r !\Jd..,on Carneiro, que modifka o art. 99 da lei n9 5.107, de 
13 de -.;dcmhro de 19ó6, que criou o Fundo de Garantia do 
T emro de Serviço. e dú outra" providências. 

-Projeto de l.ci do Senado n"' 3j77, de autoria do Sr. 
Senador Jessê Frcire. que altera c revoga dispositivos da Consoli­
dação da ... Leis du Previdência Social, c d.:í oulr<.!S providências. • 

-Projeto de Lei do Senado n94/77. de autoria do Sr. Sena­
dor V;tst:om:e1os Torres, que modifica a redação de dispositivo 
de Lei no J.X07, de 26 de agosto de 1960. (Lei Orgânica da Previ· 
dencia Sndal.) 

- ProJeto de Lei do Senado n9 5/77. de autoria do Sr. Se­
nadtlr o~irc.., Tci:-;eira. que estende :is entidades de Iins educa· 
cion:li~ c culturai., a i"ençào prevista na Lei nQ 3.577, de 4 de julho 
de 19:'19. 

1.2.6 - Requerimento 

~o ~!77. de ;wtoria do Sr. Senador Lourival Baptista, solici­
tando a tntn~criçàn, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo Mini~tro da Educação e Cultura. Ney Braga, no 
dia 16 de de?emhro de 1976, no Conselho Federal de Educação. 

J.l.7- Fala da Presidência 

-Referente :t composição das Comissões Permanentes. 

1.2.8 - Discursos do Expediente 
SE.V.-1/}0R .10.\'t ESTEVES- Despedindo-se do Senado 

no momento em que se afast<l dos trabalhos da Casa para 
:1ssumir a Secretaria da lndústri:t c do Comércio. do Governo do 
Estado do;\ m:11onas. 

SE.VA f)OR ~·ASCO.'\'CF.LOS TORRES - Encontro 
ch·iw-mi1it<tr reali7:ido no Forte Marechal Hermes, no Municí­
pio de Mu~:aé ......... RJ. 

1.2.9- Comunicação 
-Do Sr. Senador José Esteves, que se afastad do mandato 

de Senador. por tempo indeterminado, a partir de 2 de mJrço do 
corrente uno. em virtude de sua nomeação para Secretário de 

Estado. 

1.2.10- Fala da Presidência 
-Referente ao expediente anteriormente lido. 

1.2.11 - Comunicação da Presidência 
- Convo~:aç.:1o de sessão extraordináriJ do Senado Federal. 

a rcali1ar-sc hoje. ~1s 17 horas, com Ordem do Dia que designa. 

U- OESI<;N;\(ÃO 0;\ ORDEM DO OIA DA PRÓXI-
Mr. SESSÃO. ENCERRM1ENTO. 

2- ATA DA'2•SESSÃO, EM 2 DE MARÇO DE 1977 

2.1- .r\RERTlJRA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 -Comunicado da Presidência 
-PresenÇa na Ca.'>a do Sr. JoJo dos Santos Braga Júnior, 

surlcntc convocado para •l represcntaç:lo do Estado do Ama­
/On<IS. 

2.2.2- Prestação do compromisso regimental e posse do Sr. 
J oào dos Santos Braga Júnior 

2.2.3 - Cm:nunicaçào 
- Do Sr. Braga Júnior. rctercnte à filiação partidúria e 

nome parl:1mentar. 

2.2.4 - Discurso do Expediente 

SENADOR BRAGA JON!OR- Saudação ao Senado e os 
propósitos que animarão S. Ex' no desempenho de seu mandato. 

2.J ~ORDEM DO DIA 

- Rcqucrimentó n" 615j7fi, do Sr. Sen.tdor Accio1y Filho. 
solicitando scj;ml :1nexados ao" Projetos de Lei do Senado n~s · 
12X. de 1974, X9. IM. !X9. 197, 1~. 226. de 1975. e 15, 47, 79,200 
c 251. de 197ó, que já tramitam em conjunto. os de n9s NO. 29 I e 
J05. de 19-?fi. que introdu1cm alteraçôcs na Lei n"' 5.107, de 1J de 

· sctcmhro de 1966. Aproudo. 
-Projeto de Lei da Cúmara n9 J9, de 1976 (n"' 705-Cj75, na 

C.t..,a de origem). que altera a rcdaçihl de dispositivos do Decreto­
lei n~ 4.2JX, de R de abril de 1942. que dispõe sobre a fahricação. 
o L~m11!rdo c o uso de artigos pirotécnicos. e dá outras provi· 
dênci:ts. Aprovado ~om emenda. À Comissão de Redaçiio. 

2.4- DISCURSOS ;\PÓS' ORDEM 00 DIÁ 

S/:'/1/.4 DOR f 'A SCO,\'CF.LOS TORRES- Solicit<mdl' pro­
\'idência~ do Sr. Mini.,tro dos Transportes. no sentido du upu· 
raçilo de acidente ocorrido na oficina da Estrada de Ferro 
l.eopoldina.loc:tli~ada na cidade de Macaé-RJ. 

SE/1/AIJOR .vn.so .. v C!R .. \'EIRO - Desemprego e 
irrcg:ularida'dcsJrah<11histas que estariam sofrendo tmhalhadores 
da <tg:roindústria-11umincnsc. 

1.5- DFSIGN;\(ÀO DÁ ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MÁ SESSÃO. ENCFRRr.MENTO. 

3- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

- N'>' JJ. de 1976. (Republicaçio.) 

4- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLA­
MENTAR 

- ;\t<t de reunii'io t.b Comis..,Uo Deliberativa. 
-;\ta de n;ltnii'in da CDmis..,(to Diretora. 

' 
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ATA DA I• SESSÃO, EM 2DE MARÇO )[)E 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. PETRÔNIO PORTELLA 

,4.\' 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS, SENADORES,' 

Adalherto Semt - José Estcves - José Lindoso - Cattctc 
Pinheir11 - Jarh:~), Pa~.;arinho - Rcnatll hanco - Alexandre 
Co<;t;~.-llenriljue de l.a Rocque _:_José Sarney- Helvídio Nunes 
- Pdrúnio Portella- Wilson Gonçalves- Dinarte Mariz- Jessé 
1-reire- Ru\' Ctrneiro- Marcos Freire- Augústo Fntnco­
Heitor Dia.;- Ruy Santos- Eurico Rezende - Jo~o Calmon -
V;J\ClliH.'eio<; Tmrc~- Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson 
C;1rnciro- Itamar l'ranco- Magalh~es Pinto- Franco MOntoro 
-Ore.;\!:~ ()uén.;ia- Otto Lehnwnn- Mendes Canale- Saldanh<l 
Der ti- i\ccitll~· 1-"ilho- Mattos Leão- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1 Q-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
Do Senhor Pre5idenre da Repúhlica, suhmetendo ao Senado a eJ­

co/ha de nnme.~ indicado.~ para cargn cujn provimento depende de sua 
prél'ia aquiescéncia: 

MENSAGEM N• 001, DE 1'177 
(n' 20/77, na origem) 

Exce\entíssimos Senhores ~embros do Senado Federal: 
De ct.mfm,midade com o artigo 42 (item itl).da Constituição, 

tenho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a esco­
l h;], que desejo fazer, do Senhor Sérgio LuiL Portella de Aguiar, 
Embaixador do Brasil junto ao Dq_mínio de Trinidad-Tobago, para, 
cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto a 
Granada, no<i lermos do Decreto n~' 56.908, de 29 de setembro de 
1965. 

Os méritos do Senhor Embaixador Sérgio Luiz Portella de 
Aguiar, que me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa ele­
vada função, con~t;lm da anexa informação do Ministério das Rela­
ÇÕe<i Exteriores. 

Brasil ia. em I H de janeiro de 1977.- Ernesto Geisel. 

Curriculum Vitae 
Embaixador Sérgio Luit: 
Portella de Aguiar. 

INFORMAÇÃO 

Nascido em Petrópolis. Rio de Janeiro. em 12 de abril de 1928. 
Diplomado pelo ln<itituto Rio Branco no Curso de Aperfeiçoamento 
de Diplomatas. 1952. Certificado de Direito Internacional fornecido 
pela Academia de Direito Internacional de Haia, em 1954. Diplo­
mata, classe K, pelo Instituto Rio Branco, !951. Estagiário na ONU, 
cbmo As-sistente de Investigações da Divisão de Administração 
Geral do Departamento do Conselho da Segurança, 1952. Membro 
da Comissão incumbida de estudar o programa da X Conferência 
1 nteramericana, Caracas, 1954. 

Terceiro-Secretário. em Haia. 1954 a 1955. 
Vice-Cônsul em New York, 1956 a 1958. 
Cônsul de 2• Classe, por antigiltdade, 1958. 
N<l Sccret;~ria de Estado, 1959 a 1961. 
Primeiro-Secretário. por merecimento. 1961. 
Na Delegação em Genebra, 1962. 
Secretllrio da Delegação do Brasil à Conferência Internacio­
nal, punt u conclusão de um Protocolo de emenda à Conven-

çào para a vcrificaç~to de certas regras relativas ao irans­
pnrte Aéreo lnternacion;tl, Haia, 1955. Coordenador do Sub­
grupo "Mcrcadc·S Externos" do Grupo de Trabalho de Fo­
mentn ~~ Exportação {FOEXP) do Conselho de Desenvolvi­
mento, 1959. Assessor da Delegação do Brasil à 17• Sessão 
das Partes Contratantes- GATT. (Jencbra. 1960. Assessor 
da Delegaçüo do Rmsil :1 R euniüo dos Nove Paí~es da C omis­
são Especial para estudar a formulação de Novas Medidas de 
Cooperação t--=ccnómic.1 "Comitê dos 21" Desenvolvimento 
da Agricultura é lndústriu da Alimentação. Chefe do Depar­
tamento dt= Op~raçüe" lntcrnaciünais do BNDE, 1961 a 
1962. Repn:sentJnte do BNDE. na Comissão Mista Brasil­
ltúlia, do ltamaraty. no Grupo de Tmbalho destinado a exa· 
minar as condu~ões do Re'iatório sobre as relações entre o 
Brasi\ e o Paraguai: na Comissão Brasoçoora do Ministério 
das Relaçôes Exteriores. encarregada de promover a revisão 
e ampliação do nosso comércio com a Argentina:, na Comis­
são Mista Brasil· Polônia. do Ministério das Relações Exterio­
res; no (Jrupo de Trabalho do Ministério das Relações Exte­
riores, incumbido de e<itudar o intcrdmbio comercial entre o 
Brasil c a Suécia: no Gruro de Trabalho do DEC do Ministé­
rio dt1s Relaçôe~ Exteriores, destinado a estudar o interdm· 
bio comercial Brasil c Bélgic,t: na Sessão Brasileira da Comis­
são Mista Brasil Tchecoslováquia: no Grupo de Trabalho 
encarregado de elaborar um relatório sobre os problemas de 
comércio entre um país de·economia planificada socialista e 
um país de hvn: iniciativa; no Grupo de Trahalho encarre­
gado de clahor . .tr a Agenda Econômico-Financeira Brasil-
1ugm,\úvia: no (irupo de Trabalho destinado a exar~inar o 
projt=to da 1\g:cnda tia Reunião Extraordinúria do Conselho 
lntcramcricano Econômico e Social (CIES), Montevidéu: na· 
Comissfto Mi~ta Bra<;il-lug:oslúvia criada pelo Ajuste de 
Comércio c Pa)!amcntos lirmado entre os dois países. 1958: 
reprcsent<mte do Ministério das Relações Exteriores, na 
Comi~stto dcstinad<t a promover a implant;;lÇflO das providCn­
cia~ recomendada" no Relatório do Grupo de Trabalho para 
fomento da~ export;Jçl'lcs; • no Cirupo de Negociadores a fim 
de examinar com ·ac1oni),tas. o aurrientn de capital da 
USIMINAS: m~mhro do (irupo de Trabalho do Ministério 
das Relaçôes Fxteriore..,, incumbido de estudar o intercâmbio 
com~:rcial e cuhural d11 Brnsil com a República f:cderal da 
Alemanha: rncrnhro do Grupo de Trabalho destimtdo a estu­
dar a r.:on~tituiç~tn de uma empresa estatal de exportação e 
importação (EX IM BRAS): membro da Comissão Examina­
dora da~ pnwas de As~istente do Concurso rara seleção de 
funcionúrios que servir~o no Escritório de Representante do 
Banco Nacinn;tl de Desenvolvimento Econômico, em 
Washington, 1962e 19ó~. 
Delcg<ldo. sub~tituto. junto ao Grupo de Trabalho de Redu­
ção Tarif:tri<~. 1962 c 196J: c jt1nto ao Subcomitê de Partici­
pação do" paí~e·, menos de~cnvolvidos, 196J, 1964 e 1965. 
Dclcgadn d1) Bra..,il ~h Rcuniôc<; do Grupo de Peritos sobre 
Informação Comercial. 1964 a \96). 
Dch:gado do Bra,il it Sessi'm Fxtraordinári;t das Partes Con­
tratante" do (JATT ~ts Reuniôe<i do Comitê de-Negociações 
Comerciai~ .. 10 C11n1itê de Balanço de Pagamento), e ao Comi­
tê de Açilo. (Jcnchnl. 1964 c 1%5. 
Dck~ado dn Rr<t'i\ hs XX1 c XX \I Sessões das Pnnes Contra­
tantes do CiA TT, (Jcnehra. 1964. 
Mcmhrn da Ddegução do Brasil à I UNCTAD, Genebra, 
191>4, 
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Membro da Delegação do Bni.sil à Conferência Internacional 
do Trabalho, Genebra. 1964. 
Odcgado do Brasil ao Processo de Exame das Ex:cessões 
Lincart:s das "Negociações Kennedy'' do GATT, Genebra, 
1965. 
Membro do Grupo de Trabalho ad hoc sobre Comércio de 
Produtos de Base. Genebra, 1965. 
Delegado do Brasil às Reuniões do Grupo de Trabalho da 
1\ssocim;ào entre a CEE e os Estados Africanos e Malgache, 
1%5 e~~.~ Reuniões do Grupo de Trabalho sobre pedido de 
derrogação da Austr{llia, 1965. 
Primeirn-Secretúrio da Embaixada em Paris, 1965 a 1967. 
Membro da Delegação do Brasil à VJ[ Sessão do Conselho 
da Organitaçào Internacional do Café, Londres, 1965. 
Membro da Delegação do Brasil à fll Reunião do Grupo de 
Peritos sobre Informações Comerciais do GATT, Genebra, 
1966. 
Membro da Comissão de Organização da Promoção Comer­
cial do Brasil no Exterior. 1967. 
Rcprcscr1tante do Brasil na Reunião do Grupo Consultivo 
sohrc Informações Comerciais e de Promoção Comercial do 
(11\TT,Gcnehm. 1967. 
Chefe da Divis~o de Conferências, Organismos e Assuntos 
Cicnlis, 1967. 
Representante do Ministério das Relações Exteriores junto à 
Superintendênci;.t de Dese[lvolvimento da Pesca (SUDEPE), 
1967. 
Título de Con-.clheiro, \968. 
Chefe da Divisão da Organização dos Estados Americanos, 
196H a 1970. 
Representante do Ministério das Relações Exteriores no 
(irupt1 de Tn1balh"'o de "Estímulo à Pesquisa Cientítica e Tec­
nnlúgic:t'", como parte dos GTs constituídos sob coordena­
çihl do IPFA, no Ministério do Planejamento e Coordenação 
(icral. para planejamento das áreas incluídas no Programa 
htratégico de Dc,envolvimento. 1968. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 
r%9. 
Membro da Delegação do Brasil à ReUnião (em nível téc-
1111 . ."0) da Comissão de Coordenação Latino-Americana -
C EC LA. Santiago. 1969. 
Membro da Ddeg:tçào do Brasil à Reunião da Comissão de 
Coordenação Latino-Americana (CECLA), Viiia de! M<1r, 
IWl9, 
Chefe da Delegação do Brasil à VI Reunião (em nível téc­
nico) do Conselho lnteramericano Econômico e Social -
CJFS. Port-of-Spain. Trinidad, 1969. 
Memhro da Delegação do Brasil à Reunião Especial do Con­
selho lnteramericann fconõmico e Social (CIES), Washing­
ton. 1969. 
Ministro-Con~;elheiro da Missão junto às Comunidades 
furopéias (CE), Bruxelas. 1970 a 1972. 
Encarregado du M issào junto à CE. r 970. 197 r. 
Mini•;tro-Consclheiro da Embaixada em Montevidéu, 1972 a 
1974. 
Encarrqwdo de Negócios em Montevidéu, r972, 1973 e 1974. 
Mcrnhro da Delegação do Brasil à Reunião da Comissão 
M i"ta Brasil-l J rug~ai de Coordenação, Montevidéu, 1972. 

O Embaixador Sérgio Luiz Portella de Aguiar, nesta data, 
erKontr;~-~e no l'Xcrdcio de suas funções junto ao Domínio de Tri­
nidad- Tol'!ago. 

Secretaria de Estado das Rehtções Exteriores, em 7 de janeiro de 
r 977.- Adolr Llbert Wes~tphalen, Subchefe da Divisão do Pessoal. 

I À Comis.wln de Relações Exteriorn) 

MENSAGEM N• 29, DE 1977 
(n• 24/77, naOriJeDI) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o art. 42 (item 111) da Constituição, te­
nho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a es­
colha, que desejo fazer, do Senhor Roberto Luiz Assumpção de 
Araujo. Embaixador do Brasil junto à In dia, para, cumulátivamente, 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino do Nepal, 
nos termos do Decreto n~' 56.908, de 29 de setembro de 1965. 

Os méritos do Embaixador Roberto Luiz Assumpção de 
Araujo, que me induziram a esc'olhê·lo para o desempenho di=ssa ele­
vada função, constam da anexa informação do Ministé.rio das Rela­
ções Exteriores. 

Brasília. 7 de fevereiro de 1977.- ErHito Gel~el. 

·INFORMAÇÃO 

Curriculum-Vitae: 
Embaixador Roberto Luiz 
Assumpçào de Araujo. 

Nascido no Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 20 de outubro de 
1915. Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de 
Direito da Universidade do Brasil, 1936. 

Técnico de Educação, por concurso, 1937. 
Curso de Ciências Pclíticas na Universidade de Chicago, 
1941. Diplomado pelo Instituto Rio-Branco, no Curso de 
Aperfeiçoamento de Diplomatas. Membro da Sociedade 
B(asileira de Direito Internacional. Sócio 'titular da Socie­
dl.lde de Geografia. do Rio de Janeiro, Assistente do Professor 
de História do Brasil do Instituto Rio~Branco. 1946. 
Diplomado pela Escola Superior de Guerra, 1955. 
Cônsul de Terceira Classe, por concurso, 1941. 
Representante do Ministério das Relações Exterior.es no VIII 
Congresso Brasileiro de Educação, Goiânia, 1942. 
Secretário da Comiss~o de Estudos dos Textos da História 
do Brasil, 1943. 
À disposição do Ministério do Trabalho no Escritório de 
Propaganda e Expansão Comercial, Nova Iorque, r943. 
Secretário da Comissão junto à Delegação da Comissão de 
Emergência para a Defesa Política do Continente, 1943. 
Membro da Comissão Preparatória das Comemorações do 
Centenário do Barão do Rio-Branco, \944. 
Membro da Missão Especial às Solenidades de Posse do 
Presidente do Peru, 1945. 
Promovido a Cônsul de Segunda Classe, por merecimento, 
1945. 
Auxiliar do Secretário-Geral. 1946. 
Â diSposiÇão da Missão Especial dos Estados Unidos às Sole­
nidades de Posse do Presidente da República. 1946. 
Membro da Delegação do Brasil à Conferência da Paz, Paris, 
1946. 
Chefe do Sefviço de Publicações, 1946 a 1948. 
Membro da Comissão de Recepção ao Presidente do Chile, 
1941. 
Redator-Chefe do "Diário das Sessões'' na Conferência 
lnteramericana para a Manutenção da Paz e da Segurança no 
Continente, Rio de Janeiro, 1947. 
Membro da Delegação do Brasil à IX Conferência Jnterna­
cion:tl Americana, Bogotá, 1948. 
Membro da Comissão de Recepção a'o Presidente do Uru 
guai, 1948. 
Segundo Secretário da Embaixada em Paris, 1949 a 1953. 
Representunte do Brasil à Convenção de Necessidades Téc­
nicas. Paris, 1949. 
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Membro da Comissão Mista Franco-brasileira, Paris, 1950. 
Representante do Ministério da Educação e Saúde no IX 
Congresso Internacional de Ciências Históricas, 1950. 
Membro da Delegação do Brasil às VI e VIl Conferências da 
Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e 
Cultura (UNESCO). Paris, 1951 e 1952. 
Membro da Delegação do Brasil à VI Sessão da Assembléia 
Geral das Nações Unidas(ONU), Paris, 1951. 
Segundo-Secrct:'!rin, provisoriamente, da Embaixada em 
Viena, 1953. 
Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1953. 
Primeiro-Secretário da Embaixada em Paris, 1953 a 1955. 
Membro da Comissão de elaboração do Relatório do rvtinis­
tério das Relações Exteriores referente aos anos de 1955 a 
1956. 
À disposição do Institui~ Brasileiro de Educação, Ciência e 
Cultura(IBECC), 1956a 1959. 
Membro da Comissão NUcional de Informações do IBECC, 
1956. 
Secretário-Gera\ do Primeiro Seminário Sul-Americano para 

. Ciências Sociais, 1956. 
Secretário-Geral da Delegação do Brasil na Conferência 
Geral da UNESCO, Nova Delhi. 1956. 
Membro do Corpo Permanente da Escola Superior de Guer­
ra, como Assistente do M inistêrio das Relações Exteriores 
junto <lO Comando. 1957e 1958. 
Chefe da Divisão de Assuntos Políticos da Escola Superior 
de Guerrra. 1958. 
Observador dos trabalhos dO. Centro Internacional de For-
mação de Jornalist<ts. Stwsbourg, 1958. 

1 

Membro da Comissão de Estudos dos Textos da História do 
Brasil, I 958. 
Chefe do Serviço de Relações com o Congresso. 1959. 
Secr?t:írio-Exccu!ivo do IBECC. 1959. 
Represen1ante do Brasil no XIV Festival de Cinema, Cannes, 
1961. 
Cônsul em Milão, 1959 a 1961. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 
1961. 
Ministro-Conselheiro da Embaixada em Paris, 1961 a 1962. 
Encarregado de Negócios em Paris, 1961. 
Assessor do Observador do Brasil à Reunião do:; Países Não­
Alinhados. Belgrado, 1961. 

Encarregado de Negócios em Moscou. 1962. 
Membro da Delegação do Brasil à Comissão de Deserma­
mento da ONU. Genebra, t962. 
Chefe de Gabinete do Míni~tro de Estado. 1962. 
Delegado. substituto. do Brasil à Assembléia Geral da ONU. 
Nova !Qrquc. 1962. 
Particip:mte da Reuni:J.o Informal de Chanceleres, 

! Washington. !962. 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião do Comitê de 
Desarmamento da ONLI, Genebra. 1962. 
Representante do Brasil nas Comemorações da Independên­
cia deZ<lmbia. luzaka. 1964. 
Emhaixador em Argel. 1963 a 1966. 
Embaixador em Praga. 19ó6a 1968. 

Promovido a Ministro de Primeira Classe. por merecimento, 
1966. 
Embaixador em Damasco.' 1968 a 1972. 

Embaixador em ,Bagdad, cumulativamente. 1969 a 1972. 

Eml:"laixadorem Nova Delhi. 1972 a 1917. 

Embaixador em Colombo. comulativamente. desde 1973. 

Observador do Seminário sobre Refinamento de Petróleo em 
p<líse!i subdesenvolvidos. Nova Delhi. 1973. 

Observador da XIV Sessão do Comitê Jurídico Afro-Asiá· 
tico. Nova Delhi, 1974. 
Delegado do Bn1sil à 111 Sessão do Comitê de Recursos Natu­
rais. Nova Delhi. 1974. 

O Embaixador Roberto Luiz Assumpção de Araujo, nesta data, 
encontra-se no exercício de suas funções junto ao Governo da fndia. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 28 de janeiro de 
1977.- AdolfLihertWestphalen, Subchefe da Divisão do Pessoal 

À Comüsào de Relações Exteriores. 

MENSAGEM N• 30, DE 1977 
(N9 28/77, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade çom o artigo 42 (item 111) da Constituição, te~ 

nho a honra de submt:ter à aprovação de Vossas Excelências a es~ 

colh.a. que desejo faze!"". do Senhor Ovidio de Andrade Melo, Em~ 
baixador do Brasil junto ao Governo da Tailândia, para, cumulativa~ 
mente. exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
de Cingapura e à Fedtração da Malásia, nos termos do Decreto n~ 
56.908. de 29 de setembro de 1965. 

Os méritos do Embaixador Ovídio de Andrade Melo, que me 
induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada fun,ção, 
constam da anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, em 14 de fevereiro de 1977.- Ernesto Geisel. 

I'IFORMAÇÃO 

Curriculum-Vitae• 
Embaixador Ovídio de Andrade 
Melo. 

Nascido em Barra do Pir:tí. Rio de Janeiro, 17 de setembro de 
1925. Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, pela Faculdade de 
Direito de Niterói. Diplomado pelo Instituto Rio-Branco, no Curso 
de Aperfeiçoamento de Diplomatas. Diplomado pelo Instituto 
"):uperior de Estudos Brasileiros. 

Cônsul de Terceira Classe. pelo Curso de Preparação à 
Carreira de Diplomata, do Instituto Rio-Branco, 1950. 
Vice-Cônsul em Toronto, 1952 a 1954, 
Terceiro-Secretário da Embaixada em Lima, 1954 a 1956. 
Promovido a Segundo-Secretário. por antigUidade, 1956. 
Segundo Secretário da Embaixada em Uma, 1956. 
Côm;u\-A~junto em Cabe. 1956 a 1957. 
Encarregado do Consulado-Geral em Cabe, 1956 e 1957. 
No Departamento Político e Cultural. 1958 a 1959. 
À disposição do Príncipe Mikasa do Japão em visita ao Bra­
sil. 1958. 
Membro da Comitiva do Ministro de Estado em visita ao 
Paraguai. 1958. 
À disposição do Primeiro-Ministro do Japão. em visita ao 
Brasil, 1959. 
Segundo-Secretário da M issào junto à Organização dos Esta­
dos Americanos (OEA ), 1960 a \961. 
Chefe, substi~uto. da Comissão de Acordo com a Bolívia, 
\959a 1960. 
Vice-Presidente da Comissão de Conferências Interamerica­
nasdoConselhodaOEA. 1960. 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião do Subcomitê 
dos NoVe do Comitê dos "21" do Conselho da OEA, 
W.:1shing!on, 1960. 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião Especial de Re­
presentantes Governanientais de Alto Nível, do Conselho 
lnteramericano Econômico e Social (CIES), Washington, 
1960. 
Representante do Brasil ao li Período de Sessões da Reuníão 
de Técnicos Governamentais, para o estudo de problemas de 
Reforma Agrária. Wushington. 1960. 
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Membro da Delegação do Brasil às VI' C Vll Reuniões de 
Consulta dos Ministros das Relações Exteriores dos Estados 
Americanos, San José, 1960. 
Membro da Delegação do Brasil à 1II Reunião do Comitê 
dos ''21", Bogotá. \960. 
Membro da Delegação do Brasil à VII Assembléia-Geral do 
Instituto Panamericano de Geografia e História (IPGH), 
Buenos Aires, 1961. 
Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1961. 
Primeiro-Secretário da Missão junto à OEA, 1961 a 1962. 
Primeiro-Secretário da Embaixada em Bue~Jos Aires, 1962 a 
1965. 
Representante do Brasil no Comitê ad hoc criado pela 
Assembléia-Geral do IPGH, 1962. 
Membro da Delegação do Brasil à V li{ Reunião de Consulta 
dos Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas 
Americanas. Punta de! Este, 1962. 
Membro da Delegação do Brasil nas Negociações do Acordo 
Comercial com a União Soviética, 1962 e 1963. 
Membro da Delegação do Brasil no período da Sessão da 
Comissão Econômica para a América-latina, Mar de! Plata, 
1963. 
Membro da Delegação do Brasil à li Reunião Anual do r 
Conselho lnteramericano Econômico e Social (CIES), São 
Paulo. /963. 
Membro da Comissão Executiva da I Reunião de Coordena­
ção dos Serviços. de Propaganda e Expansão Comercial do 
Brasil no Continente Americano, 1963. 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião da Comissão 
Especial de Coordenação Latino-Americana (CECLA), Alta 
Gracia, 1964. 
Encarregado de Negócios em Buenos Aires, 1964. 
Prímeiro-Secretário da Embaixada em Argel, 1965. 
Chefe da Divisão das Nações Unidas, 1965. 
Membro da Delegação do Brasil à XXI Sessão da As­
'iembléia-Geral das Nações Unidas. 1966. 
Título de Conselheiro, I 967. 
Delegado-Suplente do Brasil no IV Período de Sessões da 
Comissão Preparatória para a Desnucleari.zação da América· 
Latina (COPREDAl), Mêxico. 1967. 
Membro da Delegação do Brasil às Primeiras Reuniões da 
Comissão de Desarmamento, Genebra, 1967. 
Auxiliar do Secretário-Geral de Política Exterior, 1967 a 
1968. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe. por merecimento, 
1967. 
Cônsul-Geral em Londres, 1968 a 1976. 
Chefe da Representação Especial do Governo brasileiro 
junto ao Colégio Presidencial do Governo de Transição de 
Angola, 1975. 
Representante Especial do Brasil, na qualidade de Encarrega­
do de Negócios ad interlm em Luanda, 1975. 

O Embaixador Ovídio de Andrade Melo, nesta data, encontra­
se no exercicio de suas funções junto ao Governo da Tailândia. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em J9 de fevereiro 
de 1977. (Adolf Llbert Westpbalen) Subchefe da Divisão do 
Pessoal 

r À Comissão de Relações Exreriore.f./ 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de eomunlcaçio: 

N~' 03/77 (n~' 423/76, na origem), de 16 de dezembro de 1-976 
referente à aprovação da matéria constante da Mensagem n~' 12f76-
CN e dos Projetos de Decreto Legislativos n~'s 40, 41 e 42, de 1976. 

N~> 04/77 (n~ 424/76, na origem), de 27 de dezémbro de 1976, 
refere"te à aprovação das matérias constantes das Mensagens n~>s 75 
e 78, de 1976-CN. 

De agradedmento de eomunleaçio relativa à escolha de autori­
dade: 

N~> 05/77 (n~' 390j76, na origem), de 7 de dezembro de 1976, refe· 
rente à escolha do nome do General-de-Exército Reynaldo Mello de 
Almeida para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal 
Militar. 

N~> 06/77 (n" 402/76, na origem), de 9 de dezembro de 1976, refe­
rente à escolha do nome do Senhor Raymundo Nonnato Loyola de 
Castro, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República da 
Coréia. 

N9 07/77 (N" 417/76, na origem), de 15 de dezembro de 1976, 
referente à escolha do nome do Senhor Georgenor Acylino de Lima 
Torres, Corregedor da Justiça Militar, para exercer o cargo de Minis­
tro do Superior Tribunal Militar. 

Restituindo aut6graf01 de projet01 de lel saneloaadot: 

N~> 08/77 (n~' 384, na origem), de 7 de dezembro.de 1976, refe­
rente ao Projeto de lei da Câmara n~'lDl, de 1976 (n" 3.129·Bf76, na 
casa de origem), que "autoriz~ o Poder Executivo a abrir, ao Minis­
tério da Aeronâutica, crédito especial até o limite de 
CrS 89.000.000.00 (oitenta e nove milhões de cruzeiros), para o fim 
que especifica". (Projeto que se transformou na Lei n9 6.378, de 7 de 
dezembro de 1976.) 

N~> 09/77 (n9 385, na origem), de 7 de detembro de 1976, refe· 
rente ao Projeto de lei da Câmara n9 104, de 1976 (n9 3.154-B/76, na 
Casa de origem), que "autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça 
Eleitoral. em favor do Tribunal Regional Eleitoral do Acre, o crédito 
especial de Cri 615.800,00 (seiscentos e quinze mil e oitocentos cru­
zeiros), para o fim que especifica". (Projeto que se transformou na 
lei n~> 6.379, de 7 de dezembro de 1976.) 

N~> 10/77 (n" 386, na origem), de 7 de dezembro de 1976, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n9 103, de 1976(n" 3,153-B/76, na 
Casa de origem), que "autoriza o Póder Executivo a abrir ao Minis­
tério da Fazenda, em favor do Fundo Espe(iial de Desenvolvimento e 
Aperfei_çoamento das Atividades de Fiscalização- FUNDA F- o 
crédito especial até o limite de CrS 120.000.000,00 (cento e vinte 
milhões de cruzeiros), para o fim que especifica". (Projeto que. se 
transformou na Lei n~> 6.380, de 7 de dezembro de 1976.) 

N~> 11/77 {n~' 387, na origem), de 7 de dezembro de 1976, refe­
rente ao Projeto de Lei n9 15, de 1976-CN, que "autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério da Justiça, em favor de diversas uni­
dades, o crédito especial até o limite de CrS 1.817.600,00 (um milhão, 
oitocentos e dezessete mil e seiscentos cruzeiros), para o fim que espe· 
cifica". (Projeto que se transformou na Lei n9 6.381, de 7 de dezem­
bro de 1976). 

N~> 12/77 (n~' 388, na origem), de 7 de dezembro de 1976, refe· 
rente ao Projeto de lei da Câmara n~>l02, de 1916 (n~' 3.130·8(76, na 
Casa de origem), que "autoriza o Poder Executivo a abrir em favor 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento - Recursos sob Super· 
visão do Ministério dos Transportes e Transferências a Estados, Dis­
trito Federal e Municípios- Recursos sob Supervisão do Ministério 
dos Transportes, o crédito especial até o limite de 
CrS 948.000.000,00 (novecentos e quarenta e oito milhões de cru­
zeiros), para o fim que especifica". (Projeto que se transformou na 
Lei n~' 6.382, de 7 de dezembro de I 976). 

N~> 13/77 (n9 389, na origem), de 7 de dezembro de 1976, refe. 
rente ao Projeto de Lei n~' 13, de 1976·CN, que "dispões sobre o 
processo discriminatório de terras devolutas da União, e dá outras 
providências". (Projeto que se transformou na Lei n9 6.383, de 7 de 
dezembro de 1976). ' 
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N'1 14/77 (n'1 391, na origem), de 7 de dezembro de 1976. refe· 
rente ao Projeto de Lei da Câmara n~" 109, de 1976 (n'1 3,158-B/,76, na 
Casa de origem). que "regula a eleição para Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores. nos municipios que deixaram de fazê-lo no dia 15 de no­
vembro de 1976". (Projeto que se transformou na Lei n~' 6.384, de 7 
de dezembro de 1976.) 

No:> I 5/77 (n9 393, na origem), de 9 de dezembro de 1976, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n~" 91, de 1976 (n~' 3.089-B/16, na 
Casa .de origem\. que "altera dispositivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho, e dá outras providências". (Projeto que se transformou 1 

na Lei n'~ 6.386, de 9 de dezembro de 1976.) 
N~> 16/77 (n~" 395, na origem), de 9 de dezembro de 1976, refe­

rente ao Projeto de Lei do Senado n'1 315, de 1976-DF, que "autoriza 
o Governo do Distrito Federal a contrair empréstimo destinado ao 
atendimento da Rede de Ensino de Segundo Grau do Distrito Fe­
deral". (Projeto que se transformou na Lei n~" 6.388, de 9 de novem­
bro de 1976.) 

N" 17/77 (n~" 396, na origem), de 9 de dezembro de 1976, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n'i' 93, de 1976 (n~' 2.553-B/76, na 
Casa de origem), que "fix.a as referências de salário dos empregos do 
Grupo-Processamento de Dados, e dá outras providências". (Projeto 
que se transformou na Lei n9 6.389, de 9 de dezembro de 1976.) 

N9 18/17 (nO? 397, na origem). de 9 de dezembro de 1976, refe­
rente ao Proje,to de Lei da Câmara n'1 92. de 1976 (n" 2.815-B/16. na 
Casa de origem). que "reajusta o valor da pensão especial concedida 
a Justiniana Fleury Passos". (Projeto que se transformou na Lei nO? 
6.390, de 9 de dezembro de 1976.) 

N~> 19/77 (n~' 398, na origem), de 9 de dezemoro de 1976, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara nO? 94, de 1976 (n~' 3.092-B/16, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre o Pessoal do Ministério do Exér­
Ó\n. e d;\ m\lr<h pnwidí:m:ias". {l'rn.ieto que ~e tran~>formou na Lei 
n'·' (l.J91. Je l) de Je1emhro Je 197tr.) 

N~> 20/17 (n'1 399. na origem), de 9 de dezembro de 1976, refe­
rente ao Projeto de Lei do Senado nl' 263, de 1976-DF. que "altera 
disposições do Decreto-lei nO? 82, de 26 de dezembro de 1966, q1c~e 

regula o Sistema Tributário do Distrito Federal". (Projeto que se 
trànsformou na Lei n~' 6.392, de 9 de dezembro de 1976.) 

N9 21/17 (n'i' 400, na origem), de 9 de dezembro de 1976, re­
ferente ao Projeto de Lei do Senado nl' 311, de 1976~DF, que "eleva 
em CrS 159.608.000,00 (cento e cinqpenta e nove milhões, seiscentos 
e. oito mil cruzeiros) o limite atribuído ao Governador do Distrito Fé­
dera! pará abertura de créditos suplementares". (Projeto que se 
transformou na Lei n~' 6.393, de 9 de dezembro de 1976.) 

N'i' 22/77 (n'1 401, na origem), de 9 de dezembro de 197~, refe­
rente ao Projeto de Lei do Senado n~' 244, de 1976-Df, que "dispõe 
sobre a participação do Governo do Distrito Federal no capital da' 
PROFLORA S.A. - Florestamento e Reflorestamento". (Projeto 
que se transformou na Lei n'i' 6.394, de 9 de dezembro de 1976.) 

N9 23/77 (n~' 403, na origem), de 9 de dezembro de 1976, refe­
rente ao ProJeto de Lei n..,. 11, de 1976-CN, que "estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 1977". (Proje­
to que se transformou na Lei n~' 6.395, de 9 de dezembro de 1976). 

N~ 24/77 (n~ 404, na origem). de 9 de dezembro de 19'16, re­
ferente ao Projeto de Lei do Senado n'1 212, de 1976-DF, que "esti­
ma a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercício 
financeiro de 1977''. {Pfojeto que se transformou na Lei nO? 6.396, de 
9 de dezembro de 1976.) 

N'1 25/77 (n~' 401}, na origem), de lO de dezembro de 1976, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n~' 106, de 1976 (n'1 2.686~8/76, 
na Casa de origem), que "dispõe sobre pensão especial em favor de 
Beatriz Ferreira Lucas e Arminda Ferreira Lucas". (Projeto que se 
transformou na Lei n" 6.398, de I O de dezembro de 1916.) 

N'1 26/77 (n"' 410, na origem), de 10 de dezembro de 1976, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n~ 108, de \9'16 (n~' 1.698-
B/76. na Casa de origem), que "acrescenta e altera dispositivos no 
Decreto-lei n~' 7.64, de 15 de agosto de 1969, que autoriza' a consti­
tuição da sociedade por ações Companhia de Pesquisa de Recursos 

Minemi~- CPR\1 ~-e d[t llUiras providências". (Projeto que se 
tr;tn~fllrnwu 11<1 I ei 11° () ~~9. de I Ode dezenihr.o de 197().) 

N" 27/77 (nO? 411, na origem), de 10 de dezembro de 1976, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n" ioo. de 1976 (n'1 3.066-Bj76, 
na Casa de origem), que "prorroga o prazo de validade dos con­
cursos para provimento dos cargos de Juizes Substitutos do Tra­
balho, estipulado pela Lei nQ 6.087, de 16 de julho de 1974". 
(Projeto que se transformou na Lei n~" 6.400, de lO de dezembro de 
1916.) 

Nl' 28/77 (n'1 412, na ongem). de lO de dezembro de 1976, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n~' 114, de 1976 (n" 3.131·8/76. 
na Casa de origem), que "concede pensão especial a Rosalina Thomê 
Moreira. c dú outras prnvidí:m:ias". (Projeto que se transformou na 
l.ei n" (1.-JO I, de lO de deremhro de 197_6.) 

A VISO DO MINISTRO CHEFE DO GABINETE 
CIVIL DA PRESIDt:NCIA DA REPÚBLICA 

N9 478-SUPAR/7~. de 28 de dezembro de 1976, encaminhando 
cópia dos esclarecimentos prestados pelo Presidente da Petróleo 
Brasileiro S. A.- PE:TRÜBRÃ.S- em resposta do Requerimento 
nY 502, de 1976, de autoria do Senhor Senador Itamar Franco. 

OFICió: 
Do Sr. /9-Secrerário da Câmara dos Deputado.~. encaminhando à 

rel'isào do Senado autólZ,ra(o do seguinte proJeto: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•I, DE 1977 
(nO? 2.310-A/74, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Regula a locação predial urbana, e dá outras providên-
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Da Locaçio em Geral 

Art. }9 A locaç~o do prédio urbano ·re~ula-se pelo disposto nes­
ta lei. 

§ J'i' Aplica-se à sublocação o disposto quanto à locação, no que 
couber. 

§ 2'1 As locações para fíns comerciais ou industriais continuam 
regidas pelo Decreto n'1 24.150, de 20 de abril de 1934. 

§ 3'1 Não proposta a ação renovatória do contraio prevista no 
Decreto n~> 24. r 50, de 20 de abril de 1934, sujeita-se a locação ao regi-
me instituído nesta lei. · 

Art. 2'i' A cessão da locação, a sublocação total ou parcial e o 
empréstimo do imóvel dependem de. consentimento prévio e escrito 
do locador. 

Parágrafo único. Não se presume o consentimento da simples 
demora do locador em manifestar formalmente a sua oposição. 

Art. 3~> O cônjuge sobrevivente e, sucessivamente, os herdeiros 
necessários e as pessoas que viviam na dependência econômica do 
locatário, desde que re,identes no prédio, terão direito de continuar 
a locação ajustada por tempo indeterminado .ou a prazo certo. 

Parágrafo único. Nas locações por tempo indeterminado, mor­
rendo o locatário estabelecido no prédio com rondo de comércio ou 
indústria, su~rogar-se-iio no contrato o espólio do inquilino falecido, 
e, a seguir, o sucessor no negócio.· 

Art. 4'1 O novo proprietário é obrigado a respeitar a locação, 
ressalvado o direito de rescindi-la ou denunciá-la, nos casos previstos 
no art. 30. 

CAPITULO lÍ 
Dos Deveres do Locador e Loeatúlo 

Art. 5'1 O locador é obrig<tdo: 
I - a entregar o imóvel locado ao locatãrio em estado de servir 

ao uso a que se desÍina; 
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11- a garantir-lhe, durante o tempo do contrato, o uso pacífico 
do prédio locado: 

111 - :1. duranté o contmto de locação, manter a fo~ma e odes-
tino do prédio alugado: 

IV- a pagar os impostos que incidam sobre o imóvel: 
V -a pagar o seguro do imóvel locado: 
Vi- a pagar as tax:ls e quaisquer despesas de intermediação ou 

admini~traçào imohitlúriu, hem como as despesas extraordinárias de 
condominio. 

Parf1grafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio 
compreendem-se todos os encargos referentes a obras que interes­
..;am à estrutura integral ou à aparência interna ou externa do prédio, 
hem como os necessários para repor suas condições de habitabilida­
de, e que não se incluam nos custos de condomínio previstos no art. 
no. 

A ri. ó"' O locat[lrio é obrigado: 
I - ;! ..;ervir-se do prédio locado para o uso convencionado ou 

presumido. compatível com a natureza deste. e com fins a que se 
destina. devendo trat{t-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu: 

li- a pagar pontualmente o aluguel, no prazo ajustado, ou, na 
falta de aju,te, até o dia dez do mês seguinte ao vencido: 

111- a levar ao conhecimento do locador as turbações de ter­
ceiro~: 

IV -a restituir o prédio, finda a locação, no estado em que o 
receheu, s:dvo as deteriomções naturais ao uso normal: 

V- a pagar os encargos de limpeza. força e luz, água e sanea­
mento. hem como as despesas ordinárias de condomínio. 

Par{tgrafo único. Por desrCsas ordinárias de condomínio enten­
dem-se as necessflrias à administração respectiva, a saber: 

a) salúrios c demais encargos trabalhistas, além de contribui­
çôcs rrevidcnciúrias dos emrreg:ados: 

b) úgua. lu; c força utilizadas nas instalações e partes de uso 
comum: 

c) limpc;a c conservação das instalações e dependências de· uso 
comum: 

d) manutenção e conscrvução de equip~mentos hidráulicos e 
elétricos de uso comum: 

e) manutenção e conservação de elevadores: 
f) pequenos reparos em partes externas das instalações hidráuli­

cas c elétricas. 
Art. 79 O locador resguardará o locatário dos embaraços- e 

turhaçôes de terceiros. que tenham ou pretendam ter direitos sobre o 
rrédio locado. e resronderil relos seus vícios, ou defeitos, anteriores 
à locação. 

Art. H"' lncumhcm ao locador todas as reparações de que o pré­
dio necessitar. 

Art. 99 O locatúrio é obrigt~do a fazer por sua conta, no prédio, 
as rcparaçôcs de estragos a que der causa, desde que não provertham 
do uso normal. 

Art. 10. O locatítrio tem direito a exigir do locador, quando este 
lhe entregar o prédio, relação escrita do seu estado. 

Art. 11. No caso de venda, rromessa de venda ou cessão de 
direitos. o locatúrio tem preferência para adquirir o prédio locado 
em igualdade de condições com terceiro, devendo o proprietário dar­
lhe conhecimento do negócio, mediante notificação judicial ou 
comprovadamcntc efetuada.· 

~I~ Se o rrédio estiver sublocado em sua totalidade, a preferên­
cia caberú ao suhlocat{lrin e. sendo vários os sublocatários, a todos 
êm comum ou a qualquer deles, se um só ror o interessado. 

q 29 Em se tratando de venda de mais de uma unidade imobiliá­
ria. a preferência incidirú sobre a totalidade dos bens objeto de 
alienação. • 

§ J9 Havendo pluralidade de candidatos, caberá a preferência 
ao locatário mai.~ antigo. 

~ 4"' O direito de preferência previsto neste artigo não alcança os 
casos de venda judicial, permuta e doação. 

* Y' Arlica-se o disposto neste artigo às locuções regidas pelo 
Decreto n9 24. I 50, de 20 de abril de 1934. 

Art. 12. O locat[trio a quem não se notificar a venda, promessa 
de venda ou cessão de direitos, poderá, depo~itando o preço e demais 
despesas do ato de transferência, haver para si o imóvel locado, se o 
requerer no rrazo de seis meses a contar da transcrição ou inscrição 
do ato comretente no Cartório do Registro de Imóveis. 

Art. IJ. Não é lícito ao locatário reter o prédio loc"ado. exceto 
no caso de henfeitorias necessarias ou úteis, se estas houverem sido 
feitas sem orosição do tocador. 

Art. 14. O sublocatúrio responde, subsidiariamente, ao locador, 
peta import<inci:~ que dever ao sublocador, qu<Jndo este for demanda­
do. e, ainda, pelos :1lu~ueres que se vencerem durante a lide. 

~ J<.> Neste caso, no_tificado o sublocatário da ação, se não decla-
rar logo que adiantou alugueres ao sublocador, presumir-se-ào 
fraudulentos todos os recibos de pagamentos adiantados, salvo Sf 

constarem de escrito com data autenticada. 
~ 2"' S•llvo o caso deste artigo, a sublocaÇão não estabelece direi­

t,ls nem t~hri~açôes entre sublocatário e locador. 
Art. 15. Rescindida ou finda a locação. resolvem-se as 

suhlocaçôes, salvo o direito de indenização que possa competir ao 
subloc:~túrio contra o sublocador. 

Art. 16. Se o prédio necessitar de reparos urgentes, o locatário 
será obrigado a consenti-los. · 

~ 19 Se os reraros durarem mais de quinze dias, o locatário 
rodcrú pedir abatimento rroporcional no aluguel. 

* 2"' Se durarem mais de um mês, e tolherem o uso regular do 
prédiú. podcrú rescindir o contrato. 

Art. 17. O loc;ttúrio que não pagar aluguel ou encar:gos legais 
no rrazo fixado no contrato, ou t~tê o dia dez do mês seguinte ao 
vencido, fica sujeito ao pagamento do juro de um por cento ao mês, e 
multa de dez por cento sobre o débito. 

CAPITUlO 111 
Das Garantiu Locatícias 

Art. 18. No contrato de locação, pode o locador exigir do 
locatúrio as seguintes garantias: 

I- caução em dinheiro: 
11 - garantia fidejussória, na rorma do art. 1.481 do Código 

Civil: 
111 -seguro de fi:mça locatícia. 
Parúgraro único. É vedada mais de uma modalidade de garan­

tia num mesmo contr:1to de locação. 
Art. 19. A caução em dinheiro não poderá exceder ao valor de 

três meses de aluguel. 
~ f9 A caução será efetuada mediante depósito em carteira de 

poupança autori7ada pelo Poder Públ~co, pelo prazo de duração da 
locação. cabendo ao locatúrio as vantagens daí decorrentes, por 
(1Casiào do levantamento da soma respectiva. 

* 2"' A infwção ao disposto no § J9 sujeitará o locador ou seu 
representante ao pagamento de uma multa equivalente às vantagens 
decorrentes do depósito, que o locatário poderá cobrar por via 
executiva. 

Art. 20. O Poder Executivo expedirá, no prazo de noventa dias, 
a cont<.~r da rubticação desta lei. as normas regulamentares do seguro 
de fiança a que se refere o item IH do art. 18. 

Art. 21. Se a fiança for por prazo certo, poderá o locador exigir 
do loc!llúrio. durante a prorrogação contratual, a apresentação de 
novo fiador no rrazo de trinta dias. Se este não o fizer ficará sujeito à 
caução prevista no item I do Art. 19. 

CAPITUlO IV 
Da Prorroa:açio Contratual 

Do Reajustamento do Aluguel 

Art. 22. Consideram-se prorrogadas por tempo indeterminado 
todas as locações que se vencerem na vigência desta lei, continuando 
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em vignr as demais cláusulas contratuais, e reguhmdo-se por esta lei 
o~ reajustamentos de alugueres. 

Art. 23. A atualiz.açào dos alugueres das locações residenciais, 
contratadas antes de 7 de abril de 1967, será feita por arbitramento 
judicial nu por acordo entre as partes. Após, reajustar-se-á na forma 
do Art..2:" desta lei. 

Art. 24. Ê livre a convenção do aluguel dos prédios vagos ou 
que vierem a vagar na vigência desta lei. proceSsando-se os reajusta­
mentos na forma prevista no Art. 25. 

\ri ~" () .tlllt:"lld dn-.. prédio~ urhano~ so~ncntc podcrú o.;cr 
reajustado toda a vez que rOr aitCrado o salário mínimo e na forma 
das tabelas expedidas pela Secretaria do Planejamento da Presidên­
cia da Rcpúhlica. 

Art. 2ó. O aluguel da sublocação não poderá exceder ao da 
locação c, quando parcial aquela. será fixado em função da área 
ocupada c da situaçlto desta no prédio. 

Parúg:r<lfo único. Nas habitações coletivas, sujeitas a registro 
policial. o total dos alugueres das sublocações não poderá exceder ao 
dobro do aluguel da locação. 

Art. 27. Toda vez que for elevado o aluguel da locação, poderá 
ser, na mesma proporçUo. majorado o da sublocação. 

CAPITULO V 

Da Resc:ido e Retomada 

Art .. 2H. O despejo Somente será concedido: 
I - se o locatário não pagar o aluguel da locação e demaiS 

encargos no prazo convencionado ou, na falta deste, até o dia dez do 
mês seguinte ao vencido: 

11- se o locatário infringir obrigação legal ou cometer infração 
de obrigução contrutual: 

111- se o propr.•etiu"1o. promüente comprador ou promHente 
cessionário. em carilter irrevogável e imitido na posse·, com título re­
gistrado. pedir o prédio para residência de ascendente ou des­
cendente que não dispuser, nem o respectivo cónjuge, de prédio re­
sidencial próprio: 

IV- se o locador pedir parte do prédio que ocupa, ou em que 
reside. para seu uso próprio ou para residência de descendente, 
ascendente ou de seu cônjuge: 

V- se o locador que residir ou utilizar prédio próprio, ou de 
que seja promitente comprador ou promitente cessionário, pedir 
para seu uso outro de sua propriedade. ou do qual seja promitente 
comprador ou promitente cessionário. sempre em caráter irrevogá· 
vel. com imissão de posse e título registrado. comprovada em juizo a 
necessidade do pedido: 

VI- se o empregador pedir o prédio locado a empregado, 
quando houver rescisão do contrato de trabalho. e a ocupação do 
imóvel se relacionar cOm o emprego: 

VIl- se o Instituto ou a Caixa. promitente vendedor, pedir o 
prédio para residência de seu associado ou mutuário, promitente 
comprador: 

VIII- se o proprietário. promitente comprador ou promitente 
cessionário. que preencha as condições do item 111. e haja quitado o 
preço da promessa ou que. não o tendo feito. seja autorizado pelo 
proprietário. pedir o prédio para demolição e edificação licenciada,. 
ou reforma. que lhe dêem maior capacidade de utilização, consi­
derando-se como tal a de que resulte aumentO ao menos de vinte por 
cento na área construída. Se o prédio for destinado a explor~ção de 
hotel, o aumento deverá ser, no mínimo, de cinqUenta por cento~ 

IX- se o proprietário, promitente comprador ou promitente 
cessionário nas condições do item (fi, pedir o prédio para reparações 
urgentes determinadas pela autGridade púb(ica, que não possam ser 
normalmente executadas com a permanência do locatário no imóvel, 
ou. podendo ser. ele se recuse em consenti-las; 

X -se o proprietário, promitente comprador ou promitente 
cessionário nas condições do item 111. residindo em prêdio alheio ou 
dele. se utilizando, pedir. pela primeira vez, o prédio locado para uso 

próprio. ou se. já o havendo retomado anteriormente, comprovar em 
juit.o a necessidude do pt:dido. 

§ 111 Fundando-se a ação de despejo nos casos previstos nos 
itens 111. IV. V. Vil. VIII e X. se o locatáriq, no prazo de quinze dias. 
declarar nos autos que concorda com o pedido de desocupação do 
prédio. o juiz homologará o acordo por sentença, na qual fixará o 
prazo de seis meses. contados da citação, para desocupação. e 
imporá ao mesmo o õn us do pagamento das custas e de honorários 
de ••dvogado, na base df: vinte por cento do valor do débito. Se, findo 
o prazo. o locatúrio houver desocupado o imóvel, ficará isento do 
pagamento das custas t: honorários. Em caso contrário, será expe­
dido mandado de despe, o. 

§ 2<~ Contestada a ação. o juiz, se a julgar procedente, assinará 
an réu o prazo de cento e vinte dias para a desocupação do prédio, 
salvo se. entre a data da citac:;:ào e a da sentença de primeira instância, 
houver decorrido mais de seis meses. ou ainda, se a locação houver 
sido rescindida com fundamento nos itens I, 11. VI e IX. casos em 
que o prazo para a desocupação não excederá de trinta dias: 

§ 3"' Na ação de despejo, dar-se-á ciência aos sublocatários legí­
timos do pedido inicial. 

§ 49 Da sentença que decretar o despejo. caberá ap~lação com 
efeito suspensivo. salvo nos casos dos itens I e IX deste artigo. 

§ 5"' No caso do inciso V, o retomante é obrigado a dar ao lo­
;;at{trio. em- igualdade de condições com terceiros, a preferência para 
n locação do prédio qllC ocupa e do qual se queira mudar, a menos 
que a mudança decorra de desapropriação ou de interdição ·do pré­
di{l pda aul~lridade pública. 

Art. 29. No case do item I do Art. 28. poderá o devedor evitar 
a rescisão. requerendo. n_o praw da contestação da ação de despejo; 
lhe seja permitido o r,agamento do aluguel e encargos devidos, as 
custas e os honorário" do advogado do locador, fixados de plano 
pelo juiz. O pagamento deverá ser realizado no prazo que o Juiz 
determinar. não excedente de trinta dias. a contar da juntada do 
mandado de citação aos autos do processo, fazendo-se depósito, em 
caso de recusa. 

* \I' A purgação da mora só não será admitida se, nos últimos 
doze meses, por duas vezes. a houver sido facultada e o novo débi­
to. ao ser proposta a ação. for superior a dois meses de aluguel. 

* 21' Para os fin:; do disposto no parágrafo anterior, não serão 
considcra~as as purgações realizadas até a publicação desta lei. 

Art. 30. Ressalvada a preferência do locatário. o sublocatário 
legitimo (Art. 29), desde que satisfaça as exigências do artigo anterior 
e ofereça uma das modalidades de garantia previstas no Art. 18, 
subrogar-se-á nos dirdtos decorrentes desta, com relação.ao prédio. 

Padgrafo único. Se houver mais de um pretendente. o juiz, 
ouvido o locador. decidirá por equidade, concedendo a locação a um 
dos interessados. 

Art. 31. Ficará o retomante sujeito a pagar ao locatário multa 
arbitrada pelo juiz. até o máximo de vinte e quatro meses de aluguel 
c mais vinte por cento de honorários de advogado, ·se, salvo motivo 
de força maior. nos c lisos dos itens 111 a V e VIl a X do Art. 28, não 
usar o prédio para o fim declarado, dentro de sessenta dias. ou nele 
não permanecer durante um ano. 

Parágrafo Único. A cobrança da multa e honorários far-se-ã 
nos próprios uutos du ação de despejo. pelo processo de execução. 

Art. 32. Se resdndida amigavelmente a locação escrita ou ver­
bal, ou sendo a locação por prazo indeterminado, morrer o locatário 
sem qualquer dos sJcessores previstos no Art. 3"', o sublocatário 
legítimo (Art. 2"') poderá continuar a locação. desde que caucione em 
mão do locador importância correspondente a três meses de aluguel, 
ou, a critério deste, ofereça qualquer das garantias previstas no Art. 
18. 

' i' Havendo ma;, de um wblooatác;o leg;t;mo, ó facultado ao 
ocador optar entre reconhecer a todos, daí por diante. como locatã-
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rios diretos. ou indicar aquele que deve continuar como locatário 
sublocador, o qual manterá as sublocações existentes. 

9 29 NUo aceita a indicação pelo sublocatário escolhido, nem 
por quulquer daqueles que, em substituição, o locador indicar, todos 
os sublocatários serão havidos como locatários diretos. 

Art. 33. O despejo de hospitais, unidades sanítârias oficiais, 
estabelecimentos de S<lúde -e de ensino público, regular·se·á pela lei 
n96.239.dc lO de setembro dê 1975. 

CAPITULO VI 

Das Penalidades 

Art. 34. Constitui contravenção penal, punível com prtsao 
simples. de cinco dias a seis meses, ou multa entre o valor de um a 
dez aluguéis vigentes à época da infração: 

I- exigir. por motivo de tocaçào ou sublocação, quantia ou 
valor além do aluguel e dos encargos permitidos; 

li - recusar-seu fornecer recibo de aluguel ou de encargos; 
111- cohrar o aluguel antecipadamente, salvo no caso do Art. 

18. item 1: 
IV- deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a 

entrega do prédio. nos casos dos itens III, V e X do Art. 28, de usá·lo 
para o fim declarado: 

V- não iniciar o proprietário, promitente comprador ou 
promitente cessionário, nos casos dos itens VHI e IX do Art. 28, a de· 
molição nu a reparacão do prédio, dentro de sessenta dias, contados 
da entrega do imóvel. salvo motivo de força maior. 

C A P!TU LO Vil 

Ou Disposições Gerais 

Art. 35. Nlío se aplicam as disposições desta lei aos processos 
ern curs(1, de~de que huja sentença de primeira instância. 

Art. 36. Aos contratos de locação rural anteriores à lei n"' 
4.504. de 25 de novembro de 1964, e que a ela não se tenham ajusta· 
do. na forma do Art. 80 do Decreto n"' 59.566, de 14 de novembro de 
1966. ap1ic:1m·se as normas dos incisos I, 11 e Ill, e parágrafos 3., e 4., 
do Art. 2X desta lei. 

Parúgrafo único. No caso de retomada, o locatário deve ser 
notificado judicialmente para desocupar o imóvel arrendado no pra· 
ln de sei..; meses. 

Art. 3J. São nula~ de pleno direito as cláusulas do contrato de 
locação que visem a iludir os objetivos da presente lei, e, nomeada­
mente. aquele que proíhe a sua prorroguçlío. 

Art. JX. Nn que for omissa estH lei, uplica·se o direito comum. 
Art. :N. 1-:".ta lei colra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 40. Revogam-se as disrwsições em contrário e, especial· 

mente. a Lei n~ 4.494. de 25 de novembro de 1964; os Arts. 17 a 28 da 
Lei n~ 4.XM. de 29 de dczernhro de 1965: o Decreto·lei n"' 4, de 7 de f e. 
vcrciro rJL' 1966: n Dc~.:reto-lci n"' 6, de 14 de abril de !966; a Lei n9 
5 . .134. d~.: 12 de outuhro de 1967: :1 Lei n~' 5.441, de 24 de maio de 
196H: o Art. I~' dn Dc~.:rcto-lei n~' H90. de 26 de setembro de 1969, e os 
Art-.. X\' a 16 da l.ci n~6.014. de 27 de dezembro de 1973. 

MENSAGEM N• 518, DE 1974. 

Excck-nib"iimos Senhvres Membros do Congresso Nàcional: 

Nos termos do artigt> 51 da Constituição, tenho a honra de sub· 
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivo!> dos Senhores Ministros de Estado da Justiça. 
da ht?cnd:t c Chefe da St:cretaria de Planejamento da Pr~· . .;idt!ncia da 
República. o anexo projeto de lei que "regula a locação de prédios 
urbanos, e dú outras providências". 

Brasília. ló de outuhro de 1974.- Ernesto.Geisel. 

EXPOS1ÇÀO DE MOTIVOS N• 236-B, DE 16 DE OUTU­
BRO DE 1974. DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA 
J\JSTIÇA, DA FAZENDA E CHEFE DA SECRETARIA DE 
P~ANEJAMENTO DA PRESIDENCIA DA RéPÚBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente-da República: 

O Governo do Presidente Castello Branco havendo encontrado 1 

o problema da locação no Brasil - principalmente no que concerne 
ao aluguel - em situação verdadeiramente caótica, com 17 (dezes· 
sete) leis a discipliná·lo, todas em vigor, resolveu enfrentá-lo e buscar 
para o mesmo solução unívoca. A tarefa era das mais ingentes, pois 
cumpria estabelecer sistema que. a um só tempo, apagasse os erros 
do passado- acumulados ao longo de 22 (vinte e dois) anos (1942 a 
1964) - e impedisse que. em conseqtiência da desvalorização da 
moeda, eles se repetissem no futuro. Toda a matéria foi regulada em 
um só diploma legal- a lei n~' 4.494, de 25 de novem.bro de 1964-, 
nele assentando as bases da correção que se impunha. Pelo sistema 
adotado, os aluguéis, até então praticamente "congelados"- e dada 
a absoluta impossibilidade de sua atualização repentina - seriam 
reajustados periodicamente, ficando previsto que ao cabo de 10 (dez) 
anos. ou seja, a 30 de novembro de 1974, atingiriam eles o n,ível da 
oferta e da procura. Presumiu-se. também, que de então em diante a 
moeda seria estável. Daí o fato de não constar da citada lei a possi· 
hilidade da correção ou reajustamento do aluguel após aquela data 
(30-IJ. 74 ). Ao contr(\rio. qualquer aumento posterior ficou expressa­
mente vedado (artigos J9, n9 I I, e 24 caput). 

Todavia. tudo está a indicar que ainda após J()' de novembro de 
1974 o fenômeno innacion{lrio irá subsistir. sem embargo das medi· 
das que continuam sendo adptadus para miwtê-lo sob controle. 

Por esse motivo. e para que. a partir de tal data. o aluguel das 
toc<tÇÕes aindil regidas pela Lei n~ 4.494 não volte a ficar "conge· 
lado"'. faz-se mister que se tomem. desde já, a.s providências necessá· 
rias no sentido de. desde então, se dispor do instrumento legal que 
previna a ;.tpont:~da anomalia. 

2. E de salientar, por outro fado. que razões diversas fizeram 
com que o plano inicial, de reunir toda a disciplina locatícia em orna 
só lei. fosse a pouco c pouco deixando de ser observado: 

1) em 1965. a Lei n~' 4.864. de 29 de novembro - conhecida 
como "lei de Estímulo à Construçfio Cil" - retirou do âmbito de 
incidência da Lei n<? 4.494 todas as locações não residenciais (art. 28), 
bem como as 1'1CaÇÕes resídenciai~ de prédios novos (art. 17): 

b) para disciplinar u ação de despejo de tais locações. foi expe­
dido o Decreto-lei n"'4, de"7 de fevereiro de 1966: 

c) modificando :o si~tema du cobrança dos reajustes de aluguéis 
:~ntigos, surgiu o Decreto·lei n~>6, de 14 de abril de 1966: 

d) um ano m:~is tarde. o Dt:r.:rett>-lei n9 J22. de 7 de ahril de 1967 
(depois su!lstituído pcl:~ l.r.:i n~ 5.JJ4. de 12 de outubro de 1967), 
passou para o rcgimt· do Códirn Civil as locaçôes que de então em 
diante fos~t.:m a_iu-~tadas (;~rtigu .w. rar;'tgrafo úni~.:o): 

e) altcrundo em p•trlc, pda sua redução a 2/3. os reajusta· 
mcntos da<; tocaç~lcs nuva~ da l:ci n~ 4-.494. sobreveio a Lei n9 5.441, 
de 24 de maio de J96H: 

O .tornando mais simples tl pro~.:essamento d;t~ retornadas pre­
\;istu~ na Lei n~' 4.494. roi cxredido o Dcm:to-lei n"' H90. de 26 de 
setcrnhrn de 19&9: c, finalrncnte, 

g) dando nova redação uo artigo 27. parágrafo único, da lei 
n9 4.494, foi promulgada •~ lei n~' 6.014, de 27 de dezembro de 1973 
(artigo 89). 

t-:s~a rnultipliddadc de alterações e modificações introduzidas 
no rt:!!imc Joçatício torn:1ram de tal modo complexo e intrincado o 
prnhlcma d:1 loçaç.:io predial !.JUC, até mesmo juristas. juízes e tribo· 
nais .. c perdem nesse emaranhado de !eis. To.Hll<IS e l<li:. silo as hipó· 
tc~c~ a ~.:on ... ider;Jr que. hoje ·em dia, par:J se saber em qual delas se 
ajust;l a situação que •·c rn!lcnda cxa.r-ninar. imprescindível se torna 
fornuJiar. preliminarmente. quatro questões: 

t•) Qual a natureza da locação: residencial ou não residencial! 
2•) Se residencial. qual a data do "habite-se" do prédio? 
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3•) Se não residencial, está ela amparada pela "Lei das Luvas"? 
4•) Em qualquer caso, foi ela celebrada utes ou depois de 7 de 

abril de 1967? 
Só após esclarecidos esses quatro pontos, estará o intérprete 

habilitado a saber qual a lealllaçio aplicável à hipótese, e qual o 
caminho a trilhar. 

Impõe-se. portanto. a reformulação ou, pelo menos, a consoli­
dação das leis ora em vigor. 

3. A fim de se eliminarem as difkuldades que a situação atual 
apresenta, e que decorrem, como ficou salientado, da legislação pos­
terior ao advento da lei n9 4.494, o anexo projeto de lei agrupa e'm 
apenas dois capitulas toda a disciplina de arrendamento de prédios 
urbanos: um, concernente às locações residenciais antigas, tal como 
disciplinadas pelo que resl<c~ da citada Lei n'~' 4.494; e outro, abran~ 
gendo todas as demais, regidas pelo Código Civil. 

No primeiro capítulo são reproduzidas as disposições ainda em 
vigor da Lei n~' 4.494. As pequena.s inovações nele introduzidas visam 
apenl\S a debelar perplexidades ainda existentes na jurisprudência. 

No segundo capítulo são reunidas todas as locações - resi~ 

denciais ou não......:.... que se ucham sob a égide do Código Civil. Nele 
estão disciplinadas as hipóteses de despejo. 

Em fuce da ,sistemática adotada, foi inserido dispositivo se­
gundo o qual deix;im de aplicar-se às focações abrangidas pelo pro~ 
jcto o parágrafo único do artigo 1.193, o artigo 1..196, o parágrafo 
único do artigo 1.197 e o artigo 1.209, do Código Civil. 

4. Finalmente, para atender à situação de início referida 
quanto ao "congelamento" dos aluguéis das locações mais antigas, 
do rtoje!o: 

a) determina que. na conformidade do disposto no§ J9 do ar­
tigo 2<~ da Lei n? 5.334. de 12 de outubro de 1967, se efetive em 30 de 
novembro de 1974 a elevação do aluguel das locações residenciais 
ajustadas até 30 de novembro de 1964, de prazo já vencido, até ao 
nível do "aluguel corrigido e atualizado", definido no§ 2'~' do artigo 
24 da Lei n-? 4.494. de 25 de novembro de J 964 {artigo 18); 

b) estabelece que essa major'ação se farâ em três parcelas iguais, 
exigíveis <I partir de 19 de fevereiro. I"' de abril e )9 de junho de 1975 
(artigo IR,* i"'): 

c) dispõe que. após 30 de novembro de 1974, o aluguel só pode­
rú ser ·reajustado toda vez que seja elevado o salário mínimo legal e 
na mesma proporção em que se elevar o valor das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional, inicialmente entre o valor do mês 
de novembro de 1974 e o do mês da entrada em vigor do novo salârio 
mínimo legal relativo ao <lno de 1976, assim se evitando a incidência 
de dois reajustamentos em p~ríodo inferior a doze meses. e, subse­
qücn!emcnte. entre os meses correspondentes à entrada em vigar dos 
dois nívcls de salúrio mínimo mensais (artigo 18, § 29): 

d) preceitua a exigibilidade de tais acréscimos em três parcelas 
ig:twis. <I partir de .10. hO e 120 dias· da entrada em vigor do salário mí­
nimo que lhe der orige!TI (artigo \8, § )9): 

e) estabelece normas para os aumentos das locações ajus­
tadas entre 30 de novembro de 1964 e 6 de abril de 1967, salvo as 
de imóveis cujo ··habite~se" seja posterior a 30 de novembro de 
1965 (artigo \9 e seus parâgrafos). 

5. Nessas condições. submetemos o assunto à superior aprecia­
Ç~ln e deliberação de Vossa Ex-celência, para efeito de encaminha­
mcntu do projeto ao Congresso Nacional. 

Valemo-nos da oportunidude para renovar a Vossa Excelência 
os protc~tos do nos~o profundo respeito.- Armando Falcio, Minis­
tro da Justiça- M'rio Henrique Slmonsen, Ministro da Fazenda­
João Palllo dos Reis Velloso, Ministro Chefe da Secretaria de Planeja­
mt.:nto da Presidência da República. 

LEGISLA(' ÀO CITA DA 

CÕDIGO CIVIL 

Da ft'erempçio ou Preferênda 

Art. 1.149. A pert:mpçào, ou preferência, impõe ao comprador 
a obrig:açih) de oferecer .:w vendedor a coisa que aquele vai vender, 
ou dar em pag.amento..,para que este use de seu direito de prelação na 
compra. tanto por tantP. 

Art. 1.150. A llniiio, o Estado, ou o Munídpío, oferecerá ao 
cx-proprietúrio o imóvel desapropriado pelo preço por que o foi, 
caso não tenha o destin~.J para que se desapropriou. 

Art. 1.151. O ver1dcdor pode também exercer o seu direl!o de 
prelação. intimando-o ao comprador, quando lhe constar que este 
vai vender a coisa. 

Art. 1.152. O direito de perempção não se estende senão às 
situações indicadas nos arts. 1.149 e 1.150, nem a outro direito real 
que não a propriedade. 

Art. 1.1 53. O direito de perempção caducará. se a coisa for 
móvel, não se exercendo nos três dias, e, se for imôvel, não se exer­
cendo nos trinta subseqilentes àquele em que o comprador tiver 
afrontado o vendedor. 

Art. 1.154. Quando o direito de perempção for estipulado a 
favor de doi:> ou m.:!i.~ indivíduos em comum. só poderá ser exercido 
em relação à coisa no seu todo. Se alguma daS pessoas, a quem ele 
toque, perder, ou não exercer o seu direito, poderão as demais utilizá­
lo na forma sobredita. 

Art. 1.155. Aquele que e~erce a preferência está, sob pena de a 
perder. obrigado a pagar, em condições iguais, o preço encontrado, 
ou o ajustado. 

Art. 1 .156. RespotÍderá por perdas e danos o comprador, se ao 
vendedor nliv der ciência do preço e das vantagens, que lhe oferecem 
J)e\a C.üiS<I. 

Art. 1.157. O direito de preferência não se pode ceder, nem 
passar aos herdeiros. 

Do Pacto de Melhor Comprador 

·Art. 1.158. O cantrato de compra e venda pode ser feito com a 
cláusula de se desfaze·r, se, dentro de certo prazo, aparecer quem ofe­
reça maior vantagem 

Parágrafo único. Não excederá de um ano esse prazo, nem 
esSa clúusuh1 vig.orani senão entre os contratantes. 

Art. 1.159. O p<lçto de melhor comprador vale por condição 
resolutiva. salvo convenção em contrário. 

Art. I .1 60. Es~,e pacto não pode existir nas vendas de móveis. 
Art. 1.161. O comprador prefere a quem oferecer iguais van­

IHgcn.~. 

Art. 1.162. Se. dentro do prazo fixado, o vendedor não aceitar 
propo~ta de maior vantagem, a venda se reputará definitiv<t 

Do Pacto Comissõrio 

Ar!. J .lóJ. Aju-;t,ldo que se desfaça a venda, não se pagando o 
preço até certo dia. podcd o vendedor, não pago, desfazer o con­
trato. nu pedir o preço. 

Parúg:rafn ünic:l. Se. em de? dias de vencido o prazo. o ven­
dedor, em tal caso. n~tn reclamar o preço, ficará de pleno direito des­
feita a vcnd~t. 

CAPITlll.O 11 

Da Troca 

Art. l.ló4. ,\plicam-sc t1 troca as disposições referentes ü 
l.'nmpra c vend;t. com <I~ seguintes modificações: 

I- S~tlvo disposição em contrário. cada um dos contratantes 
pag.arCt por metade as despe,.as com o instrumento da troca. 

lf- Ê nula ot troca de valore~ desiguais entre ascendentes e 
descendentes. sern ~onsentimento expresso dos outros descendentes. 
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CAPITULO JJI 

Da Doacio 

SECÃO I 

DisposiÇÕes Gerais 

An. 1.165. Considera-se doação o contrato em que uma 
pessoa. por liberalidade, transfere do seu patrimônio bens ou van­
tagens para o de outra, que os aceita. 

Art. I. IM. O doador pode fixar prazo ao donatário. para 
ded,1rar -;c açeita. ou não. <t liheralidade. Desde que o donatário. 
ciente do rra1o. não faca dentro dele a declaração, entender-se-Íl que 
aecitou. se a doaCào não for sujeita a encargo. 

Art. 1.167. A doação feita em contemplação do merecimento 
do donatário não perde o caráter de liberalidade, como o não perde a 
doação remuncrat6ría. ou a gravada. no exedente ao valor'dos servi­
ços remunerado"-' OU >tO encargo imposto. 

Art. l.lfiR. A doação far-se-á por escritura pública ou instru­
mento particular (art. I J4). 

P<.~r;'tg.rafo único. A doação verbal será válida· se, versando so­
bre bens móveis c de peyu~no valor, se lhe seguir Incontinenti a tradi­
ção. 

Ar!. I. ló9. A dm1çiio feil;1 ao n;HÓturo, valerá, sendo aceita pe­
los pais. 

A rl. /.I 70. Às p(.>sso<~s que não puderem contrarar é facultado, 
n;to oh~tante. aceitar dmtções purus. 

Art. I. I 7 f. A doação dos pais aos filhos importa adiantamento 
da legít1ma. 

Art. I 172. A doação em forma de subvenção periódica ao bene­
ficiado cxting.uc-~c. morrendo o doador, salvo se este outra coisa dis­
puser. 

Art. 1.173. A doação feita em contemplação de casamento 
futuro cnm certa e determin<.~da pessoa. quer pelos nubentes entre si, 
quer pnr 1crcein1 a LJm deles. u ;Jmbo.s, ou aos filhos que, de fuluro, 
houverem um do outro. não pode ser impugnada por falta de aceita­
ção. e .~à fiç:1rú .~em efeito se o casamellto não .~e realizar. 

Ar!. 1.174. O do;1dor pode estipular que os bens doados voltem 
ao <it.:U parrimônin. se sohrevivcr ao donatário. 

Art. 1.175. F nula a doação de todos os bens, sem reserva de 
parte. ou renda ... uficicntc para a suhsistência do doador. 

1\rt. 1.176. Nula é também :t doação quanto à parte que exceder 
tt de que o doador. ntl momento da liberalidade, poderia dispor em 
leslamcnlo. 

1\ rt. I .177. A doação do cônjuge adUltero ao seu cúmplice pode 
s(..'r anulada pelo outro cônjuge, ou por seus herdeiros necessários. 
até doi" anos depois de dissolvida a sociedade conjugal (arts. 178, 
~ 7~. n~ V. 24X. n~ IV e 2.17). 

1\ rt. 1 l 7X. Salvo declaração em contrário, a doação em comum 
" m«is de Ufll<l resso-:1 entende-se distribuída entre elas por igual. 

P:1rflgrafo LJnico. ·se os donatários. em tal caso, forem marido e 
mulher. suhsistir:í na totalidade a doação J'lafa o cônjuge sobrevivo. 

Art. 1.179. O doador não é obrigado a pag<1r juros moratórios, 
nem é ~ujeito ~~ ~:vicçi"w. exceto no ca<>o do urt. 285. 

Art. l.lXO. O donatário é obrigado a cumprir os encargos da 
doaçàn. C<Jstl fnrem a benefício do doador, de terceiro. ou do inte­
resse p:er<tl. 

Par<'tp:rafn linicn. Se desta úl!ima espécie for o encargo, o Minis­
térill PúhJim podcr:1 exigir sua e.xecuçiio. depois dn mone do doa- · 
dor. se csle n:~n n tiver feito. 

SEÇÃO 11 

Da Revogatio da Doaçio 

1\ rt. 1, 1 X I. Além dos casos comuns a todos os contratos. a doa­
ç;iot;unhém "c revoga por ingratidão do donatário. 

P;mígrafo único. A doaç.ão onerosa poder-se~á revognr por 
inexecução do encargo. desde que o donatário incorrer em mora. 

Arl. I. 182. Não se pode renunciar antecipadamente. o direito de 
revogar a liberalidade por ingratidão do donatário. 

Art. ! .183. Só se podem revogar por ingratidão as doações: 
1- Se o donatúrio atentou contra a vida do doador. 
li -Se cometeu contra ele ofensa física. 
111 -Se o injuriou gravemente, ou o caluniou. 
IV- Se. podendo ministrt~r-lhos. recusou ao doador os alimen­

tos de que este necessita. 
Art. 1.184. A revogação por qualquer desses motivos pleitear­

se-ú dentro em um ano, a t::<mtar de quando chegue ao conhecimento 
do doador o fato que a autorizar (art. 178, ~ 6~> n~' I). 

Arl. 1.185. O direito de que trata o artigo precedente não se 
Lransmite aos herdeiros do doador, nem prejudica os do donatário. 
Mas <tqueks podem prosseguir na aç-ào iniciada pelo doador, conti­
nu<~ndo-a conlra os herdeiros do donatário, se este ralecer depois de 
çontcstada a lide. 

Art. 1.186. A revogação por ingratidão não prejudica os di­
reitos adquiridos por terceiro, nem obriga o donatário a restituir os 
frutos, que percebeu antes de contest;lda a lide: mas sujçita-o a pagar 
os po<;tciore~. e, quando não possa restituir em espécie as coisas doa· 
das. a indenizá-las pelo meio termo do seu v'alor. 

1\ rt. 1.187. Não se revogam por ingratidão: 
I-As dow;ôes puramente remunemtórias. 
li -As oneradas com encargo. 
//I- As que se fizerem em cumprimento de obrigação natural. 
I V- As feitas para determinado casamento. 

CAP!TULO IV 

DaLocaçio 

SEÇÃO I 

Dl Locaçio de Col,., 
Disposições Gerais 

Art. 1.18R. Na locação de coisas. uma das partes se obriga a 
~:..:der il outra. por tempo determinado, ou não, o uso de gozo de 
coisa não fungível, mediante certa retribuição. 

Art. 1.189. O locador é obrigado: 
I - A cntr~:gar ao locatúrio a coisa alugada, com su<.~s perten­

Ç<lS. em eslndo de servir ao uso <l que .<>e de.~tina. e a mnntê-Ja nesse 
estado. pelo tempo do contwto, salvo cláusula expressa em contrário. 

U- A garantir-lhe dumnle o tempo do contrato. o uso pacífico 
da coisa. 

Art. I .190. Se durante 11 Joc<tçào, se deteriorar a coisa alugada, 
sem culpa do locatário. a este caber(! rcdir redução rrororcional do 
alug:ud. ou rescindir o contrato, caso j~ não sirva a coisa para o fim a 
4ue se destinnva. 

Art. 1.191. O locador resguardará o locatário dos embaraços e 
turh;u;õe" de terceiros. que tcnh<tm, ou pretendam ter direitos sobre u 
cni"a alugada. c responderá pelos seus vícios ou defeitos, anteriores à 
locaçi"to, 

Art. 1.192. O locutúrio é obrigado: 
I - !\ servir-.~e da coi.~<! :llugada para o.~ usos convencionais, ou 

pn:sumidos. conforme a natureza dela e as circunstàncius, bem como 
a uatú-1:~ com o mesmo cuidado como se sua fosse. 

li ~ A pagar pontualmente o aluguel nos prazos ajustados. e, 
em fa!ta d..: ajuste. ~cgundo o costume do lugar. 

111 - A levar ao conhecimento do locador as turbações de ter­
ceiros. que "C pretendam fundadas em direito (art. 1.191 ). 

IV -·I\ restituir :1 coisa. fmda <1 locação, no estado em que are­
cchcu. •dvas :1" dctcrior;tções naturais <W uso regular. 

Art. 1.19J. Se tllocatúrio empregar a coisa em uso diverso do 
<Jju~tado. ou do a que se destina, ou se· ela se dnnificar por <.~buso do 
locatf1rin. rodcr;'J o locador. ;Jiém de rescindir o contrato, exigir per-
da~ c danos. ' 

Parúgrafa único. Havendo rnuo estipulado à duração do 
contrato. antes dn vencimento não poderá o locador reaver a coisa 

}. 
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alugada. sen;""to ressarcindo <to locatário as perdas e danos resultan­
tes, nem o lm:ut(\rin dev(\lvê~la ao locador, senão pagando o aluguel 
pelo tempo que faltar. 
· Art. 1 .194. A lor..:açtio por tempo determinado cessa de pleno di­

rt:itn fíndn n rrato estipulado. independentemente de notificação, ou 
aviso. 

Art. l.l9.'i. Se, findo o pnuo, o locatário continuar na posse da 
coi:-..t ;llug:ada. <;em oposiç~o do locador. presumir-se-á prorrogada a 
lnc<H;~Iü pdn me-.;mn •1\ug.uel, m<\s sem prazo determinado. 

Art. 1.19fi. Se. notificado. o locatário não restituir a coisa-, 
pagarú. enquanto a tiver em seu poder, o alugue) que o locador ar­
bitrar. c rcspondcrú pelo dano. que ela venha tt sofrer, embora prove­
niente de caso fortuito. 

An. l.ltJ7. Se. durant~ a locação. for alienada a coisa, não fi­
.:ar{l n adquirente obrigado a rcspeitui' o contrato, se nele não for 
nm-.;ig_lladn a clflu:.uhl da sua vigência no caso de alienação. e constar 
Jo rcg:i,.trn púhlico .. 

Par(lgraf(l únil;o. N:l" locaçôcs de imóveis. não poderá, porêm, 
despedir o loci.ttúrio, senão observudos os prazos do art. 1.209. · 

Art. l.l()}t Morrendo o locador. ou o locatãrio, transfere-se aos 
~t.:l\>; ht.:rti\!ifn-.; ;\ \m:aç~n \'Of tCITipü dctermin3dO. 

Art. 1.199. N~o ê lícito ao loc1iário reter a coisa alugada, ex.· 
ceto no caso de benfeitorias necessárias. ou no de benfeitorias úteis 
se estas houverem sido feitas com expresso consentimento do 
locador. 

Da Locaçio de Prédios 

Art. 1.200. A locac:io de prédios pode ser estipulada por 
qualquer praz~1. 

1\rt 1.201. Não huv~.:ndo estipulação expressa em contrádo, o 
lo~:atúrio. nas locações a prazo fi.\o, poderá sublocar o prédio, rio 
todo. ou em parte. antes ou depoi~ de huvê-lo recebido, e bem assim 
emprl!stú~lo. continuando responsável ao locador pela conservação 
do inlóvcl c soluç~o do aluguel. 

Parúgrafo único. Pode também ceder a locação consentindo o 
o locador. 

Art. 1.202. O ~uhlocutário respQnde, subsidiariamente, ao 
senhurio. pela importância que deve ao sublocado quando este for 
demand<tdo, c ainda pelos ulugueres que se vencerem durante a \ide. 

* I'~ Ne:->tc caso, notilicada a ação ao sublocatário, se não 
decl<lrar logo que ;_tdiantou alugueres ao sublocador, pre~umir~se-ão 
fraudulentos todos os recibos de pagamentos adiantados, salvo se 
constarem de escrito com dat-. al!tenticada e certa. 

~ 2~ Salvo o ca>.~) deste artigo, nas disposições anteriort:s, a 
s·ublo.:açà(l nflo c'>tabeler.;c direitos nem obrigações entre o sublocatá· 
rio!.' o :.cnhorin. 

An. 1.203 Rescindida. ou tindt~. a locação, resolvem-se as 
suhlocaçôcs, salvo o direito de indenização que possa competir ao 
suhlm:aür\u -:üntra o sLthlocadm 

Art. 1.204. Dur:wt~ '.! I,H:\ll;ilo. o senhorio não pode mudar a 
formn nem o des\ino do prêdio nlugudo. 

,\n. 1.205. Se o prédio necessitar de reparações urgentes, o 
locat:trill ~rú ~1brigado ;J ctHlscnti-Tas. 

~ I\' Se t)s n:paros durarem mais de quinze dias. poderô pedir 
ab;Himt:nto prnptlfCÍI)Ji;tl no aluguel. 

~ 2•' l:,.c durarem mai" de um mh. e tolherem o uso regular do 
prédio. p1lderá rc:.cint.lir I) <.:llntruto. 

Art. 1.20h. lnr..:urnhirrto ao locador. salvo c!? ·1\a expressa em 
contrário. toda' a' reparaçlics de que o prédio ne< 

Par:tgrafo únicn. O locatário é obrigadl 
çonta, ou prédin, as pcqul·nas reparações de estra,• 
venham nawralmcnl\: dll tempo, ou do uso. 

Lar. 
fazer, por sua 

que não pro· 

.>\r\. I .207 O lüt:al{lrÍl) tem direito a exigir do o.;enhoiQ quando 
este lht: cntrcgur ü prtdin. relaçiio escrita do seu estado. 

Art. 1.208. Kcsp.-mdcrá o locatário pelo incêodio do prédio, se 
nàu prov:Lr" I.::LSil t<nttnlu 1\u força maior. \·ício de construção ou 
propagaç:lo de fngn ong_in:uJu em outro prêdi11 

Parágrafo único. Se o prêdio tiver mais de um inquilino, todos 
responderão pelo incêndio, inclusive o locador, se nele habitar, cada 
um em proporçrto da parte que ocupe, exceto provando-se ter 
começado o incêndio n<\ utilizada por um só morad()r, que será então 
o único responsável. 

Art. 1.209. O locatário do prêdio, notificado para entregá-lo, 
por não convir ao loçador continuar a locação de tempo inde­
terminado. tem o prazo de um mês para o desocupar, se for urbano 
c. se rústico,~ de seis meses(art. t .197, parágrafo único)_ 

DisposlCiío Especial aos Prédios Urbanos 

Art. 1.210. Não havendo estipulação em· contrário, o tempo. 
da locação de prédio urbano regular-se-á pelos usos locais. 

DisposiçÕoes Especi•ls aos Pr.édios Rústicos 

Art. 1.21 \. O \oc·,\tâ,io do prédio rústico utilizá-lo·á no mister 
a que se destinu, de modo que o· não danifique, sob pena de rescisão 
do contrato e satisfaçilc de perdas e danos. 

Art. 1.212. A locação de. prazo indefinido presume-se con­
tratada pelo tempo. indispensável ao locatário para uma colheita. 

Arl. t.2t3. Na lacação por tempo indeterminado. não que. 
rendo o locatário continuá-la. avisará o senhorio seis meses antes de 
a deixar. 

Art. 1.214. Salvo ajuste em contrário, nem a esterilidade, nem 
o malogro da colheita por caso fortuito, autorizam o locatário a 
exigir :tbate no aluguel. 

Art. 1.215. O locatário que sai. franqueará ao que entra o uso 
das <lcomodações nece~.sárias a tste para começar o ltabalho: e, reei· 
procamente, o locatário que entra, facilitar{t ao que sai o uso do que 
lhe for mister para a colheita, segundo o costume do luga~. 

SEÇÃO li 

Da LocaÇão de Serviços 

Art. 1.216. Toda a espécie de serviço ou trabalho lícito, 
matcri:.ll ou imaterial, pode ser contratada mediante retribuição. 

Art..l.217. No contrato de locação de serviços, quando qual­
quer das partes niio souber \er. nem escrever, o instrumento poderá 
ser escrito e assinado <t· rogo. subscrevendo-o, neste caso, quatro 
testemunhas. 

Art. 1.218. Nilo ~•e tendo estipulado, nem chegado a acordo as 
partes, fix:tr-se-ú por arbitramento a retribuição, segundo o costume 
do lugar. ~1lempn de serviço e sua quaHdade. 

Art. 1.219. A retribuiç~o pagur-se-á depois de prestado o 
.~erviço, se. por convenção ou costume. nào houver de ser adiantada, 
ou p:tga em prt;staçi'ies. 

Art. 1.220. A locação de serviços não se poderá convencionar 
ror mais de quatro anos, embora o contrato tenha por causa o 
pagamento de dívida dn locador. ou se destine!\ execução de q:rta e 
dch:rmín.ad~l ohra. Neste CüSI). de~,;orrido~ quatro anos1 dar·se-á por 
findo o contrato, ainda que nilo concluída a obra (art. 1.225). 

Art. 1.221. Nihl havendo prazo estipulado. nem se podendo 
inferir da natureza dtl contr:tlo, ou· do costume do lugar. qualquer 
d:t~ parte..;, <I seu arbítrio. mediante prévio aviso. pode rescindir o 
.:otHrato. 

Parúgrafo único. Dar-se-ú n aviso: 
I- 'Com antcco::dênci:1 de oito di:1:;, lil! D salário se houver fixado 

por tempo de um mês ou mais. 
11- Com antccip;.tç~o de quatro dias. se o salário se tiver 

ajustado por semana. ou quin1cna. 
111--!- De vésper:l. quandtl se tcnh:1 contratado por menos de 

sete di;.\s. 
Art. 1.222. Ntl cuntratn de locação de serviços agrícolas. não 

havendo prazo estipulado. presume-se o de um ano agrário, que 
termina com a colhei til ou s:1fr3 da principal cultura pelo locatário 
explorada. 
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Art. 1.22.3. Não se conta no prazo do contrato o tempo em que 
o locador. por culpa sua. çieixou de servir. 

Art. 1.224, !\;fio sendo o locador contratado para certo e 
determinado trabalho, entender-se-á que se obrigou a todo e 
qualquer servi co compatível com as suas forças e condições. 

Art. 1.225. O locador contratado por tempo certo, ou por 
obw delermin<~d.:!, não se pode nusentar. ou despedir. sem -justa 
caus.a. antes de rrcenchcr o tempo, ou concluída a obra (art. 1.220). 

PHdgrafo único. Se se despedir sem justa causa, terã direito à 
retribuição vencida. mas responderá por perdas e danos. 

Art. I 226. Srto justas causas para dar o locador por findo o 
contrato: 

DECRETO-LEI N•4, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1966 

Regula a ação de despejo de prédios Rio residenciais, e dli 
outus proddências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 30 do Ato rnstitucional n~' 2, de 27 de outubro de 
1965: e 

Com;idenwdo que o art. JO do Ato Institucional n~'~2, confere aü 
Presidente da República .competência para expedir decretos-leis 
sobre matéria de segurança nacional; 

Considerando que a outorga de tal competência impõe ao Exe. 
cutivo o dever de editar as normas essenciais ao resguardo da tran­
qüilidade pública: 

Considerando a extensão das relações derivadas da: locação, que 
atinge à maioria da população nacional, resultando disso que 
qualquer incerteza oLI perplexidade sobre os aspectos jurídicos liga­
dos à cessação do arrendamento ou à desoçupação de prédios pode 
acarretar intranqüilidade social: 

Considerando que o Congresso Nacional, votando o projeto 
que se converteu na Lei nQ 4.864, de 29 de novembro de 1965, entre 
outros estímulos que considerou dever dar à construção de imóveis, 
determinou que as locações para fins não residenciais não abran· 
gidas pelo Decfeto n~'~ 24.150, de 1934, passariam a ser regidas pelo 
Código Civíl: 

Con~iderando que o preceito é salutar como decisivo estímulo 
às inversões imobiliiirhls, mas que a remissão ao sistema do Código 
Civil exige se edite lei regulando a ação processual cabível para os 
casos de retomada de imóvel não residencial, ou de divergência na 
fixação do novo aluguel, uma vez que o Código Civil, a que se 
reporta a nova lei, foi promulgado- qu~ndo vigiam leis processuais 
locais: 

Comiderando que há um ·hiato na legislação processual ade· 
quada e que se gerou séria perplexidade oo Judiciário, quanto à nato­
reza da ação cabível para aplicação da nova lei: 

Considerando a urgência da promulgação de uma norma legal 
que ponha fim ao estado de incerteza e restitua a tranqüilidade social 
a qoe está ifltimamertte ligado o conceito de Segurança nacional, 
reSolve baixar o seguinte Decreto-lei: 

Art. IQ As locações para fins não residenciais serão regidas 
pelo Código Civil ou pelo Decreto nQ 24.150, de 20 de abril de t 934, 
conforme o caso, admitida a correção monetária dos aluguéis na 
forma e pelos índices que o contrato fixar ou, na falta de estipulação 
çontratual, por arbitramento judicial, de dois em dois anOs. 

Art. 2~'~ Na hipótese de não ser proposta a ação renovatória de 
locações regidas pelo Decreto n~'~ 24.150, de 20 de abril de 1934, no 
prazo legal, as condições de renovação, bem como a fixação e a 
revisão do aluguel se subordinarão ao Códígo Civil, ressalvado ao 
locador o direito de retomada do imóveL 

Art. 3t> Na retomada do imóvel, por não convir ao locador 
continuar a locação. ajustada ou prorrogada, por tempo indeter­
minado, o locatário, notificado, tem o prazo de 3 (três) meses para o 
desocupar, se for urbano, e, se róstico, o de 6 (seis) meses. 

Parágrafo único. Se, notificado, o locatário não restituir o 
prédio, pagará, enquanto o tiver em seu poder, o aluguel que o 
locador arbitrar, cujo valor máximo não poderá, entretanto, exceder 
o valor da correção monetâria do aluguel, calculada, a partir do 
início desse aluguel, de acordo com os indices fixados pelo Conselho 
Nacional de Economia. 

ArL 41'1 Nas locações para fins não residenciais excluídas do 
regime do Decreto n~'~ 24.150, de 20 de abril de 1934, caberá ação de 
despejo: 

l- findo o prazo contratual (Códígo Civil, art. 1.194): 
li -se o locatário infringir obrigação legal ou contratual; 
111 - se. na locação por tempo indeterminado, o locatário, no­

tificado, não restituir o prédio alugado dentro em três meses, se for 
urbano. ou dentro em seis meses, se rústico (art. 3~'~): 

IV- no caso de morte do locatário, sendo a locação por tempo 
indeterminado; · 

V- se, rescindida amigavelmente a locação, permanecerem 
sublocatários no prédio (Código Civil. art. 1.203): 

VI - se o prédio for alienado, não estando o adquirente obriga­
do a respeitar a locação, obedecido o disposto no art. 1.197, parã­
grafo único. do Código Civil: 

VIl -se, em curso o prazo estipulado à duração do contrato, o 
locador ressarcir ao locatário as perdas e danos resultantes (Código 
Civil. art. I .193. parágrafo único), 

Parágrafo único. Nas locações amparadas pelo Decreto_ n~'~ 
24. 150. de 20 de abril de 1934, só caberá ação de despejo com funda­
mento nos incisos 11 e VI deste artigo, 

Art. 51'1 Contestada. a ação prosseguirá com rito ordinário: se 
não o for, os autos serão conclusos ao Juiz para sentença. 

Parágrafo único. Quando a ação se fundar em falta de paga­
mento do aluguel e o réu nào a contestar no prazo de 5 (cinco) dias, o 
Juiz decretnrá o despejo. 

Art. 6~'~ Se a ação de despejo tiver por fundamento a falta de pa­
gamento do aluguel arhitrado pelo locador na conformidade do pará­
grafo úniço do art. 3~'~ deste Decreto-lei, o Juiz. contestado o pedido, 
fixará previamente o novo aluguel (Código de Procisso Civil, arts. 
254 a 258), e o homologará por sentença. 

~I~'~ Será dispensada perícia, para efeito da fixação de que trata 
este artigo, se o loçador aceitar como novo aluguel o resultante da 
aplicação do índice de correção monetária fixado pelo Conselho Na· 
cional de Economia, ao aluguel primitivo. 

§ 2~'~ Enquanto não homologado o novo aluguel, pagará o 
locatário o aluguel anterior ao arbitrado pelo autor, ou depositará à 
disposição do Juiz, na respectiva ação. * 3~'~ A sentença que homologar o novo aluguel, 'assinará ao réu 
o prazo de 5 (cinco) dias para pagar ao locador a diferença, se hou­
ver, a contar da citação inicial ou depositá-la à disposição do Juiz. 

§ 4~'~ Efetuado o pagamento ou o depósito no prazo assinado, o 
Juiz julgará extinta a ação, e. em caso contrário, decretará o despejo 
do réu. 

§ S~'~ O aluguel arbitrado pelo locador nos termos do parágrafo 
único do art. 3~'~ deste Decreto-lei, só poderá ser cobrado judicialmen­
te após homologado pelo Juiz, nos termos dos§§ I f e 2~'~ deste artigo. 

Art. 7~'~ Se além da falta de pagamento do aluguel arbitrado 
pelo locador a ação tiver outro fundamento, proceder-se-â na forma 
prevista no art. 5~'~ 

Parágrafo único. Caso o locatáriq efetue o pagamento ou o 
depósito no prazo assinado, conforme dispõe o § 41'1 do art. 6Q deste 
Decreto-lei, a ação prosseguírá com o rito ordinário, pelo outro 
fundamento. 

Art. 81' Da sentença que julgar a ação (Código de Processo 
Civil, art. 820), caberá apelação com efeito suspensivo, salvo se fun~ 
dada em falta de pagamento do aluguel e no caso previsto no art. 4~'~, 

n~'~ VI, respeitado o disposto no art. 839 do Código de Processo Civil. 
Art. 91'1 A execução da sentença que decretar o despejo obe­

decerá ao disposto nos arts. 352 e 353 do Código de Processo Civil. 
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ArL 10. São extensivas às locações dos prédios urbanos de 
qualquer natureza cujo "habite-se" seja posterior a 30' de novemb~o 
de 1965, as disposições deste Decreto-lei relativas à ação de despejo e 
respectivo processo, bem como ao prazo de notificação prevista no 
<1ft. ]1' 

Art. I]. O presente Decreto-lei entrarà em vigor na data de 
sua publicação, e será aplicado aos processos em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 7 de fevereiro de 1966: 145~> da Independência e 78~' da 
República.- H. CASTELLO BRANCO- Mem de S .. 

DECRETO-LEI No 6, DE 14 DE ABRIL DE 1966 

Ddpõe aobre o reajustamtnto dos alupéb de hn6veis, lo­
cados para fins resl.dendals utes da viaênd• d.a Lei ~ 4.494, 
de 25 de nonmbro de 1964. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 30 do Ato Institucional n~'2, de 27 de outubro de 
t965 resotve baixar o seguinte Decreto-lei: 

Art. I"' Quando a modificação do salário mínimo legal for 
decretada com fundamento no art. 116, § 29, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, o reajustamento dos aluguéis de imóveis locados 
paw Iins residenciais, antes da Lei l'l~' 4.494, de 25 de novembro de 
1964, proçessar-se-â segundo a forma prevista no art. 24 desta lei, de 
maneira LJUe o seu montante seja acrescido ao aluguel em três par­
cela~. exig.íveís, respectivamente, sess~ta, cento e vinte e cento e 
oitenta dias. após a vigência do decreto que houver modificado os ní­
veis salarhtis. 

Parágrafo único. A primeira dessas parcelas não excederá o 
limite percentual do aumento do maior salârio mínimo do País, 
devendo as duas outras serem percentualmente iguais. 

Art. 29 Este E>ecreto-lei, que se aplica ao reajustamento de 
aluguéis resultante O.o Decreto n' 57.900, de 2 de março de 1966, 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 14 de abril de 1966; 145~' da Independência e 78~' da · 
República.- H. CASTELLO BRANCO. 

LEI N• 5.334. DE 12 DE OUTUBRO DE 1967 

Estabelece llmUa~ ao reajustamento de ahaa:uéls. e d' 
outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancíono a se­

guinte Lei: 
Art. 19 Os reajustamentos de que trata o art. 19 da Lei 

n~' 4.494, de 25 de novembro de 1964, quando relativos às locações a 
que se refere o art. 18 da mesma Lei, não poderão ser percentual­
mente superiores ao aumento do maior salário mínimo nQ País. 

Art. 2~> No caso dos reajustamentos regulados no art. 24 da Lei 
n~' 4.494, o limite estabelecido no art. 19 ficará elevado de 10% (dez 
por cento) sobre o aluguel anterior ao reajustamento, até que se 
completem cento e vinte meses da data da citada Lei. 

§ l~> Completados os cento e vinte meses de que trata este arti· 
go, as locações serão ajustadas ao nível do "aluguel corrigido e 
atualizado", definido no § 29 do art. 24 da Lei n~' 4.949, de 25 de 
novembro de 1964. 

& 2~' Os reajustamentos de que trata este artigo continuam sujei­
tos· a~· disposto no Decreto-lei n~'6, de 14 de abril de 1966. 

Art. 3~ O disposto nos arts. 1~' e 2~' desta Lei não se aplica às 
locaçÕes livremente convencionadas e às locações para fws não 
residenciais, de que tratam respectivamente os arts. 17 e 28 da lei 
n~' 4.864, de 29 de novembro de 1965. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos às disposições do art. 17 da 
Lei n9 4.864, de 29 de novembro de 1965, todos os imóveis que, 
estejam vagos na data desta Lei, bem corno os que futuramente 
venham a vagar. 

Art. 4~' Observadas as condições e os limites fixados pelo 
Banco Nacional da Habitação, as Caix.as Econômicas e demais enÜ· 
dades do sistema financeiro de habitação poderão destinar até 
400;, (quarenta por cerltol de suas aplicações no setor habitacional a 
empréstimos a inquilinos para aquisição do imóvel ein que residam, 
qualquer que seja a data de concessão do "habite-se". 

Art. s~ Nas locações para fms não residenciais será assegurado 
ao loC<idor o direito à purgação da mora, nos mesmos casos e condi· 
ções previstos na lei pa;·a as locações residenciais, aplicando-se o 
disposto neste artigo aos casos sub judiee. 

Art. 6~> Ficam revogados os arts. 31 e 32 da Lei n~' 4.494, de 25 
de novembro de 1964. 

Art. 7~' fica atribUJ"da ao Ministério do Planejamento e Coor­
dena~:ào Geral a competência para fixar os índices de preços e coefi­
cientes de correcào mom~tár)a, anteriormente atribuídos ao extinto 
Conselho Nacional de EC•Jnomía. 

Art. 8~' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições <:m contrário. 

Brasília, 12 de outubro de 1967: 146~> da Independência e 799 da 
República.- A. COSTA E SILVA- Hfllo Antônio Scarabôtolo­
Hélio Beltrào. 

LEI No 5.441, Dn4 DE MAIO DE 1968 

Dispõe sobre o reajustamen.to elos alupé.ls de Imóveis par. 
fins residenciais depois da vlgêncli da Lei n~' 4.494~ de 25 de 
novembro de 1964. 

O Presidente da República. 
Faço saber qlle o Congresso 'i acionai decreta e eu sanciono a se· 

guinte lei: · 
Art. lO? Os reajustamentos de que trata o artigo 19 da Lei n~' 

4.494, de 25 de novembro de 1964, quando relativos às locações a 
que se refere o artigo 1 & da mesma Lei, não poderão ser percen­
tualmente superiores a 2/"!.· (dois terços) do aumento do maior salário 
mínimo no Pais, devendo o respectivo aumento ser acrescido ao alu­
g:Úel ern 3 (três) parcelas, na forma estabelecida rio artigo 19 do 
Decreto-lei n~" 6, de 14 de abril de 1966. 

Art. 2Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 2\ de maio de 196&: 1479 da Independência e 8(19 da 
República.- A. COSTA E SILVA- HéUo A.dtônlo Starabôtolo. 

DECRETO-LEI No890, DE 26 DE SETEMBRO DE 1969 

Dá nova redação aos §§ 4• e 5' do art. 11 da Lei n~' 4.494, 
de 25 de novembro de 1964, 'ao art. 350 e seu parjgrafo único 
do Decrt-to-lei nq 1.608, de 18 de setembro de 1939, e dá outras 
providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero~ 
náutica·Militar, usando da~ atribuicões que lhe confere o artigo 1~> do 
Ato Institucional n~"l2, de 31 de agosto de 1969, combinado com o§ 
I~' do artigo 2~' do Ato Institucional n~' 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam: 

Art. \9 Os~ 41' e 5~' do art. 11 da Lei n~' 4.494, de 25 de novem-
bro de 1964, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 49 - Fundando-se a ação de despejo nos casos previstos 
nos itens 1·11. 1V, V, VII, VHI e X, se o réu, no prazo da 
contestação, declarar nos autos que concorda com o pedido 
de desocupação do prédio, o juiz homologará o acordo por 
sentença, na qual lix.ará o prazo de seis (6) meses, contados 
da citação, para a mudança, e imporá ao réu o ônus do 
pagamento das custas e de honorários de advogado, na base 
de 20% do valor da causa. Se, lindo o prazo, o réu houver 
desocupado o prédio, ficará ele isento do pagamento das cus. 
tas e dos honorários de advogado; em €aso contrário, será 
e)l.pedido mandado de despejo, que se executará independeo. 
temente da notificação a que se refere o art. 352 d<J Código de 
Processo Civil. 
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~ 59 - Contestada a ação, o juiz, se a julgar procedente, 
assinar[\ ao rtu o prazo d~ cento e vinte (120) dias para a 
desocupação do pFéc:lio, salvo se. entre a data da citação e a 
da sentença de primeira instância, houver decorrido mais de 
seis (6) meses, ou, ainda, se a locação houver sido rescindida 
com fundamento no.<;. itens I, 11. Vt e IX, casos em que ü pra-
70 para a desocupaçào não excederã de trinta (30) dias." 

Art. 2~> O art. 350 e seu paràgrafo único do Código de Processo 
Civil (Decreto~lei n9 1.608, de 18 de setembro de 1939) passam a 
vigorar com a seguinte reda(\ão: 

"Art. 350. A ação de despejo, uma vez contestada. pros­
seguir;). com o rito ordinário, e, se não o for, os autos serão 
conclusos para sentença. 
Parágrafo único. O juíz conhecerá, entretanto, diretamente 
do pedido. proferindo sentença definitiva quando a questão 
de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de 
fato, não houver necessidade de produzir prova em audiên­
cw. 

Art. 3~> Este Decreto-lei entrará em vigor no primeiro ( \~>) dia 
do mês seguinte ao de sua publica~ão, revogados o§ 7Y do art, I t da 
lei n9 4A94. de 25 de novtmbro de 1964, e demaís disposições em 
contrário. 

Brasília, 26 de setembro de 1969: 1489 da Independência e 8J<;> da 
República. AUGUSTO HAMANN RADEMAKER 
GRUNEWAlD- AURtUO DE LYRA TAVARES- MÁRCIO 
DE SOUZA E MELLO- Luis Antônio da Gama e Slln. 

LEI N• 6.014, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1973 

Adapta 8o novo Código de Processo Civil as lei, que men~ 
ciona. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­

guinte Lei: 

Ar!. 89 O parágrafo único do artigo 27, da Lei n9 4.494, de 25 
de novembro de 1964, para a ter a seg.uinte redação: 

"Art. 27. 

Parágrafo único. Da sentença caberá apelação, que será 
recebida somente no efeito devolutivo." 

Art. 16. O artigo 89 do Decreto-lei nQ 4, de 7 de fevereiro de 
196ó, passa a ter a seguinte redação: ' 

"Art. 89 Da sentença cqberá apelaçã-o com efeito suspen­
sivo. alvo se fundada em falia de pagamento do aluguel e no 
caso previsto no artigo 49. no VI.'' 

fÃ Comissão de Constituição e Ju.~tiça. i 

OFICIOS DO PRIMEIR0-8ECRET ÁRIO 
DA CÀMARA DOS DEPUTADOS 

N9 500/76, de 6 de dezembro de 1976, comunicando a àpro~ 
vação, sem emenda!~, do Projeto de Lei do Senado n9 42, de 1975 (n~ 
2.833-A, de !976, na Câmara dos Deputados), que "modifica 
dispositivos do Dtcreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 
{Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n~ 318, de 14 de 
marco de 1967". (Projeto enviado à sanção em 6 de dezembro de 
1976.) 

N9 517/76, de lO de dezembro de 1976, encaminhando 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n9 72, de 1976 (n9 2.600(76, 
na Casa de origem). que "dispõe sobre o mercado de valores mobiliá­
rios e cria a Comissão de Valores Mobiliários". (Projeto que se 
transformou na Lei n9 6.385, de 6 de dezembro de 1976) 

·M' 519/76. de 20 de dezembro de 1976, encaminhando 
autógrufo do Projeto de Lei do Senado n9 296, de 1976, que "veda 
aos Municípios empenhar, no último mês do mandato do Prefeito, 
mais do que o duodécimo da despesa prevista no orçamento em 
vigor" (Projeto que se transformou na Lei n9 6.397, de lO d~ dezem­
bro de !976.) 

N9 520/76, de 20 de dezemtiro de 1976, encaminhando 
autógr~fo do Projeto de Lei da Câmara n9 9, de 1976, que "define 
moagem colonial". e dá outras providências. (Projeto que se transfor­
mou na Lei n9 6.387, de 9 de dezembro de !976.) 

N~ 521 j76. de 20 de dezembro de !976, encaminhando autógra­
fo do Projeto de lei do Senado n9 204, de 1976, que "dá nova reda­
ção ao artigo 8~> da lei n9 6.34~, de 5 de julho de 1976, que dispõe 
sobre a organização e o funcionamento de Movimentos Ttabalhista 
c Estudantil nos Partidos Políticos, e dá outras providências". 
(Projeto que se transformou na Lei n0?-6.402, de 10 de dezembro de 
1976.) 

N~> 001f77. de 13 de janeiro de 1977, encaminhando autógrafo 
do Projeto de Lei da CJmara n9 86, de 1976 (n9 2.048(76, na Casa 
de origem), que "retifica sem ônus a Lei n9 6.279, de 9 de de~embro 
de 1975. que Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1976". (Projeto que se transformou na Lei 
n" 6.405,de 15-12-76.) 

N9 002/77. de !3 de janeiro de 1977, encaminhando autógrafo 
do Projeto de Lei do Senado nç. 42, de 1975, que "modifica dispositi­
vo<~ do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 
Mineração). alterado pelo Decreto-lei n"' 318, de 14 de março de 
\9ó T'. (Projeto que se transformou na lei n'f 6.403, de 15 de dezem~ 
bro de 197ó.) 

Nç 003j77. de 13 de janeiro de 1977, encaminhando autógrafo 
do Projeto de Lei da Cãmara n9 74, de 1976 (n9 2.559f76. na Casa. 
de origem). que "dispõe sobre as sociedades por ações". (Projeto que 
se transformou na Lei n9 6.404, de I 5 de dezembro de 1976.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O Expediente lido 
vai;) publicação. (Pausa.) 

A Presidência recebeu a Mensagem n9 OI, de 1977 (n9 383/76, 
na origem. de 3 de dezembro). pela qual o Senhor Presidente d~ 
República. nos termos do artigo 42, item VJ, da Constituição, 
submete ao Senado proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda 
paru que a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo (SP), 
seja autorizada a elevar. em CrS 3.368.500,00 (três milhões, trezen­
tos e sessenta e oito mil e quinhentos cruzeiros). o montante de SU!t 

dívida consOlidada para os fins que especifica. 
A matéria serâ despachada às Comissões de Economia e dt 

Cunstituiçào e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella)- Durante o recesso, . !' 
a Presidência recebeu as seguintes comuniçações: 

I) dos Srs. Senadores Nelson Carneiro, Saldanha Derzi e Láza­
ro Barboza de viagem ao exterior durante o mês de fevereiro 
próximo passado, quaOdo integraram a Delegação Srasi!eira junto 
ao Parlamento Latino-Americano, em Costa Rica. 

2) do Sr. Senador Marcos Freire de viagem aos Estados Unidos 
para. a convite do Embaixador Norte-Americano, participar do 
Seminário sobre Nova Ordem Internacional. Perspectiva Política e 
Econômica. promovido pelo Governo daquele País~ e 

3) dos Srs. Senadores Milton Cabral e Otair Becker de víagern 
ao exterior. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Com vistas à 
leitura das Men!nlgens Presidenciais nO?s 84 e 85, referentes aos Decrt~ 
tos-leis n'~s 1.489 e 1.490, de 1976, a Presidência convoca sessão 
conjunta a realizar-se amanhã, às 1 1 horas. no plenário da Câmara 
dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella} - Sobre a mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. !~"-Secretário. 
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São !idos os ~eguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' I, DE tm 
Inclui no conceito de ensino de I~' grau, para fins do dispos­

to no art. 59 da Lei n~> 5.692, de li de agosto de 1971, o minis­
trado a crianças de Idade lnferio.r a sete anos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> É incluído no conceito de ensino de I~' grau, para fins do 
idiSposto no art. 59- d'<l Lei n~> 5.692, de li de agosto de 1971, o minis­
trado a crianças de idade inferior a 7 (sete) anos em escolas mater­
nais, jardins de infância e instituições equivalentes. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor ila data de sua publicação. 

Art.)~> Revogam-se as disposições em contrário. 

J usttncaçio 

A Constítuiç~o Federal prescreve, em seu art. 15, § 31', alínea f, a 
obrigutoriedade de uplicução, no ensino primário, de vinte por cento, 
pelo menos, da receita tributária municipal, penalizando, com a 
intervenção do Estado, aquelas unidades que desatenderem à referi­
da prescrição constitucional. 

Com o advento da lei de Diretrizes e Bases- lei n~' 5.692, de 
1971- a ex.pres~ào "ensino primário", inserta no texto constitucio· 
nu!, pussou uter conceituação definida em termos técnicos, envolven­
do o ensino de J9 grau, wm duração de oito anos letivos, a ser minis­
tmdo. de modo gemi e obrigatório, a alunos com idade mínima de 
sete anos. 

Oeste modo. à falta de uma definição mais precisa, que incluís­
se, no J9 grau. o ensino a crianças de menos de sete anos de idade, 
permanecemm pmticamente à margem da proteção jurídica as inicia­
tivas educacionais de re.~ponsabilidade das escolas maternais, jardins 
de infância e instituições equivalentes, as quais, por esse efeito, fica­
ram vínculadas .~imple.~mente a uma definição programática de 
"conveniente educação"-~ 21' do art. 19, da lei n9 5.692, de 1971. 

Ora, em certas comunidades. tal circunstância vem prejudican­
do sensivelmente a educação chumada pré-escolar, a qual, pela carên­
cia de recursos, cada vez mais se estiola, ensejando graves problemas 
no âmbito do ensino, com repercussões desfavoráveis também junto 
ii família. 

O objetivo social, que se consagra na norma do art. 15 da 
Constituição, certamente niio ampara a limitação defluente da inter­
pretação restritiva da lei, uma vez que seu desiderato, consubstancia­
do nu expressão "ensino primário" só poderia ser excludente dos ní­
veis acima dessa faixa. 

Assim sendo, a conclusão lógica que se oferece é a de que, em 
verdade, teria ocorrido uma deficiente disposição l~gislativa, quando 
da elaboração da Lei de Diretrizes e Bases, proporcionando a ·in te~ 
ligência limitativa, que prejudica o ensino ministrado a crianças de 
faixa etária inferior a sete anos. 

O presente projeto, pois, objetiva esclarecer a matéria, colocao~ 
do-a de acordo com as necessidades sociais e conforme a correta pres~ 
crição constitucional. 

SuJa das Sessões, em 2 de março de 1977.- Otto Lehmann.. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Artigo 15. A autonomia municipal será assegurada: 

I - pela eleiçilo direta do Prefeit~. Vice-Prefeito e Vereadores 
realizada simultaneamente em todo o piais, em data diferente das elei· 
ções gerais para Senadores, Deputados Federais e Deputados Esta­
duais: e 

• 

11- peb administração própria, no que respeite ao seu peculiar 
interesse, especialmente quunto·. 

a) à decretaç~o e arrecadação dos tributos de sua competência e 
:'t aplicação de suas renda;;. sem prejuízo da obrigatoriedade de pres­
tar contas e public<tr h;liaflcetes nos prazos fixados em lei: e 

b) ü or,ganiz.tçiw dos serviços públicos locais. 
~ (9 Serão nnmeados pelo Governador, com prévia aprovação: 
a) da Assembléia l1!gislativa, os Prefeitos das Capitais, dos 

Estados e dos Município~ considerados estâncias hidrominerais em 
lei estadual; e 

b) do Presidente d;:t República, os Prefeitos dos Municípios 
dec!omtdos de interesse d:t ~egurança nacional por lei de iniciativa do 
Poder Executivo. 

~ 29 A remuneraç::io de Vereadores será fixada pelas respectivas 
Câmaras Municipais para a legislatur:1 ~eguinte, nos limites e segun­
do critérios estabelecidos em lei complementar.{*} 

~ ]1' A intervenção nos municípios será regulada na Consti­
tuição do Estado. somente podendo ocorrer quando: 

a) se verificar impontualidade no pagamento de empréStimo 
g;uanlido pelo Estado: 

b) deixar de ser pagu, por dois. anos consecutivos, dívida funda-
da: 

c) não forem prestada~ contas devidas, na forma da Lei; 
d) o Tribunal de Justiça do Estado der provimento à representa­

ç(to formuhtdu pelo Chefe do Ministério Público local, para assegu­
rar a nbservfincia dos princípios indicados na Constituição Estadual, 
bem como para prover a ex.ecução da lei ou de ordem ou .decisão judi­
ciúria. limitundo-se o decreto do Governador a suspender o ato 
impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalida­
de: 

e) forem praticados, na administração mumcipal. atos subversi· 
vos ou de corrupçiia: e 

O n~\O tiver huv'rdo <Jplic.<~çào, no ensino primário, em cada ano, 
de vinte por cento. pelo menos. da rece_ita tributária municipal. 

~ 49 O número de Vere:ldores será, no máximo de vinte e um, 
guardando-se pr?porcionalidade, com o eleitorado- do município. 

LEI N' 5.692. DE' li DE AGOSTO DE 1971 

Fixa Diretrizes e Bases·para o ell51no de 1' e lt araus, e d' 
outras providêndas. 

CAPITULO 11 

Do Ensino de 1~' Grau 

Art. 17. O ensino de ]9 grau destina-se à formação da criança e 
do pré-adolescente variando em conteúdo e métodos segundo. as 
f uses de desenvolvimento dos alunos. 

Art. 18. O ensino de ]9 grau terá a duração de oito anos letivos 
e compreenderá anualmente, pelo menos 720 horas de atividades. 

Art. 19. Para o ingresso n\) en~ino de }9 grau. deverá o aluno ter 
u idade mínima de sete unos. 

~ ]9 As normas de cada sistema disporão sôbre a possibilidade 
de ingresso no ensino de primeiro grau de alunos com menos de sete 
anos de idade. 

~ 29 Os ~istema~ de ensino velarão para que as crianças de idade 
inferior a sete anos recebam comeniente educação em escolas mater­
nais, jardins de infância e instituições equivalentes. 

Art. 20. O ensino de ]9 grau será obrigatório dos 7 aos 14 anos, 
cabendo aos Municípios promover, anualmente, o levantamento da 
população que alcanct! a idade escolar e proceder à sua chamada 
para matricula. 

Parágrafo único. Nos Estados, no Distrilo Federal, nos Territó­
rios e nos Municípios, deverá a administração do ensino fiscalizar o 
cumprimento da obrigatoriedade escolar e incentivar a freqUência 
dos alunos . 
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Art. ~9. Aos municípios que não aplicltrem, em cada ano, pelo 
menos 20'l d<L receita trihut{Lri<l municipal do ensino de li' grau apli­
car-St><io o di~postn no art. 15. # J~>, alínea f, da Constituicào. 

Po!rúgrafo único. Os municípios destinarão ao ensino de 19 grau 
pelo mcnns 20'i da"> transferências que lhes couberem no Fundo de 
Participaç;io. 

. 41 Comil.l'iks de Con~1i111içi/o e Justiça e de Educação e 
Cullura 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• l, Del977 

Modifica o art. 9Y da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que ttlou o Fundo de Garantia do Tempo de Serflto, e di 
011tras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. \<:> A.crl.!scentem-se ao art. 91' da Lei n~' 5.107, de 13 de setem­
bro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço m 
seguintes parágrafos, eliminando a atual parágrafo único: 

"Art. 9~' 

~ Jl' Não havendo dependentes habilitados perante a 
Previdência Social. o rateio se fará entre os herdeiros, 
observada a ordem de vocação hereditária estabelecida pela 
lt:i civil. 

* 2~' Se não houver nem dependentes habilitados, nem 
herdeiros necessários, e decorrido o prazo de dois anos do 
fakcimento do empregado, o valor da conta reverterá a favor 

·do Fundo a que se refere o art. 11 deMa Lei". 

Art.2~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustlficaçio 

A presente rrorosiçào é res.ullante da sugestão que nos enviou o 
Sr. Carlos Damácio Mello Garcia, residente em Niterói, no Estado 
do Rio de J;weiro. 

A atual rt=daçrm do art. 91' ê a seguinte: 

Art. 99 Falecendo o empregado, a conta vinculada em 
seu nome será transferida para seus dependentes, para esse 
fim habilitados perante a Previdência Social, e entre eles 
rate<1da segundo o critério adotado para concessão de pen­
sões por morte. 

Parág.rafo único. No caso deste artigo, não havendo 
dependente."> habilitados r'lo prazo de dois (2) anos a contar 
do óbito, o valor da conta reverterá a favor do Fundo a que 
aludeoart.ll". 

O Fundo mencionado no art. 11 é o próprio Fundo de Garntia 
do Tempo de Serviço (FGTS). criado pela Lei n~' 5.107, de l3 de 
setemhrn de (966. 

Segundo se dedut da sistemática da Lei do FGTS, o pecúlio 
formado atravês de conta vinculada constitui patrimônio do empre. 
gado. Tanto isto é verdade que a mesma lei permite ao empregado a 
utitizaç<io do depósito em conta vinculq.da para numerosas finali­
dades. especificadas no art. 8~'. Assim ê que, no caso de rescisão 
contratual. o empregado poderá utilizar o valor da conta para as 
seguintes finalidades: 

a) aplicaçüo em atividade comercial, industrial ou agropecuária: 
b) nqui.;;iç~o de moradia própria: 
c) para atender necessidade grave e premente, pessoa! ou fami­

liar: 
d} aquisiç;io de equipamento destinado a atividade de natureza 

<!Utônoma: 

e} por motivo de casamento do empregado do sexo feminino .. 
Trumitam no Cong,resso numerosas proposições, todas elas 

visando ampliar a gama de aplica,ões dos depósitos do FGTS. 
É. assim, irretorquíve! que os depósitos em conta vinculada do 

FGTS constituem patrimônio do empregado. 
Ora, se constituem patrimônio, em caso de morte a sua desti· 

nação tem de obedecer aos critérios da lei civil, pois é e!a que regula a 
sur.::essào . 

Entretanto, que faz o art. 99 da Lei do FGTS'? 
Simplesmente elimina os herdeiros do e_mpregado falecido. 

substituindo-os pelo próprio-Fundo. 
De fato, segundo se lê no art. 99, morrendo o empregado, "a 

conta vinculada em seu nome será transferida para 'seus dependen~ 
tes". Entretanto. não havendo dependentes habilítados perallte a 
Previdência Social. manda o parágrafo Unico que "o valor da l:;:onta 
reverter{\ a favor do Fundo a que alude o art. 11". Esta disposição 
torna letra mor!:! a ordem sucessória establecida pelo Código Civíl, 
d<.wdo rrepondcrfmcia ao Fundo, em detrimento dos herdeiros neces~ 
súrios. 

S~ria sumamente convenicn!e que a lei do FGTS guardasse 
nurmoni<L com o Código Civil e não procurasse subtrair aos efeitos 
sttcessórios o valor da conta do FGTS. 

De fato. por que eliminar os herdeiros? 
Que a razões relevantes existiri<Hn para a exclusão dos herdeiros? 
Ninguém poderá apontá-las. 
Por outro lado, veriítca-se que o legislador, em outras normas le­

gais semelhantes, n:-10 excluiu os herdeiros, mas expressamente os 
contemplou. 

Assim é que a Lei Complementar nQ 8, de 3 de dezembro de 
1970, que instituiu o programa de formação do patrimônio do servi~ 
dor púhlico. reconheceU expres~amente o direito dos sucessores dos . 
\itulares das respectivas conta.~. como se lê do~ 49 do art. 59 domes­
nw diplomo\ /ep:uL 

Também a Lei complementar n~' 26, de li de setembro de 1975, 
que dispús sobre o programa de integração social (PIS) e o programa 
t1e forma,ão do patrimônio do ~>ervidor público (PASEP), foi expres~ 
sa ao reconhecer o direito dos sucessores do titular das respectivas 
cont;ts. como está escrito no~ Jç do art. 4~', in fine, da mesma norma 
legislativa. 

Assim st=ndo. conduinws que o disposto no parâgrafo único do 
<Jrt. 91' da Lei que criou o FGTS constitui regra isolada e conflitante 
r.::om as demais nQrmas acima referidas, sem falar no Código Civil, 
que. especificamente, regula e deve regular a ordem de vocação here~ 
ditúria. 

Ademais. esta proposição, além de se fundar num princípio de 
justiç<l e cqUidadc, tem como fonte de inspiração um sentimento de 
hum<tnidadc. Seria de:-.um<.~no despojar herdeiros legítimos do patri­
mônio que ;t lei civil reconhece pertencer-lhes, por direito de suces· 
silo. 

Todas esta.;; r<LLÕCS nos levam a submeter ao exame do C ongres­
so Nacional este projeto. que <Jtende justa aspiração de milhões de 
hrasiíeiros. 

Sala das Sessõt=s. em 2 de fna~ço de I 977.- Nelson Carneiro. 
Às Co111i\.wie.1 de Con.1·1illliçào e Jusriça e de Le![islaçào 

Social. 

PROJETO DE lEI DO SENADO N• 3 .• DE 1977 

Altera e revoga dis:positifos da Consolldaçio das Leis da 
Prefkrenda Social, e di outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. \? O segurado que preencha as conaições para obtenção 

de apo.;;entadoria por tempo de serviço, ou por velhice, poderá 
requer~-\ a sem afastar-se do emprego ou da atividade. 

Art. 21' Concedida a aposentadoria, as contribuições a serem 
reColhidas, e decorrentes do contrato de trabalho do segurado benefi~ 
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ciado. passarão a constituir reforço de arrecadação do órgão da 
Previdência Social. 

Art.}<' hta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­
g<~das as di.~po~ições em contrário. 

Justificaçio 
Objetiva a proposição apenas con11agrar em lei uma prática 

correntia: o retorno do aposentado à atividade, sem o sentido de bur­
la e ardíl que caracteriza essa reversão, com 

1 
grave prejuízo à 

arrecadação do órgão da Previdência Social. 
Sabem todos. ôe fato, que. tratando-se de empregado, deverá 

solicitar a rescisih) do contrato de trabalho para, no dia imediato ao 
deslif!amenlo pela ;:~posentadoria, ser readmitido. No caso de empre­
gador individual, obriga-se a encerrar suas atividades com o sem nú­
mero de. prO\'idência.~ admi.nistrativas junto às repartições federais, 
esl<.lduais e munícipais, arcando com despesas e perda de tempo, 
quando, no dia seguinte, lhe é licito. reiniciar o mesmo negócio. Para 
os diretores. por exemplo, de sociedade anônima, é necessário que se 
realizem assembléias com todo o tropel de medidas que a lei esta bel e~ 
ce para sua rea!inciio. Por que, então, simplesmente não permitir 
que perm;:tncça em atividade o segurado que, em casos especiais a 
que se subordina o projeto. preench<t as condições de aposentar-se? 

Hú centenas, milhares de exemplos, do conhecimento dos Srs. 
Congres.~ist;.ts, que e~t~o a exigir uma atitude corajosa que consagre 
esse costume. 

Não se argumente que o desligamento é inerente à aposen­
tadoria. PoQc sê-lo, em face de uma interpretação legal inadequada, 
a reclamar reforma. Intrinsecamente. porém, é o afastamento repeli~ 
do reJa realidade que se vem impo11do de forma contrária ao man­
d:~mento legaL 4u~. por isto mesmo, não pode subsistir. 

Também ·não caberia a alegação de que, a ser aprovado, o proje­
to sobrecarregaria çnormemente o sistema previdenciário. Está 
previsto que. ;:t partir da aposentadoria, as contribuições passarão a 
constituir reforço de arrecadação, com o que se teria cobertura para 
o ônus financeiro gerado da substituição do abono de permanência 
pela aposentadoría. Na -verdade, haverá pouco acréscimo dessa 
responsabilidade. sahido que se multiplicam os casos ardilosos de 
rc\orrro ;\atividade sem a adequada compensação para os órgãos da 
Previdência. uma vez que as <.ttuais contribuições dos aposentados se 
destinam tt formação de um pecúlio para os mesmos. 

A propmiç:\o institucionaliza uma situação de fato, com 
evidentes vantagens para o segurado e para o sistema previdenciário, 
estuhc!eccndo a participação dos aposentados nos riscos do seguro 
social. através das cuntribuições que deixarão de lhes pertencer, em 
benefício d:t massa de segurados, com o que se compatibilizao pen­
samcnhl filosófico da previdência no país, que cOnsagra o sistema da 
mamltcnçi\t) direta. 

Sala das Sessões, 2 de março de 1977.- Jessê Freire. 

LEGISLA(' ÀO CITADA 
LEI5.890. DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Art. ~'-' A apo.~ent11doria por velhice será concedida ao· se­
gurado que, apôs haver realizado 60 (sessenta) contribuições men­
sais, completar 65 (sc.~senta e cinco) anos de idade, quando do sexo 
m<t.~culino. c de 60 (sessenta) anos de idade, quando do feminino, e 
consistidt muna renda mensal calculada na forma do§ 1~ do artigo 6º 
desta Lei. 

~ \>:> A dat:t do início da aposentadoria por velhice será a da 
entntda do re:-:.pcctivo requerimento ou a do afílstamento da ativi­
d<tde por parte do segurado. se posterior àquela. 

Art. 10. 
~ 3'-' A apo\>Cntadoria por tempo de serviço será devida: 
J- a partir da data do des.!ig:umento do empregado ou da ces­

s<~çiio da atividade. qu<~ndo requerida até 180 {cento e oitenta} dias 
após o dc:slig:amento: 

li -a p<trtir da data da entrada do requerimento, quando soli­
citada após decorrido o prazo estipulado no item anterior. 

LEI N•6.243, DE 24 DE SETEMBRO DE 1975 

Art. i"' O aposent:.tdo pela Previdência Social que voltar a 
trabalhar em atividade sujeita ao regime da Lei n~' 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, terá direito, quando dela se afastar, a um peçúlio 
cortstituido pela soma das "tmportãncias correspondentes às suas pró­
prirts contribuições. pagas ou descontadas durante o novo período de 
trabalho, corrigido moneiHriamente e acrescido de juros de 4% (qua­
tro por cento) ao ano. não fazendo jus a outras prestações, salvo as 
decorrentes de sua condiçào de aposentado. 

Parágrafo úniço, O aposentado que se encontrar 11a situação 
prevista no final do§ 3"' do artigo 21' da Lei n"' 6.210, de 4 de junho de 
1975, somente tení direito ao pecúlio correspondente a contribuiÇões 
rehllivas a períodÔs posteriores à data de início da vigência daquela 
lei. 

Art. 2~' Aquele que ingressar no regime da Lei Orgânica da 
Previdência Social após completar 60 (sessenta) anos de idade terá, 
tamhêm. diréito ao pecúlio de que trata o artigo anterior, não fa­
zendo jus, entretanto. a quaisquer outras prestações, salvo o salário­
família, c os serviços, bem como o audlio funeral. 

Art. 3"' O segurado que tiver recebido pecúlio e voltar 
novamc:nte a exercer atividade que o filie ao ·regime da Lei Orgânica 
d:t Previdência Social somente terá direito de levantar em vida o 
novo pecúlio após 36 (trinta t~ seis) meses cor1tados da nova filiação. 

Art. 4" O pecúlio de que trata esw lei será devido aos depen­
dentes do segurado, se este falecer sem o ter recebido, ou, na falta de 
dependentes. a s.eus sucessores, na forma da lei civil, independente de 
invcnt{trio nu arrolamento. 

Parúgrafo único. O disposto neste artigo aplica~se em relação 
a qualquer crédito do segurado junto à Previdência Social na data de 
seu falecimento. 

Ã.1· Comi.1·w!e.1· de Cmr.l"lilltiriio e Jus r iça. de Legislarão So~ 
âal e di' Finanra.1·. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 4, DE 1977 

"Modifica a redação de dispositl.-o da Lei n11 3.807, de 26 
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da PreYidência Social)." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> O~ 1~> do artigo 24 da lei n" 3.807, de 26 de agosto de 
1960, com a alteração que lhe deu o artigo 7~> do Decreto~lei n~> 66, 
de 21 de novembro de !966, pas~a a vigorar com a seguinte redação; 

"Art.24. 
§ \"' O auxílio-doença consistirá numa renda mensal cor­

re.~pondente a 80% (oitenta por cento) do salârio-de-bene­
fício, mais 1% (um por ct~nto) desse salário, por ano completo 
de atividade ;:tbrang:ida pela previdência social ou de contri­
buiçiío recolhida nos termos do artigo ']q, até o máximo de 
20% {vinte por cento), arredondado o total obtido para a 
unidade de cruzeiro imediatamente superior." 

Art. 2>' As despesas decorrentes da execução desta Lei serão 
atendiJas pelos recursos oriundos das contribuições recolhidas na 
forma do artigo 69 da Lei n" 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3~' Esta lei entrará em "igor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
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JQStificaçio 

O auxilio-doença é o primeiro e, certamente, o mais importante 
dos benefícios da previdência social, em. relação aos próprios segu­
rados. 

Atualtnente. essa prestação está fixada em 70% (setenta por cen­
to) do saWrio-dc-benefício, mais \%(um por cento) desse salário por 
ano completo de atividade abrangida pelo regime previdenciário,_ 
não podendo ser inft:rior a 75% (setenta e cinco por cento} do salário 
mínimo da localidade de trabalho. 

Percebe-se. dessa forma. que o trabalhador enfermo, por prazo 
superior a quinze d_ias. experimenta uma diminuição de 30% (trinta 
por cento) no salário mensal, se tiver apenas doze contribuições à 
previdência social. Depois, passa a perceber um por cento por ano de 
contribuic~o. até o Tlláximo de vinte por cento. De qualquer forma, o 
auxílio-doença jamais ultrap<:~ssa noventa por cento do salário-de­
benefício. 

É verdade que, durante a enfermidade, o segurado está rece­
bendo assistência médica a cargo da previdência social, fato que deve 
ter inform<ldo o critério vigt;nte. 

Entretanto. tilo-somente por motivo de doença não diminuem 
o,~ enc11rgos pessoais e familiares do trabalhador. Mesmo pelo contrá­
rio. esse$ encargos tendem a aumentar em função da enfermidade, 
cujn ocorrência nilo é e nem pode ser atribuível à culpa do trabalha­
dor. 

Daí. propormos a modificação constante do projeto. A partir de 
dme contribuições mensais, o auxílio-doença serâ de 80% (oitenta 
por cento) do sa\úrio-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse 
salúrio por ano de contribuição. até o máximo de 20% (vinte por cen­
to). Haverú possibilidade. portanto, de o segurado perceber cem por 
cento do salúrio-de-beneficio, desde que conte vinte ou mais contri· 
buiçõcs. 

Assim. elevando o percentual minimo estaríamos propicíando 
ao segurado melhores condições de atender às suas necessidades nor­
mai.~; m.:mtendn o J)ercentual variável possibilitaríamos a percepção 
d.:1 to!.:ilidade do salúrio-de-benefício. 

Pensando que. desse modo, a questão está melhor equacionada, 
sobretudo se atentarmos para o fato de que ê na doença que o 
trabalhador necessita de maiores cuidados por parte da sociedade. O 
esmero do tratamento físico, aliado à tranqllilidade espiritual, Jogo 
haverá de recupen1r mais um artífiCe do nosso desenvolvimento 
econômico. 

Sala das Sessões, 2 de março de !977.- Vuconcelos Torres. 

LEGISLA CAO CITADA 

LEI N' 1.807- DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre a lei Orgânica da Previdência Social. 

CAPITULO 11 

Do AuxOio--Doença 

ArL 24. O au)(í\io-doença será concedido ao segurado que, apõs 
haver realizado 12 (doze) contribuições mensais, ficar incapacitado 
para o seu tmbalho por parzo superior a 15 (quinze) dias. 

~ 19 O auxilio-doença importará em uma renda mensal cor~ 

respondente a 70% (setent<J. por cento) do "salário de beneficio" 
acrescidn de i% (um por cento) desse salário para cada grupo de 12 
(doze) contribuições mensais realizadas pelo segurado atê o máximo 
de 20% (vinte por cento), consideradas, como uma única, todas as 
contribuições reali?adas em um mesmo mês. 

Às Comissões de Conslittlicão e Ju.niça, de Legi.tloçào So­
cial e de Finunras. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 5, DE 1977 

H[stende àt uthlades de fins e4ucacionals e atlblrais a' 
isençio ptefista na Lel Jl9 3.577, de 4 de julbo de 19!9. ,, 

O Congresso Nacíon<tl decreta: 

Art. l"' As entidades de finalidade exclusivamente educacional 
ou cultural, independenteffiente de remunerarem seus diretores, são 
equiparadas às entidades de fins filantrópicos reconhecidas de utili­
dade pública, para o fim de serem isentas da taxa de contribuição de 
effipregador ao INPS, nos termos da, Lei n' 3.577, de 4 de julho de 
1959. 

Art. 2~' Esta Lei entrará eM vigor na data de sua publicação. 
Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustlficaçio 

A previdência social no Brasil ê conforme preceituado exprc-­
samente na Constituição, um dos direitos assegurados ao trabalha~ 
dor, visando melhorar-lhe a condição social. Tal direito, representa~ 
do por um vasto elenco de benefícios, é, ainda em conformidade com 
a Constituição, custeado através de contribuições da União, do 
empregador e do empregado (art. \65, caput e inc. XVI, Const.). 

essa contribuição tripartida, que já foi igualitária e rígida, aos 
poucos acabou sendo adaptada às necessidades financeiras funda· 

1 mentais da principal instituição previdenciâria do País - o INPS­
e à realidade sócio-econômica. 

Assim é que. à União já não cabe contribuir em quantidade 
equivalente à parte dos empregadores ou dos empregados, senão 
que tão-somente é encarregada com o necessário às despesas admí~ 
nistrativas do Ministério da Previdência e Assistência Social, se 
tanto. 

Assim é que, também, num certo momento na história de nossa 
Jegisl<1c~o previdenciúria, alcançou-se o entendimento, pacífico aliás, 
de que nem todos os empregadores devem contribuir para o custeio 
dos beneficios previdenciários. 

Em nenhuma dessas situações, porém, houve contrariedade à 
intenc;ão, ao espírito, do texto constitucional que, justamente, é o de 
melhorar a condição social do trabalhador, proporcionando-lhe 
seguro social. t\ssítência médica e hospi!alar, etc. 

Alguns elllprcgadotes. dado o caráter comprovadamente não 
merctmtil e ~arcadamente assistencial de suas atividades prepon~ 
derantes, acabaram sendo dispensados da referida contribui~ão, e!t• 
vi da Lei n~" 3.577. de 4 de julho de 1959. A dispensa, como é natural. 
alcançou apenas a contribuição devida pelo empregador, eis que a 
devida pelo empregado deve ser re~olhida normalmente, soh pena de 
esse. que é o ·beneficiário direto da previdência social, não ficar 
vinculado a eh1 e não poder usufruir-lhe as vantagens ou direitos. 

çiio: 
Dita lei impôs. como condições indispensáveis para gozar a isen-

a) que as enÚdades empregadoras tenham finalidade 
filantrópica: 

b) que. antes, tenham sido declaradas de utilidad~ pü­
hlic:c 

c) que. finalmente. niío paguem qualquer remuneração 
a seus diretort."S. 

Mais tarde. verificando o legislador que o fato de a entidade pa­
gar remuneração a seus. diretores não descaracteriza as suas finali­
dades e atuação e, particularmente para favorecer a uma instituição 
digna c merecedora sob todos os uspectos, editou a lei n"' 6.037, de 2 
de maio de !974. pela qual a FUNABEM e as fundações estaduais 
do Rem-Estar do Menor, embora pagando remuneração a seus dire­
tores, são equiparadus fls demais entidades filantrópicas para os fins 
da referida l.ei n9 3.577/59 (isenção de contribuição previdenciária}. 

Tal lei. valeu. evidentemente. por um comportamento menos 
intransigcnle em relução à exigibilidade da contribuição previdei1ciâ­
ria. máxime no caso de empregadores que o são menos em função de -
qualquer atuaçfiO relacionada com m.ercancia e mais para substitufr 
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c complementar a <ltuaçào do poder público em qualquer dos ramos 
d;1 <is~istênda sor.:ial. inclusive educacional e cultural. 

Pois hem, hi1 certas instituições que embora enquadráveis no 
c ... pírito da k!!i . .;f.:u;.:1o e. pois. com marcada fihmtropia, prestando 
relevantes serviços de utilidade pública. ainda assim não estão a 
u.~ufruir os favores da Lei n~ 3.577/59. E que pagam remuneração a 
seus diretores (alii1s. o n:io pagarncrito do trabalho alheio, sobre ~er 
incon.~titw.:ional. ç(lnfigura. no caso de tais instituicões, desestímulo 
ao seu sucesso) c, :dém~.do mais. não estão expressamente nomeadas 
oucnntcmplad.:l.~ nnl.ci n<.> 6.037, de 1974." 

' Referimo-nos i1s entidades de finalidades educacionais ou cu!· 
turaís. tais como .:1 AlH.:~nce Française (através dC suas diversas 
representações estaduais) a Fundação Palácio das Artes de Minas 
Gerais e muitas outras, que prestam um ir~estimável serviço cultural 
ao P<iís e que, só por isto, merecem ser contempladas com a isenção. 

Aliás, Uigno de nota é o fato de a mencionada Fundação Palácio_ 
d~1s i\rtcs, de MinDs, uma instituição reconhecidamente benemérita 
no campo das ar\cs. ler tido penhorados os seus bens recentemente, 
para g.awnlia de exccuçãn em favor da previd~ncia social, por débi­
tns de etlntrihuíçôc~ nOrigatórias. 

{ lm absurdo que. entretanto, poderia ser evitado se estivesse 
vigcndo unm lei como a ~\qui f\leitcada. 

1\ nossa proposição, por seguir na esteira· do precedente 
reprt!.~entado pda Lei o<.> 6.037, de 2 de maio de 1974. nãO pode e não. 
deve sofrer qualquer restrição de caráter formal. E, quanto ao méri· 
to. ~:rcio que í: dcsncecss:írio reilerá·!o. 

Sala das ScNic.~. em 2 de m;uçu de 1977. -OsiresTelxeira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 1.577- DE 4 DE JULHO DE 1959 

Isenta da taxl de contriblllçio de preli4ênda dos Insti­
tutos e Caixas de Aposentadoria e Ptn!Ões u entidades de fins 
filantrópicos reconhecidas de utilidade pú.btica, c.u,}M membros 
de suas diretorias-nio percebam remuneração~ 

À5 Comissiie.f de ConJtituiçào e Justiça. de Educar;ào e 
C!df!ml, dt> LeJ!i.v/açào Social e de Finança.v. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella) - Os projetos que 
acabam de ser lidos. após publicados, serão enviados às comissões 
competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. tq-Secretá· 
rio. 

É lido o segu~nte 

REQUERIMENTO N•l, DE 1977 

Senhor Pre.<ddente 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro a ttans­
criçiio. nos Anais do SenadQ Federa!. do discurso proferido pelo 
Ministro d.:~ Educação e Culturo.\, Ney Braga. no dia 16 de dezembro 
de 1976. no COnselho Federal de Educação. 

Sala das Sessões, 2 de março de !977.- Lourhal Baptista, 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Poftdla) - O requerimento 
lido, na conformidade do Regimento Interno, será submetido ao 
exame d:.1 Comi.ssüo Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Dispõe o art. 84 do 
Regimento 1ntcrno que. no dia imediato ao em que se completar ~ 
eleição da Mes:t. reunir-se-ào os Lideres dos Partidos, para fixar a 
participação numérica de cada Bancada nas Comissões Perrnanen­
te.s. assegurando-se. nos termos do art. 30, parágrafo único. alínea a, 

·da C'onstituiç5o Federal. na constituição das Comissões, tanto quan~ 
to possível. a rcprcsentaçiio propordona! dos Partidos Políticos. 

Dispõe ainda o art. 85 do Regimento Interno que, uma vez 
estabelecida a represcntaçiio numérica das Bancadas nas Comissões, 
os líderes entregarão à Mesa as indicações nominais dos titulares e 
suplentes. a fim de que a Presidência possa proceder às respectivas 
desig:naçõe.~.-

Nesse sentido, esta Presidência determinou fossem encaminha­
das :h Lideranças O!> qu01dros. da~ proporcionalidades partidárias 
com demon.~trativo da composição das Comissões Permanentes, na 
Sess~o Legislativa anterior. E, exatamente nesse sentido, à Prcsidên· 
ci<1 se reuniu. ootem. com os dois Líderes. da Maioria e,da Minoria, 
para as rrimeiras providên('ias relativas ao assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador José E.~teves. 

O SR. JOSt ESTEVES (ARENA - AM. Pronuncia o se· 
guintc discurso.)- Se Presidente. Srs. Senadores: 

O Chefe dü Executivo do Amazonas, o eminente Governador 
Hcnoch Reis. confiou·me uma séria tarefa, ao mesmo tempo honro~ 
sa c. import<.mtc, nomeando-me Secretário de Estado da Indústria e 
Comércio. cri<.lda pela Reforma Administrativa em 1971, m11s que 
.~omentc ag:orÜ wi ser impbntada. Aceitei essa honrosa missão e, por 
e.~l:.l ratão. licencio-me hoje do Senado Federal e que minhas pala· 
vr:1.~ .~cj:!m de uma despedida, de um até logo e de um adeus. 

Sei da responsabilidade que me espera, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores. que ê bastante árdua. Não me faltarão, entretanto, 
inkresse, boa vonWde e espírito público na implantação daquela Pas­
ta. ;tinda mais que serei o seu primeiro Titular. Seguindo o Programa 
de Desenvolvimento Comercial e Industrial do Estado do Ama· 
mn<.ls, uma das grandes e prioritárias preocupações do Governo 
Henoch Reis. e de mãos dadas com a.s Metas estabelecidas pelo meu 
eminente C'hefe. o honrado Presidente Ernesto Geisel, pretendo. com 
o auxílio de Deus. com a colaboração dos homens públicos do meu 
Estado e da Naçrm. cumprir com o meu dever. 

Se aceitei css~1 mi.~sào. Sr. Presidente e Srs. Senadores, é porque, 
tl!ém de confiar em nossa modesta ação, confio no Governo do meu 
Est;.tdo, confio no diourni.smo do atual Ministro da Indústria e do 
Cnmércio Ângelo Calmon de Sá, confio no empresariado ama· 
zoncnsc c contiü naqueles que, vindos de todas as regiões do Brasil, 
rretend<.lm investir no Estado do Amazonas. Haveremos de sacudir 
o desenvolvimento industriBI e comercial do meu Estado para que 
possamos corresponder ~~s esperanças da nobre classe empresarial. 

Vítim<~ de tenaz enfermidade que me persegue há vários anos, 
, cnntra a qu'altenho lutado entre· a vida e a morte, não tem sido capaz 
de me arrefecer o flnimo e o entusiasmo e por isso, apesar dessa 
enfermidade. assumo um compromisso comigo próprio, de cor­
rcsronder à confiançtl do nobre Governador Henoch Reis, o qual 
tcrü em mim um auxiliar. um c-ompanheiro e um amigo para. sem 
condidom1mentos ou subserviCncía, Jjudá·lo na obra administrativa 
de construir e cnnsolidar " econoJmia e o desenvolvimento industrial 
c comercial do Estado do Amazona.~. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ)- Permite V. Ex.• um 
nrarte? 

O SR. JOS€ ESTEVES (ARENA- AM)- Com muito pra-
7Cr. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- .No instãnte em que 
V. Ex• se refere à pertinaz enfermidade que assaltou seu Organismo, 
destaco, não só como seu colega, mas também como médico, que a 
sua declaração é uma mensagem de otimismo. Na verdade, V. Ex• 
sempre compareceu a esta Casa, até nos momentos mais difídes, 
mais árduos de sua vida, quando lutava heroicamente pela sua saú· 
_(k. sem nunca csnwrccer. Ao contrário. agiu sem tibieza. ag.iu com 
tenacid<1de. agiu como o grande representante do Amazonas que 
muito tem dignificado aquele Estado e o Senado da Ref)ública. Neste 
instante em que se afasta temporariamente do Senado, receba meus 
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cumprímentbs, a expressào dos meus louvores pelo sl!u compor­
tamento como representante do povo. Aliás, tive a honra de ser seu 
colega na outra Casa do Poder Legislativo. Sempre identifiquei em 
V. Ex• este leal companheiro que faz o bom combate e que sabe cum­
prir, com muita elevação, o mandato que o povo lhe outorgou. 

O SR. JOSt ESTEVES (ARENA- AM)- ~1uito obrigado. 
Senador Benj~1mim F <Jrah. Seu aparte, que muito me honra, será 
incorpor:1do <!O meu pronunciamento. 

Para substituir-me. tomará posse hoje o Senador Braga Júnior, 
ligura exponencial do empresariado de llOsso Estado, ex-Deputado 
estadual por duas Legislaturas, Líder na Assembléia Legislativa do 
Estado, do primeiro Governo da Revolucão, em cuja função se desta­
cou coTno fie! intérprete dos ideais que inspiraram o Movimento Cíví­
co de 31 de Murço de 1964. Profundo conhecedor da gente e dos 
problemas do Estado. da Região Amazônica e da Nação, estou certo 
do seu eficiente desempenho como Sen·a.dor, pelas suas qualidudes, 
pelo seu merecimento e pelo seu espírito de homem público. O Sena­
dor João dos Santos Braga Júnior, estou certo. Srs .. Senadores, 
honrará as tradições desta Casa. onde fiz tantos amigos, de onde levo 
sublimes recordações, e por isso espero dos nobres colegas a mesma 
atenç1io. o mesmo coleguismo, a mesma amiàde, o mesmo relaciona­
mento. país o Homem que hoje me substitui se impôs ao respeito e à 
admiração de quantos privam de suas relações, pois enobrece o seu 
caráter as qi.JalidadeS de leal amigo, de companheiro que enriquece a 
sua marcante personalidade. 

Quero que esta minha palavra de despedida seja também um 
testemunho do apreço e de agradecimento a todos os nobres colegas 
de ambos os Partidos. Sempre recebi de todos um apoio espontâneo 
e confortador, _impossível de se esquecer. O dever me impõe que 
destaque a extraordinária figura do ex-Presidente Senador Maga· 
lhiles Pinto, bem como a P9l"sona\idade dos ilustres e);-Membros da 
Mesa Diret()ra. nas pessoas dos eminent~s Senadores Wilson Gonçal­
ves. Benjanlim Farah. Dinarte Mariz:, Marcos Freire, Lourival 
Baptista e Lenoir Vargas: destaco ainda, por dever de consciência e 
gratidão, a ligura querida do meu Presidente e amigo Senador Petrô­
nio Portella. que, em todos os momentos dificeis que enfrel)tei nos 
leitos hospitalares, jamais me faltou colha sua amizade e com a sua 
solidariedade humana. Mui to obrigado, Senador Petrônio Portella. 

O Sr. José Lindoso (ARENA- AM)- V. Ex• me permile um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. JOSt ESTEVES (ARENA- AM)- Com muito pra-
zer. 

O Sr. José Llndoso (ARENA - AM) - Na ocasião em que 
V. Ex~ deixa o Senado para assumir a Setrehuia da Indústria e do 
Comércio do Amazonas. formulo votos de êxito ao seu desempenho 
na admini~traçào estadual. V. Ex• é homem que se revela de uma 
tenacidade, de uma capacidade de trabalho extraordinárias. O Ama­
zonas espera por essa tenacidade, por essa capacidade de trabalho. 
por essa dedicação. SUo os votos da Representação do Amazonas no 
Senado. 

O SR. JOSt ESTEVES (ARENA- AM)- Muito obrigado. 
meu nobre e querido colega Senador José Lindoso. 

Aos nohres Vice· lideres, Senadores Eurico Rezende. Ruy San. 
tos, José lindoso, Jarbas Passarinho, Vi-rgílio Távora, Osires Teixei­
ra e Saldanha Derzi, uma palavra d~ agradecimento. de gratidão 
(raiernuf. por tudo aquilo que me tornou. de todos, devedor irremis­
sfvel. 

Na oportunidade, congratulo-me com os novos componentes da 
Mesa Diretora. a partir do Presidente, Senador Petrônio Portella, e 
seus colegas, Senadores José Lindoso, Amaral Peixoto, Mendes 
Canale, Mauro Benevides. Henfique de la Rocque e Renató 
Franco. e minha satisfação é maior pela eleição do meu ilustre colega 
de Bancada. Senador José Líndoso. que para mim representa um prê-

mio à sua eficiente atuação nesta Casa e uma honra para nós, amazo­
nenses. que re~onhecemos no Primeiro-Vice-Presidente do Senado ã 
sua condição de .um dos maiores líderes do Amazonas. 

Embora eu não vá estar aqui para oferecer ~eles o empenho dos 
meus ,pálidos préstimos, contudo, lá de Manaus, integrante do· 
Governo Henoch Reis. estarei aplaudindo o desempenho individual 
de cada um, que de antemão sei estarào sempre voltados para os 
altos interesses do BrasiL 

Suportando os reveses impostos pelo meu precário estado de 
saúde. aprendi, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que pessimistas são 
aqueles que transformam facilidades em dificuldades, por isso que 
respiram derrotas por todos os poros. Ao contrário dos que têm fé, 
entre os quais me incluo, são capazes de fazer das dificuldades 
oportunidades para vencer. Foi assim que, premido pela enfermida­
de, tive oportunidade de conhecer de ~rto a solidariedade cristã e 
amiga dos meus eminentes colegas, dos Diretores desta Casa, seus 
funcionários, todos e sem exceção, de maneira rnuito esptcial os in te· 
grantes do Serviço Médico do Senado. desde o seu Diretor, Dr. l..uiz 
Vieir<J de Carvalho, aos Médicos. como os enfermeiros, enfermeiras, 
massagistas e demais auxiliares. A estes. minha grati.dão perene. 

Não devo olvidilr o tratamento simpático e reSpeitoso que a 
Bancada da Imprensa sempre me dispensou e por isso incluo os 
jornalistas aqui credenciados nesta minha palavra de agradecimento. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ouso recordar .aqui algumas 
palavras do Gr<Jnde Apóstolo Paulo, que, escrevendo sua Segunda 
Epístola aos Coríntios. tecia comentários sobre a enfermidade que o 
perseguia constantemente, tào cruel quanto esta que eu carrego, mas 
que não conseguiu abatê-lo. De repente, como que bradando·· mais 
uma vez sua vitória sobre aquele prenúncio da morte, aquele homem 

• de fé proclamou. no Versículo I 2, este qu~se incompreensível para­
doxo: "Por que quando sou fraco. então, é que sou forte"? 

Parto para Manaus, onde, na Secretaria da Indústria e do 
Comércio e em minha residência, suas portas estarão sempre abertas· 
para os queridos <:alegas, que são desde já meus permanentes convi~ 
dados para visitar a Capital amazonense. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JOSt ESTEVES (ARENA- AM)- Com muito pra­
zer, nobre líder. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Em nome da Maioria, 
deposito no pronunciatTiento de V. Ex' o carinho e a emoção dos 
nos.<>os cufnprimentos. O eminente colega deixa, nesta Casa, a 
constância do cavalheirismo, do espírito público, da dedicação, da 
intervívência cativante, e sobretudo os deveres exemplarmente 
cumpridos da lealdade partidária em favor do Pais. 

O SR. JOSt ESTEVES (ARENA - AM) - Obrigado a 
V. E.x~ 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- E leva para o seu Esta­
do natal. onde v:.~i exercer relevante cargo público na Administração 
Henoch Reis. o entusiasmo pela coisa pública, entusiasmo retem­
perado - sempre e sempre - em todas as ocasiões e em quaisquer 
circunstâncias, através de uma lição de otimismo, do sacrificio, lição 
essa digna de ser imitada e, maís ainda. de ser muf!ipfÍcada como ' 
instrumento vigoroso de ex.emplo e de estímulo a todos aqueles que 
exercem a penitência da vida pública. Neste instante, os seus colegas. 
e. mais do quem seus colegas. os seus amigos da Aliança~enovado­
ra Nacional pedem a Deus que abençoe os seus passos e continue 
protegendo e abençoando as suas recompensas. 

O SR. JOSt ESTEVES (ARENA- AM)- Muito obrigado. 
Senador Eurico Rezende, meu eminente líder. Seu aparte serviu· 
como uma dose de estímulo par'a a missão que vou cumprir, no meu 
Estado. 
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O Sr. Franco Montoro (MDB 
aparte? 

SP) - Permite V. Ex• um 

O SR. JOSf: ESTEVES (ARENA ~ AM) ~ Ouço. agora, 
com muito prazer. o nobre Líder Senador Fr:1nco Montara. 

O Sr. Franco Montoro (MOB- SP) ~Em nome da Bancada 
do Movimento Democrático Brasileiro, desejo associar-me à 
homenagem que. em nome de toda a Casa, prestou a V. Ex• o nobre 
Líder Senador Eurico Rezende. Suas palavras refletem o pensamento 
de todos nós. V. Ex~ recebe, neste instante, u homenagem de respei­
to, de admiração de seus companheiros, pela luta que traVOLl pela 
própria existência. e por sua dedícação inquebrantável na defesa dos· 
interesses da causa pública. Receba. junto com os votos da maioria, 
o pensaiTtento, o apoio e a solidariedade da Bancada da M DB, nesta 
Casa. 

O SR. JOSE: ESTEVES {ARENA~ AM)- Muito agradeci· 
do. Sen<Jdor Franco Montara. ~o seu aparte, que, com muita honra, 
int:orporarei uo meu discurso. 

O Sr. Enndro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador José 
Esteves, concede-me um aparte? 

O SR. JOSE: ESTEVES (ARENA ~ AM)- Com muito pra· 
ler, meu nobre colega Evandro Carreira. 

O Sr. E'a.ndro Carreira (MOB- AM) ~Nobre Senador José 
E~teves. meu velho companheiro de bancos escolares e hoje 
companheiro de Senàdo, eu creio firmemente na sua capacidade de 
trabalho, na sua pertinácia, na sua obstinação até na luta contra a 
morte e é por isso que creio que talvez com a sua presença no Secreta­
riado do Governo Henoch Reis, no Amazonas. ele possa sair da 
inocuidade. Muito obrigado. 

O SR. JOSE: ESTEVES (ARENA- AM)- Muito obrigado, 
Senador Evandro Carreira, pelo seu aparte. l::. Já em Manaus, lá no 
nosso Estado, a nos~a Secretaria não terá portas abertas só para 
alguns, mas sim para todos. pois nosS<J preocupação é unicamente o 
·desenvolvimento industrial e comercial do nosso Estado, de modo a 
que possamos, re<J]rrJente, integrar o Amat:onas no contexto da 
economia nacional. 

Muito obrigado :1 V. Ex• Finalmente, Sr. Presidente, estarei Já, 
ao inteiro dispor dos meus eminentes colegas, pois Manaus não é 
somen·te uma Zona Franca. é franca a alegria e a satisfaçàn de r .. cebé­
los, tados quantos nos derem essa honra. 

Até um dia, me11s .eminentes colegas e amigos. Até Manaus. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas prolongadas. O orador é 
-cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio.Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARI'NA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
· No mês passado tive o grato privílégio de passar algumas horas 
de intenso convívio comunitário entre jovens recrutas do Município 
de Macaé. no Estado do Rio de Janeiro, seus familiares e o Coman­
dante da Artilharia de Costa 'da I• Região Militar. General Hélio 
João Gomes Fernandes, juntamente com a oficialidade do Forte 
Marechal Hermes, tendo à frente o seu jovern e dinâmico Coman­
dante Major Pedro Palllo. 

Est:iva sendo realizada ali. a exemplo do que anteriormente se fi­
zera em outra.~ unidad\!s, uma experiência totalmente válida, pelo seu 
alto sentido didiltico e patriótico: entendeu o General - o que fez 
muito bem - que os progenitores dos conscritos, assim como seus 
familiares. deveriam conhecer in loco uma amostragem do trabalho 
que, durante o tempo de serviço militar, será re~lizado. 

Entiio. o que se rassou. para encanto das parentes dos jovens 
recnllas e para a min!1a satisfação particular, foi um entrosamento 
que bem dá a medida do descortino do ilustre General, que executa a 

política salutar de manter bem estreitos os laços da cidade com aBa­
teria. ali sediada. 

A primeira fase da solenidade constou de uma palestra cívica. se~ 
g.uida de expo~içào óe matt:r'wl bellco, de engenhos e apetrechos mili~ 
Lares. que serão marlejado' pelos sbldados, durante todo o tempo de 
instnÍçào. 

As barracas ~rmadas: telefones de campanha instalados, serviço 
de saúde; enfim, tudo que será, cerca de um ano, a vida do soldado, 
foi apresentado a sua.s famílias. 

Teve lugar. depois, uma visita às instalações da unidade militar. 
desde os alojamentos. tolahnente limpos, até: os serviços de saúde, o.'i 
refeitórios e as seções "<Jdminis.trativas. 

Durante o tempo em que lá passei. Sr. Presidente, pude.sentir 
que homens como o GencrJI Hélio João Gomes Fernandes são, de 
fato. líderes que alcançaram a lição expressiva de que um grupamen· 
to armado não pode ficar como que em um casulo, distante da 
popu\<Jção. pois está provado que. em determinados momentos, o 
qu<JrteL que ê ligado à cidade, tem os seus habitante inteiramente a 
seu lado. numa simbiose indJspensável, guardadas, evid~ntemente, alô 
devidas propÓrções, porque não se pode cair no inconveOiente da ro­
tina: a faim1 da caserna exige nilo raro um trabalho efetuado sem a 
rrescnça constante de visitantes, que têm de ser amigos: mas 
compartimentados pela função especializada dos que manejam as 
arma". 

O quarteL em certas opMtunidades, tem de abrir os seus por­
tões. mas ~m vulgaridade. pois esta é a maior inimiga da eficiência 
profissional. 

Registro, Sr. Presidente. este acontecimento, principalmente 
pelo f:1to de que v{trias famíli<ls il mim se dirigiram, dando conta do 
seu júl"lilo em partícipar desse encontro, de acentuadas características 
cívicas. 

Desta tribuna do Senado Federal, envio as minhas calorosas 
felicitações uo ilustre Comandante da Artilharia de Costa da J• 
C.R.M. pelo brilh:.mte programa que vem re<J:lizando e que constitui 
belo exemplo a ser seguido. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Mui to bem!) 

COMPARECEM M 4/S OSSRSSE:NADORES.-

Allevir Leal -José Guiornard- Evandro Carreira- Fausto 
Castclo-Bran..:o - Mauro Benevides - Virgflio Távora - Agenor 
Maria- Domicio Gvndim- Milton Cabral- Luiz Cavalcante­
Teotônio Vilela- L~1urival Bilptista- luit Víana- Dirceu Car­
doso - Roherto Satumino - 0~ires Teixeira - leite Chaves -
Evclú'iio Vieira- Lertoir Vurga~- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella ) 
comunicação que vai ~er lid<! pelo Sr. !~>~Secretário. 

Ê lida a seguinte 

Sobre a rnesa, 

Brasília, 25 de fevereiro de I 977 

"tenhnr Presidente: 
7\lomcadn Secret(trio de Indústria e Comércio do Estado do 

J\ma.1ona~. tenho a honra de comunicar a Vossa Ex.celência que me 
<Jfast<Jrci clo mandato de Senador. por tempo indeterminado, a partir 
do próximo dia 2 de março do corrente ano. 

Aproveito a oportunidade pa:-a renovar a Vossa Excelência -pro­
t~stos de clevad<J estima e consider.'lçào.- Josf Esteves. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Com referência ao 
expediente que acaha de ser !ido, a Presidência, nos termos do§ J9 do 
art. J6 da Constituição, convoca o Sr. João dos Santos Braga Júnior, 
Suplente do Sr. Senador José Esteves. para assumir o mandato de 
Sen:tdor pelo Estado do Amazonas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrdnio PorteJla) - A Presidência 
l"tmvoca os Srs. Senadores para ur1a Sessão Extraordinária a realí­
.r:ar-se hoje, às 17 horas, com a seguinte 
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ORDEM DO DIA 
-I-

Votação. em turno único. do Requerimento n<? 615, de 1976. do 
~ir. Senador Accioly Filho, solicitando sejam anexados aos Projetos 
de Lei do Senado n~>s 128. de 1974, 89, 164. 189, 197, 198, 226, de 
1975. e 15. 47, 79,200 e 251, de 1976, que já tramitam em conjunto, 
os de n"s 290, 291 e 305, de 1976, que introduzem alterações na Lei n" 
5.107.cle 13desetembrode 1966. 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n" 39, 
de 1976 (n" 705-C /75. na Casa de origem), que altera a redação de 
di~positivos do Decreto-lei n" 4.238, de 8 de abril de 1942. que dis· 

põe sobre a fabricação, o comércio e o uso de artigos pirotécnicos, e 
dá outra.~ providências. tendo 

PAREÇERES, sob n'~s 655 a 657, de 1976. das Comissões: 
-de Constituído e Jw.tiça, favorável uo projeto, nos termos 
do substitutivo que apresenta; 
- de Economia, favorável ao projeto com a emenda que 
apresenta de N9 2-CE: e 
-de Finanças, f<IVorável ao projeto e à emenda da Comissão 
de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio rortella) - Nada mais ha­
vendo que trutar, declaro encerrada a sessão. 

( Lel'allla-w a.w!.uàoth 15 hora5 e JO minutos. J 

ATA DA2,SESSÃO, EM 2 DE MARÇO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

EXTRAORDINÂRIA 
P~ESIDtNtiA DO SR. PETRÓNIO PORTELLA 

I' I: hora1. aâwn1-\t' pre,·t·llll'~ o1· Sn. Senadore.l': 

Adalhl.'r!n S..:na- .\hcrvír f.ca!- José (iyiom:!rd- Ev<~ndrn 

( ·:ltrCJT:l - 1-lr:t!!<l J üni11f - .h1'ié f índtlSO - Cattde Pinhcíftl - Jar­
ha-. P:JV•:Jrinlw- Rcnatq 1-"ranco- Alexandre Costa- Hcnriqut; 
de 1 :1 RPt"quc- .lü-.0 S:~rnc\' - htustn Castelo-Branco- Hclvídio 
Num:-.- 1\:trlmin l'drtdla -- 1\htllfll Rcncvidcs- Virgílio T[1vnp1 
- Wil-.nn ( 11\llÇa\vc-. - Ag.cnnr Mari<t - Oin:alc Mari1 - Jc-.,;é 
1 r..:ir~.:- Dllll1Íl'in Clnndim- Milton Cahra!- Rll) Carnt·iro.­
~lan.\1" I rcirc - I ui/ Cavalcante- Tcohinio Vi!e\:1 - ÀLL!!U.,to 
1 r:Hll:tl - 1 IIUTÍ\':1\ Aapti..;ta - Heitor Dia-; ~ Luiz Vi.ana - Ruy 
Santos- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende- João Calmom -

·v:~-.nllH:L'h'" Torre-.- Hcniamim l'arah- Danton Jo!Jim - Ndson 
( :1rllo:1rn ~ lt:lll1<1T 1-'ram:o- Ma~o.dh<ic..; Pinto- Fr~m<:a Mon111nl 
- Orl'~ll'-. ()tlén:ia- OH o l.ehmann- Osircs Teixeirn- ML·ndcs 
( :1n:l\c ~ S:l\danh:1 \)cfli - /\ccioly Filho - Leite Ch<I\C,~ -
!\bll11-. I c:\n- h·l'l[l-.itl \'i..:ir;t- I ,\."llllÍr Varg:as- Otnir Bcl'kcr­
D:111id lo- rit'!!l.'f 

O SR. PRESIDENTE fPctn'mh1 Portdla)- /\lista de pn:sença 
al·u-.:1 11 cnmp:IT<Icimcnl~l dc ."\J Srs. Scntld(lft:S. Ht~vendo númcTtJ 
TI.'!!Í111C11Ld. tkd:~ro ;~ht·rt<l :1 <;t'S<>Ün. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrúnio Portella) - F:ncon!r;H.c na 
< :1..:1 1> Sr . .Jn:1n d1'" Santn<> Brag.a Júnior, Suplente do Sr. St:nad1H 
ltl'oé' I 'o\L'\ L''o 

O dir\,,nM de S. rx" f11i encaminhado <I Mc<><l e serú rublic<ldll 
de :ll."llrdu t:tllll n di-.pll-.\ll no Rt:!!imcnto Interno. 

( n '~"l!lli/11(• o dir,fonw encamiuflado à ,ll('\(r 

ntBUNAl REGIONAl ELSJTORAL DO MIAZONAS 

O 1Jim!IT1 DO tRIBUNA~ IIGI~NU !11110R.I.k DO IJIUOUI, u .. O\Io dao ot<ibloi~~ .. 

quo !1\eo.lo.:on\ori<loopo\o o!li"" 30, """" ?_• do Loõ4.737.6o1~do julhO do~. ••~ Q 

OlF>L.OMA do ~uplen1e d~J S•np.dot, pek:o Esl,.do do Am•zone,,, 
... s.. :,)~à~ f)c~ .5a1\f~l J0.1a~a 3tt.YLiM" 
m;Jo""" •!a c~ o .. iÕolrod<> ~~ .. ,:_ÁÍttln.'-4 .li\111.~1.lab.>ra 
g)'t>~úona1 (ARENA.) ..,.. -'51. '5.3;.'1 ~ 

o<lloo oo<ni...;, aputodoo nu o/o<ç6o• ~ o 15 4• .,.,......,.o '" 1~7Q • ..,.\oomo conoto 

<Us..okdl>-lribur>al.rul<>odo- /J;;I ·"'- mth'f9 ..... _,.;y_. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Designo os Srs. 
Senadores Eurico Rezende e Franco Montoro para introduzirem S. 
F.x' nb plenârio. a fim de prestar o compromisso regimental. (Pausa) 

O Sr. João dos Santos Braga Júnior dó entrada no recinto, 
prestando. ;unto à Mesa, o sef(uime compromisso regimental: 

"PROMETO GUARDAR A CONSTITUIÇÃO FE­
OERAL E AS LEIS DO PAIS. DE!SEMPENHAR FIEL E 
LEALMENTE O MANDATO DE SENADOR QUE O PO· 
vo ME CONFERIU E SUSTENTAR A UN!ÀO. A INTE· 
GRIDADE E A INDEPENDENCIA DO BRASIL." 

O SR~ PRESIDENTE {Petrônio Portella) - Decl:,uo empos­
sado, Senador da República, o nobre Sr. João dos Santos Braga 
Júnior. que .integn!ft.í. no Senado, a representação db Estado do 
Amazonas. 

A partir deste momento S. Ex.• passará a participar dos tra­
balhos da Ctsa. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Sobre.a mesa, 
.comunicação que será lida pelo Sr. 1~'-Secretârio. 

É lida a seguinte 
Em 2 de março de 1977 

Senhor Presidente. 
Tenho a honra de c9municar a Vossa Excelência, à vista do 

disposto no art. 7" do Regimento fnterno, que, assumindo o exercí­
cio da representação do Estado do Amazonas, adotarei o nome 
parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da ARENA. 

Atenciosas saudações.- Joio dos Santos Braga Júnior • 
. Nome Parlamentar: Braga Júnior 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Braga Júnior. 

O SR. BRAGA JÚNIOR (ARENA- AM. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Sr.;;;. Senadores: 

Sejam quais forem os itinerárioS do homem público idealista, no 
Brasil, o Senado da República é sempre o alvo da sua mais alta aspi-. 
ração. Casa egrégia da consciência política mais subida de um povo, 
pela preeminência de sua hierarquia constituinte e, ainda. pela vasta 
c respeitável re.;;;erva de sabedoria que acumula, incluindo perfeito 
senso de equilíbrio, ponderação e renexão, - ê, .sem dúvida, a meta 
culminante de uma vida que se consagra à causa pública e ao interes­
se da Nação. 

• i .: 
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É. pois, a .tsta Casa egrégia, que hoje chego, ao termo de um 
itinerário de devotamento aqs surtos de desenvolvimento econômico 
do meu Estado - o Amazonas - e ao bem~estar social dos amazo­
nenses. E chego perficientemente cônscio do que a mim cumpre, tan­
to em respeito a submissão aos princípios éticos e legais que tradi­
cionalmente regem a vida funcional desta mais alta Câmara Legislati­
va e as relações recíprocas entre seus ilustres membros, quanto ao 
que me é incumbência indeclinável do mandato, ante os imperativos 
da Nação e as necessidades vitais no vasto espaço brasileiro em que 
se cbnfina, geograficamente, o povo que me elegeu. 

Das figuras para mim preexcelsas de passadas legislaturas da 
senadoria brasileira nas décadas de 40 a 60- os saudosos Senadores 
Waldemar Pedrosa, Cunha Mello e Álvaro Maia - este último foi 
quem me conferiu a honra de introduzir-me na atividade política 
,1artidária: surpreendeu-o, infelizmente, a morte, ao meio do' manda­
to. deixando vaga a sua cadeira, logo preenchida condignamente 
pelo seu ilustre Suplente, Sr. Flávio da Costa Brito, que muito a 
honrou. O Senador Álvaro Maia com a sua extraordinária cultura, 
seu longo tirocínio parlamentar, sua formação de estadista, punha­
os ele a serviço pleno de seu Estado e de sua Pátria, destacando-se, 
rnesmo em sua natural modéstia, muito comum nos espíritos superio­
res, como um dos filhos mais preclaros do Amazonas. Sob a bandei­
ra que desfraldava o honrado chefe político Senador Álvaro Maia, 
f\o antigo Partido Socíal Democrático e, depois, na Aliança 
Renovadora Nacional. cumpri dois mandatos de Deputado Esta­
dual: diz·me a consciência de os ter desempenhado .com dignidade e 
o senso de equilíbrio que lhes são inerentes, ao ponto de, em um 
deles, me ser atribuída a função de líder na Assembléia Legislativa 
do primeiro Governo da Revolução no Amazonas, do ilustre prof. 
Arthur Cezar rerrcira Reis. Outro eminente membro desta Casa­
o Exce\entíssimo Senhor Senador José Raimundo Esteves - distin­
guiu-me juntando o meu nome, como Suplente, ao seu, de candidato 
:1 Senador. nas eleições de 1970, em que nos sagramos, assim. vito­
riosos. 

O Sr. Senador José Raimundo Esteves que se afasta de sua 
cadeira no Senado para atender aof. ·apelos de sua terra e de seus 
coestaduanos. 

O ilustre Senador José Esteves acaba de dar mais uma prova de· 
seu grande amor ao nosso Estado ante o apélo amazonense advindo 
por meio de um convite honroso do eminente Governador do Estado 
do Amazonas, Sr. Ministro Henoch da Silva Reis, que, reconhe­
cendo em José Esteves capacidade e confiança, o convidou para 
oçupar a importante pasta da Secretaria da Indústria e Comércio; só 
esse gesto do Senador José Esteves o dignifica como homem público 
cre:;cendo ainda mais no conceito de seus conterrâneos e conci­
dadUo:;. 

O alto espírito público do Governador do Amazonas, fazendo 
esse remanejamento político, evidencia a sua sensibilidade no trato 
da coi:;a pública, bem assim grande senso de política partidária, unin~ 
do a Aliança Renovadora Nacional no Amazonas e, ao mesmo tem­
po, fortalecendo as lideranças do Partido a que preside. levando 
para o seío de seu secretariado um Senador da República, praticou S. 
Ex• ato do mais amplo sentido, de vez que traduz a sua preocupação 
de prestigiar o poder poHtico, prestando, por igual, significativa 
homenagem a mais alta Câmara Legislativa do País. E eis, jà, o Sr. 

·Senador José Raimundo Esteves em pleno exercício de suas funções 
de Secretário de Estado da (ndústria e Comércio do Amazonas. 
Rendo-lhe aS minhas homenagens, no momento em que, como seu 
Suplente, assumo o seu posto no Senado da República. 

Sr. Pre!'idente. Srs. Senadores, assumindo o mandato de Sena­
dor. f:.lço-o animado do mais nobre propósito e com o objetivo de 
pre:;ervar e zelar pelos mais altos e sagrados interesses do Amazonas 
e do Brasil. Cumpre-me manifestar que não tenho sido alheio aos tra­
balhos que se processam nesta Casa. Desde eleito o confirmado Sena­
dor-Suplente, passei a acompanhar os pronunciamentos que, em alto· 
n,ível. aqui se travam, ora em acirrados debates de idéias marcando 

rumos políticos.· ora em judiciosos estudos, exames e pareceres, em 
que a pura ciência das leís é principio e preponderância. 

A serenidade dos espíritos, a austeridade dos procedimentos, a 
superioridade das conclt.:sões e dos fundamentos, e a vitalidade dos 
exemplos de amor à Pátria, como aragem saudáv~l da atmosfera des­
te ambiente, tirmaram~me no espírito cor\ceito respeitoso em relação 
ao que aqui se processa. :;e ordena, se preceitua, se formula e se gera 
em leis. 

Nada há. ou bem po Jco há, na conjuntura dos prOblemas brasi­
leiros destes 154 anos da vida parlamentar da Nação que o Senado 
nàó1enha absorvido em suas cogitações, em suas decisões. Não esca­
pam às suas antena.'\ s.ens.íveis as conquistas das ciências, em todos os 
campos do conhecimento humano, bem assim as idéias sempre em 
efervescência no pl:mo mundial. as inquietações e as ansiedades dos 
povos. As metas. em constante renovação, da nacionalidade brasi­
leira são-!he. a paul a do dia-á-dia. Educação, Saúde, Transporte, De­
senvolvimento. Finanças, Abastecimento, Trabalho, Ordem Social e 
outro:; inúmeros. variado~;. importantes, setores estruturais da vida 
da Nação çonstituem~lhe a preocupação incessante. 

Tudo isso não me é a·:heio ao conhecimento,- Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, - ao vír assentar~me, hoje, a uma cadeira deste 
augu:;to Poder. E porque tudo isso não me é alheio ao conheci­
mento, anima~me o propósito de trazer a minha modesta colabora­
ção aos que aqui, de hâ muito, se empenham e.m criar e elaborar nor~ 
mas sábias para o mais po~itivo e franco andamento das questões ~a­
cionuis. 

O Sr. José Lindoso (ARENA- AM)- Pe-rmite-me V. Ex• um 
aparte. nobre Senador'! • 

O SR. BRAGA JúNIOR (ARENA - AM)- Com prazer. 
nobre Senador. 

O Sr. José Undoso {ARENA,- AM)- Desejamos registrar a 
satisfação do meio parlamentar amazonense, do meio político e, 
singoi.armente, dos nossos correligionários pela sua assunçã0 ao 
Senado Federal, substituíndo o nosso eminente companheiro, Sena­
dor José E:;teves. Desejamos formular a V. Ex• votos de uma atua­
ção fecunda, na conformidade da sua inteligência, do seu espírito de 
trabalho e do seu devotamento a noss;tlerra. 

O SR. BRAGA JÚNIOR {ARENA - AM)- Agradecemos o 
aparte do nosso eminente e querido Senador José lindoso e pedimos 
ao serviço taquigráfico da Casa que o incorpore ao nosso discurso. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador Braga 
Júnior. peço um aparte. 

O SR. BRAGA JÚNIOR (ARENA- AM)- Concedo o apar· 
te ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira ( \1 DB -A M)- Nobre Senador Braga 
Júnior, em meu nome e em nome da Bancada do M DB no Senado da 
República, eu o çumprimento e faço votos que desfrutemos uma 
boa, salutar e profícua convivi"mcia. Conheço o seu caráter; sei da sua 
capaddade de trabalho e conf,o na sua presença nesta Casa em favor 
dos interesses do nosso Estado. Mui to obrigado. 

O SR. BRAGA JÚNIOR (ARENA- AM)- Agradecemos o 
<tparte do nobre Senador Evandro Carreira e, igualmente, pedimos 
ao serviço taquigrático da Casa que o incorpore ao nosso discurso. 

O Amazonas. porém, essa vasta dime~são brasileira mais caren­
te de processos desenvolvimentistas, tem de mim, em particular, cui­
dados especiuís. nas reivindicuções justas de seu povo, Homem da 
Amazônia. nascido à beira do gigantesco caudal, trago como tantos 
outrol'i filhos daquela região. na própria carne e na alma, as cicatriz.es 
e as frustruções produzidas por tantos anos, séculos, do abandono 
dado pelos poderes centrais do País. Tenho, porém, o dever de aqui 
expressar a gratidão de minha gente com a Revolução de 1964, 
benemérita em seu todo e, para nós em particular, na corajosa ação 
com que iniciou e leva para frente o processo em prol do desenvol-1 
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vimento da região. O que têm ali realizado ·os governos revolucioná­
rios robustece-nos de confiança e segurança nos chefes idealistas que 
o patriótico movimento pôs à frente dos destinos do Brasil. Deles, 
entretanto. espera ainda mais o Amazonas, para que se efetive a 
integração que, essa sim!. nos darâ a consciência nacional do que ali 
temos e entesouramos. A ampliação das telecomunicações, as 
desobstruções dos nossos canais de navegação, o necessário cres­
cimento de nossa frota fluvial, mais "ortos e aeroportos nas locali­
dades interioranas, mais estradas, mais pesquisas das nossas 
potencialidades de riquezas, o incremento à pecuária racional, à 
agricultura, à indústria. ao comércio, ao turismo, aos incentivos fis­
cais, à maior disseminação do ensino primário, à formação de técni­
cos através de amplitude do ensino universitário, a intensificação dos 
serviços de saúde pública e saneamento e as garantias de sobrevivên­
cia da Zona Franca de Manaus por uma compreensão mais 
conveniente nas áreas da Fazenda Nacional e do Ministério do 
Interior em relação às finalidades de emergência., nacional, de neces; 
sidade nacional, da Zona Franca de Manaus localizada na Amazô­
nia Ocidental que confina com 1 fronteiras - instrumento de exce· 
çào, cri<Jdo para uma área de exceção sem as distorções nocivas que a 
têm afetado consideravelmente - estes são alguns dos setores que 
estão a requerer desdobramentos de recursos e de ação que os condu­
zam. sem delongas, às metas objetivadas pela R~volução. 

O nosso eminente Presidente da República, Senhor Ernesto Gei­
sel, vem dando o decidido empenho de seu honrado Governo no sen­
tido da gigantesca tarefa integracionista da Amazônia. De Sua 
Excelência tem a Região amazônica, em seu todo, indistintamente, 
recebido cuidados especiais. Somos~lhe gratos: e a todos os bra­
sileiros. do Sul ao Norte, de leste ao Oeste, cumpre o dever cívico de 
ajudar, estimular o ilustre Chefe da Nação. para que possa Sua 
Excelência muito relizar ainda. mais nessa obra extraordinária do 
desenvolvimento amazônico, que é, sem dúvida, a obra magna da 
Revolução. 

Saudando V. Ex•s. Sr. Presidente e Srs. Senadores, espero poder 
colaborar nesta Casa para o trabalho de integração e oc;upação plena 
e total daquela região com a participação de todos os brasíleiros, 
pois, na verdade, lã na Amazônia, estão as maiores perspectivas de 
desenvolvimento da Nação. Se esse esforço comum de todos atingir 
os objetivos dessa obra patriótica, será o bastante para encher de gló­
ria e de fama os Poderes Executivo, legislativo, Judiciãrió e o povo, 
inscrevendo-os nas páginas mais vigorosas da história do progresso 
brasileiro. 

Agradeço a V. Ex's. Sr. Presidente. aos demais Srs. Senadores e 
a todos aqueles que me escutam, as atenções que me estão sendo 
dispensadas. 

Muito obrigado. (Muito bem L Palm.as. O orador é cumprimen­
tado.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Passa-se à · 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento nq 615, de 
1976, do Sr. Senador Accioly Filho, solicitando sejam 
anexados aos PrOjetos de Lei do Senado n~'s 128, de 1974, 89, 
164, 189, 197, 198, 226, de 1975, e 15, 47, 79, 200 e 251, de 
1976, que já tramitam em conjunto, os de n\"s 290, 291 e 305, 
de \976, que introduzem alterações na Lei nq 5.107, de 13 de 
setembro de 1966. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pau,a.) 
Aprovado. 
A Presidêncía fará cumprir a deliberação do Plenãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n<:> 39, de 1976 (n~' 705·Cf75, na Casa de origem), que altera 
a redação de dispositivos do Decreto~lei nq 4.238, de 8 de 
abril de 1942, que dispõe sobre a fabricação, o comércio e o 
uso de artigos pirotécnicos. e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~'s 655 a 657, de 1976, das 
Comissões: 

-de ConstituJçio e JU5t:ip., favorável ao projeto, nos 
lermos do substitutivo que apresenta: 

-de Economia, fuvoráve\ ao projeto com a emenda que 
apresenta de n9 2-CE: e 

-de FiniDÇII, favorãvel ao projeto e à emenda da . 
Comissão de Economia. 

Elll discussão o projeto, o substitutivo e a emenda da: Comissão 
de Economia. 

Nào havendo quem queira discuti-los, vol.J submetê--los a votos. 
Elll votação o projeto, sem prejuízo da emenda da Comissão de 

Economia. 
Os Srs. Strnadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 39, DE 19'76 
(N• 705-C/75, •• Cua de orlaem) 

Altera a reàeio de dispoSitivos 4o Decreto-lei n• 4.138, 
de 8 de altrllde 1942, que dispõe oobre olaltrleoçio, o comérdo 
e o u.10 de artia01 pl.rotknkos, e ü IMitru provldêndu. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. \9 O art. Sq do Decreto-lei nq 4.238, de 8 de abril de 1942, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5q Os fogos incluídos na classe B não podem ser 
vendidos a menores de 16 (dezesseis) anos e sua queima é 
proibida: nos seguintes locais: 

a) nas portas, nas janelas, terraços, etc., dando para a 
via: púb-lica e na própria via pública; 

b) nas proximidades dos hospitais, estabelecimentos de 
ensino e outros locais determinados pelas autoridades poli­
ciais." 

Art; 29 O art. 9'1 do Decreto-lei n~> 4.238, de 8 de abril de 1942, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 99 Os infratores das disposições deste Decreto·Iei 
estão sujeitos a multa de 1 (um) a tO (dez) vezes o valor de 
referência fixado pelo Decreto nq 75.704, de 8. de maio de 
1975, ou p'br legislação posterior que venha a alterá·Jo, as 
quais, na reincidência, serão aplicadas em dobro. 

Parâgrafo único. As multas não eximem os infratores 
das sanções penais que couberem, em caso de acidentes pes· 
soais e materiais.'' 

Art. 3~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposicões em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônío Portella) - Em votação a 
emenda da Comissão d~ Economía. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) Aprovada. 

Aprovado o projeto çom a emenda, fica ·prejudicado o substitu· 
tivo da Comíssào de Constituição e Justiça. 

A. matéria vai à Comissão de Redação. 
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É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDAN'2-CE 

Ao art. 2"' do Projeto, dê·Se a seguinte redação: 

"Art. 2Q O art. 99, do Decreto·lei n9 4.238, de 8 de abril 
de 1942, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 99 Os infratores das disposições deste Decreto-lei 
estarão sujeitos a multas variáveis de CrS 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), atualizadas 
monetariamente na forma da Lei n~ 6.205, de 29 de abril de 
1975, as quais na reincidência, serão aplicadas em dobro." 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio PorteJia) -.Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcellos Torres. 

O SR. VASCONCELLOS TORRES (ARENA- Rl. Pronun­
ci-a o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estou convicto de que o honrado Ministro dos Transportes, 
General Dyrceu Nogueira, não foi informado a respeito de um 
acidente recentemente ocorrido nas oficinas da Estrada de Ferro 
Leopoldina, localizadas em lmbetiba, em Macaê, no Estado do Rio 
de Janeiro. 

Um vetusto galpão, construído pela Firma Briion Engenharia, 
decerto sem a fiscalização atenta ou, talvez, descumprindo, 
intencionalmente, os termos do contrato de construção, provocou 
grave acidente ao ter a sua cobertura desabado em pleno horário de 
trabalho dos ferroviários que ali labutam, ocasionando vítimas. 

Como os destrOços da ocorrência ainda se encontram no local, 
sem ao menos terem sido removidos, dando assim péssima impres· 
são, gostaria de levar ao conhecimento de S. Ex• este indigno fato, e, 
se possível. de ser informado das apuracões civis e criminais da 
empreiteira cituda. 

Era o que tinha a dizer. (Muíto bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

. O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.}- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

O Ministro Arnaldo Prieto, em fevereiro último, esteve em São 
Paulo a fim de verificar, pessoalmente, a situação dos "bóias-frias", 
uma das várias categorias de novos pá rias surgidas em nosso País, de 
dez anos para cá. A visita do Ministro do Trabalho fo.i objeto de am­
plo noticiário, e a coflduta de S. Ex' merece, sem dúvida: aplausos. 
No entanto, de nada adiantará o esforço a que se deu, se de sua averi­
guação não resultarem. com urgência, medidas concretas que am­
parem tão elevo.do número de trabalhadores, não só em São Paulo 
como em vários outros Estados. 

Quando o Ministro do Trabalho visitava São Paulo, para 
inteirar-se da situação lastimável dos "bóias-frias", no Norte Flumi­
nem.e, dezenas de milhares de trabalhadores da agroindústria pas­
savam por privaçÕe,<; iguais ou maiores. Desemprego e irregulari­
d<Jdes trabalhistas na agroindústria fluminense é quadro típico da 
entressafra, quando mais de 40 mil pessoas ficam desempregadas. E 
a questUo se agrava mais ainda quando, como se deu agora, a safra é 
menos do que o esperado. Das 12. milhões de sacas previstas, a produ~ 
ção do Norte Fluminense não chegou a 7 milhões. 

Esses trabalhadores tlumínenses não são considerados "bóias­
frias". pois n5o se deslocam à busca de t;abalho, moradores que são 

. da região. Formam contingentes do que se chama de "safristas" e 
"clandç:stinos". outra espécie de párias, vítimas de injustiça, em 
flagrante comprovação do terrível retrocesso social que nos tem 
caracterizado de uma década para cá. E crescem as favelas, cujo nú­
mero se multiplica, num espetáculo que as autoridades nào parecem 
ver. 

Ao vir o verão, cresce o número de mendigos nas ruas de Cam­
pos e crescem as filas junto aos postos médicos do JNPS e 
FUNRURAL: são os trabalhadores das lavouras de caoa em busca 

de qualquer paliativo para os quase seis ~eses de desocupação. Em 
excelente reportagem. publicada no dia 6 de fevereiro de 1977, na Fo-­
lha de Sio Paulo, o repor ter notu que "a não ser os próprios safristas, 
ninguém em Campos. do Instituto do Açúcar e do Ãlcoo/ ao INPS, 
dos setores mais represf·ntativos du sociedade ao Juizado de Me­
nores. consegue entender como vivem esses trabalhadores durante a 
entressafra. quando sào desativados e voltam para os barracos." 

"Mas- continua- o quadro geral é conhecido: aumentam os 
pequeflos furtos: os desentendimentos nas lO favelas que circundam 
a cidade: os menores cobram taxa para ficar nas filas da Previdência, 
onde muitos tentam obter o auxilio-doença, mesmo estando em boas 
condições físicas: e todos os bisc::ttes são disputados." 

O De\e~ado Regional do Trabalho informa a impossibilidade de 
bem desempenhar-se de sua tarefa. pois não dispõe de pessoal 
<1dequado. Necessitaria no mínimo de 20 fiscais a mais, para coibir 
toda espécie de irregularidade:\ praticadas pelas empresas da 
agroindústria contra pobres e desamparados. Pululam as empresas 
de mão-de-obra, essa terrível forma de exploração do trabalho hu· 
mann que hoje constitui vergonhosa chaga em todo o Brasil. Essas 
empresas locadoras niio cumprem lei alguma e_ as próprias usinas 
burlam livremente a legislação trabalhista. 

O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais na lndús­
tri;.t de Açúcar. Salv;ldor Francisco dos Santos, tem denunciado ao 
Ministério do Trabalho que o ni.lmero de home~s com carteira 
;.tssimtda i! minimo. prevakcendo o trabalho por empreitada, sendo 
crescente os f'/H)hlerlm~ com di.~pensas, acordos e reclamações gerais. 
Ek calcula em RO mil o número de "temporários" na agroindústria 
;lçucareiw. 

Diz o Sr. Salvador Francisco dos Santos que o Sindicato que 
preside terii 20 mil associados e fat graves acusações diretamente a 
empresas e usinas. Diz que, entre outras irregularidades, há o empre· 
go dandestino de crianças de dez anos para cortar cana, um trabalho 
brutal até pura adultos resistentes. Aponta as usinas de Jucupi, Santa 
Maria e Barcelos como costumeiras nesse tipo de emprego e estima 
em cerca de mil as crianças em torno dos dez anos de idade que traba­
lham ní.is usinas em tempo de safra . 

'"Esses clandt:stinos vivem sem di,reito a assistência médica ou 
qualquer tipo de p-revidência. Têm apenas deveres e nenhum direito. 
Trabalham como horista, mas recebem tarefas·superiores às possibili­
dades do serviço contratado. o que permite às usinas fazerem cortes 
em seus ganhos"- afirma Salvador Francisco dos Santos. 

Queixa-se. ainda, o Presidente do Sindicato do transporte irre­
gular dado aos safristas, sem segurança: do fato de as usinas paga-, 
rem menos t1s mulheres e demitirem os menores que completam lS 
anos: e o de os clandestinos, quando doentes, serem internados nos 
hosritais como indigentes. Quando os dandestinos se ferem, são me­
dicados na u.~ina e em .~eguida demitidos". 

Sr. Presidente. o Presidente Geisel impôs a fusão dos Estados 
da Guanabara e do Rio de Janeiro. como forma de acelerar o desen­
volvimento na região, a fim de rapidamente o atual Estado do Rio 
tornar-se poderoso e rico. Para isso, comprometeu-se a dar ao novo 
Estado toda ajuda do Governo Federal. Mas esta tem sido escassa e 
problemas se agravam em toda purte. Nada se pode alegar para o es­
quecimento dos compromissos assumidos pessoalmente pelo Presi· 
dente Geisel. Nem mesmo as dificuldades financeiras que ora nos cer· 
cam. previstas e previsíveis na época em que procedeu à fusão, con­
forme tanto advertiu a Oposição. A fusão não pode tornar-se um gi­
gantesco desastre, sobretudo soda!, impondo-se ação imediata por 
parte do Gorverno Federal. E f~ste podia agir de modo a eliminar o 
espetáculo deprimente que todos os anos se repete no Norte Flumi­
nense, a que aludimos inicialmente. Para isso não teria que fazer 
grandes esforços, e muito menos dispender recursos amplos, Bastaria 
que forçasse usinas e sobretudo as famigeradas empresas locadoras 
de mão-de-obra a cumprirem a lei, tratando trabalhadores como pes­
soas humanas que são. Dispõem de todos os dados possívejs, levados 
que foram ao Ministério do Trabalho pelo Presidente do Sindicato 
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dos Trabalhadores Rurais na Indústria do Açúcar, Sr. Salvador 
Francisco dos Santos, incluindo denúncias concretas de fatos os mais 
desumanos. A punição exemplar sobre usinas e empresas que 
ousassem desprezar a lei poria fim a situação que, na verdade, traduz 
o mais alarmante menosprezo à pessoa humana. 

O Ministro Arnaldo Prieto pode, de logo, pôr-se em campo e eli­
minar abuso tão nefando apenas fazendo cumprir a lei trabalhista, 
enqu(!.nto o Govern() não se anima a enfrentar as incontáveis empre­
Sas locadoras de màÕ~de-obra, que proliferam, e proliferam graças es­
pecialmente ao favorecimento que lhes ê proporcionado pelo próprio 
poder público, o primeiro à elas recorrer abundantes e abusivamente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Nada mais haven­
do que tratar. vou encerrar a presente sessão, disignando para a 
sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discusào, em turno único, do Parecer n~' 739, de 1976, da Comis­
são de economia. que conclui pelo arquivamento da Mensagem 
n'~ 127.dc 1976 (n'~ 249/76. na origem). solicitando autorização do 
Senado Federal para que a Prefeitura Municipal de tpumirim (SC) 
possa ele\· ar o montante de sua dívida consolidada. 

(Tendo, ainda, Parecer, sob n'? 740, de 1976, da Comissão de 
Consti-tuição e Justiça, também pelo arquivamento.) 

-Z-
Discussão. em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 

nQ 234. de 1975. do Sr. Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a 
transferência de funcionário público estudante universitário, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER FS. soh n'?s 871, a 873, de 1976. das Comissões: 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridi· 

cidade: 
- de Educaçio e Cultura, pelo arquivamento, com voto venci­

do do Sr. Senador Adalberto Sena: e 
-de Serviço Público CivU, favorável. 

-3-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade. nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n~> 203, de 1976, do Sr. Senador Vasconce­
los Torres, que dispõe sobre a concessão do salário-família aos traba­
lhadores autônomos, pelos sistema geral da Previdência Social. tendo 

PARECER. soh n'? 908, de 1976, da Comissão: 
-de Constituiçlo e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Pelrônio Portella)- Está encerrada a 
sessão. 

( /.el'anta-w a se.n-ào às 17 hora.~ e 36 minuros.) 

(')ATO DA COMISSÀO DIRETORA 
N• 33, de 1976 

A Comissão Diretora, no uso de sua competência regimental e 
tendo em vista o preceituado nas Leis n~'s 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, e 5.903, de 9 de julho de 1973; na Resolução n'? 18, de 1973; 
e, ainda. o decidido em sua reunião do dia 3 de dezembro de 1976, 

RESOLVE: 
Art. I~> A Categoria Funcional - Assistente Legislativo, do 

Grupo-Atividades de Apoio Legislativo, Código SF-AL-012, do 
Quadro Permanente do Senado Federal. passa a ser distribuída de 
acordo com o Anexo I deste Ato. 

!•) Republi..:ado por haver safdo com incorreções no DCN. Seção li, de 6-12· 76. 

Art. 29 Para a execução do disposto no artigo anterior, será 
feito o remanejamento de claros existentes em outras Categorias inte­
grantes de quaisquer dos Grupos de Atividades de Quadra 
Permanente do Senado Federal. 

Art. 39 Os atuais integrantes da Categoria Funcional de 
Assistente legislativo - Classe "C" do Quadro de Pessoal CLT, 
passarão a integrar a Classe "C" - Referência 35 da mesma Cate­
goria Funcional do Quadro Permanente do Senado Federal; os da 
Cla.~se "8", na Referência 3 I e os da Classe" A" na Referência 26. 

Art. 49 Fica extinta a Categoria de Assistente Legislativo do 
Quadro de Pessoal Cl T. 

Art. 59 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, em 3 de dezembro de 1976. 

Magalhães Pinto, Presidente - WII!IOR Gonçalves - Dinarte Matiz 
- Marcos Freire - LouriYAI Baptistl - Mendes Canale - R\ly 
Carneiro. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÁO INTERPARLAMENTAR 
Reunião da Comlssio Dellbe~atlva, realizada em 3-11-76 

Às dez horas e trinta minutos do dia três de dezembro do ano de 
mil novecentos e setenta e seis, em suá sede, reúne-se a Comissão 
Deliberativa do Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar, 
presentes os Senhores Depulado Célio Borja, Presidente, Senador 
Magalhães Pinto, Membro Nato, Deputados Marcondes Gadelha, 
Secretário. c Airon Rios, Tesoureiro, Senadores Nelson Carneiro, 
Eurico Rezende. SaJdanl)a Derzi .e Lourival Baptista e Deputados 
Parente Frota, cfónzaga Vasconcellos, Pinheiro Machado, 
Raimundo Parente, Arlindo Kunzler, Passos Porto, Jarmund 
Nasser, João linhares, Furtado Leite, Jorge Vargas, Padre Nobre, 
Batista Miranda. Wilmar Dallanhol, Ubaldo Barém, Nasser de 
Almeida, Odulfo Domingues, Célio Marques Fernandes, Jairo 
Brum, Jos{! Alves, Vasco Neto e Nogueira de Rezende. Ausente, por 
motivo justificado, o Senhor Senador José Sarney. Havendo número 
legal, o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e comunica 
que o Relatório da 63• Conferência lnterparlamentar está à disposi­
ção dos Senhores membros na Secretaria do Grupo. Esclarece, 
ainda, Sua Excelência que a presente reunião fora convocada para 
que se procedesse à eleição da nova Comissão Diretora e dos 
Membros do Conselho lnterparlamentar. ·com a palavra, o Senhor 
Secretário propõe seja ,con~ignado em Ata voto de louvor ao 
Deputado Célio Borja por sua eleição para o Comitê Executivo da 
União lnterparlamentar. O Senador Nelson Carneiro faz uso da 
palavra para pedir que não apenas se consignasse o voto de louvor, 
mas que a Comissão também manifestasse seu regozijo pela vitória 
br<Jsileira alcançada, no seio da União lnterparlamentar, através da 
pessoa do Presidente do Grupo, Deputado Célio Borja. A Comissão, 
por unanimidade e com aplausos, aprova o voto proposto. O Senhor 
Presidente agradece a manifestação e fala da sua alegria ao tra~er 
para o Brasil uma posição de destaque dentro da União 
I nterparlamentar, vendo. desta forma, coroada de êxito a gestão da 
Diretoria à qual preside e lembra o constante apoio que lhe fora 
dado por seus companheiros de Mesa, Senador José Sarney e 
Deputados Marcondes Gadelha e Airon Rios. Em seguida, o Senhor 
Secretário propõe que·seja concedida aos funcionários da Secretaria 
do Grupo uma gratificação de Natal, correspondente à ·que 
percebem mensalmente. o que ê aprovado. Prosseguindo, a 
Comissão resolve: a) autorizar a Diretoria do Grupo a proceder às 
despesas necessárias com a versão dos documentos de trabalho que 
serão apresentados à 120• Reunião do Consêlho lnterparlamentar; e 
b) ratificar o pagamento ao Sr. Deusdedit Miranda, por servi~os 
prestados, na cidade do Rio de Janeiro, quando do embarque e 
desembarque de membros de delegações a reuniões interparlamen­
tares. A seguir, procede-se à. eleição, que é iniciada pelo Senado: 
votando cinco Senhores Senadores e, em seguida, vinte e um Senho­
res Deputados. O Senhor Presidente convida os Deputados Padre 
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Nobre e Wilmar Dallanhol para escrutinadores. Aberta a urna do 
Senado Federal. são encontrados cinco votos. para Presidente, 
Senador Accioly Filho: cinco votos para Secretário, Deputado 
Thal~s Ramalho: cinco votos para Tesoureiro, Deputado.Luiz Braz; 
e, cinco votos para Membro do Conselho. Senador Saldanha Derzi. 
Aberta a urna da Câmara dos Deputados. são encontrados vinte' 

•votos ptua Vice-Presidente. Deputado Flávio Marcílio; vinte votos 
p.:ua Secretário, Deputado Thale:- Ramalho; vinte votos para 
Tesoureiro, Deputado Luiz Braz; vinte votos para Membro do 
Conselho, Deputado Trancredo Neves; e, um voto ··em branco. 'o 
Senhor Presidente proclama os nomes dos eleitos e, ao cumprimentá­
los, formula votos de uma profícua gestão. Nada mais havendo (: 
tratar, suspende-se a reunião para que se lavre a Ata. Reabertos os 
trabalhos, à•• onze horas e trinta minUtos, é a mesma lida e aprovada. 
Eu, Marcondes Gadelha, Secretário, lavrei a presente Ata, que irá à 
publicação. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 
Reunlio da Comlsslo Diretora, reaUzada em 1-3-'77 

Às dez horas do dia primeiro de março do ano de mil novecen­
tos e setenta e sete. em sua sede, reúne-se a Comissão Diretora do 
Grupo Brasileiro da União Interparlamentar para realização da 
transmissão de cargos, presentes os Senhores Deputados Célio 
Borja, Presidente, Senador José Sarney, Vice-Presidente, Deputados 
Marcondes Gadelha, Secretário, e Airon Ríos, Tesoureíro, e mais os 
Senhores Senador Accioly Filho e Deputados Flávio Marcílio, 
Thales Ramalho e Luiz Braz, eleitos, em três de dezembro de mil 
novecentos e setenta e seis, para exercerem, respectivamente, os 
cargos de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro do 
Grupo durante o biênio 1977/78. Havendo número legal, o Senhor 
Presidente declara abertos os trabalhos e, em seguida, faz um relato 
pormenoriz<J.do das atividades do Grupo Bras\leiro durante sua 
gestão e formu~a votos de êxit_o aos integrantes da Diretoria a sér 
empossada. Prosseguindo, Sua Excelência convida o Senhor Senador 
Accioly Filho a assumir a Presidência. O Senhor Presidente agradece 

as palavras de seu antecessor e a,firma _que durante se.u mandato 
pretende continuar o trabalho da Diretoria anterior no sentido de 
sempre elevar o prestígio do Grupo dentro da União Interpar­
lamentar e, a seguir, declara empossados os demais membros da 
Diretoria. Usam, também, da palavra os Senhores Deputados Flávio 
Marcílio, Thales Ramalho e Luiz Braz para fazerem suas as palavras 
do Senhor Presidente. ~ada mais havendo a tratar, suspende-se a 
sessão para que se lavr~ a Atn.' Reabertos os trabalhos, às onze 
horas, eu. Thales Ramalho, Secretário, lavrei a presente Ata Que vai 
assin<lda pelo Senhor Deputado Célio Borja e pelo Senhor 
Presidente, Senador Accioly Filho. 

33• REUNIÃO DO CONSELHO DE 
SUPERVISÃO DOCEGRAF 

REALIZADA NO DIA 24-2-77 

Aos vinte e quatro dias do mês ·de fevereiro de 1977, no 
Gabinete do Senhor IY-Secretário da Mesa Diretora do Senado Fe­
deral, reuniu-se o Conselho de Supervisão do CEGRAF, sob a 
PresíQ,ência do Senador Dinarte Mariz, presentes os Conselheiros 
Antonino Pio da Câmara Cavalcanti de Albuquerque, Vice­
Presidente, Luiz do Na~>dmento Monteiro, Abel Rafael Pinto e 
Luciano de Figueiredo Mesquita. Teve ainda a presença do 
Sr. Arnaldo Gomes, Diretor Executivo do CEGRAF. Abertos os 
trabalhos. o Sr. Diretor Executivo apresentou as contas do 
CEGRAF referente aos 4 (quatro) trimestres do ano de 1976, que já 
tinham sido objeto de Ettenção do Conselho e que agora foram 
devolvidos com o parecer favorável do Auqitor do Senado Federal, 
Dr. Nereu Silva Rolim. Foi designado relator das contas o Conse­
lheiro Luiz do Nascimento Monteiro; apresentou ele, imediata­
mente, parecer favorável, o que foi aprovado por unanimidade. Fo­
ram discutidos· ainda assuntos gerais. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente encerrou a reunião. Eu, José Paulino Neto, 
Secretário do Conselho, lavrei a presente Ata que, depois de lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. Brasília-DF, 24 de 
fevereiro de 1977.- SenJ.dor Dinarte Mariz, Presidente do Conse­
lho do CEGRAF. 
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